
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2025b2

prefeitura MuniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 586/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA COMO RESPONSÁVEL PELA OUVIDORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 7º da Lei Municipal nº 1.008/2025, de 15 de 
maio de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a Servidora Municipal HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita 
na CI/RG sob nº 13.627.305-1/PR e CPF sob nº 093.892.729-98, DIRETORA MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E DA PESSOA IDOSA, 
como responsável pela Ouvidoria-Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 1.008/2025, 
de 15 de maio de 2025, sem prejuízo de suas funções.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do 0
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 300/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: TRANSFERE, NO ÂMBITO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL, O PONTO FACULTATIVO DO DIA 28 DE OUTUBRO, PARA O DIA 30 DE 
OUTUBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e, CONSIDERANDO:
a) as comemorações ao Dia do Servidor Público, no dia 28 de outubro (terça-feira), instituído pelo 
Decreto Federal nº 5936/43;
b) o Feriado Municipal no dia 31 de outubro – Dia do Evangélico – Lei Municipal nº 534/2009;
c) que, excepcionalmente neste ano, a transferência do aludido Ponto Facultativo para o dia 
30 de outubro (quinta-feira) se revela conveniente para o servidor público, bem como para a 
Administração Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica transferido o PONTO FACULTATIVO nas Repartições Pública do Município de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, de 28 de outubro, para o dia 30 de outubro de 2025, tendo em 
vista à comemoração ao Dia do Servidor Público.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições 
Públicas Municipais, exceto os de caráter essencial.
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

MuniCípio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 66/2025
INEXIGIBILIDADE Nº. 17/2025
Base legal – Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/2021.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Locação de salão comercial, citado na Matricula 
78.655, na data 22 de abril de 2.025, Livro 2 – Registro Geral, Ficha 01, situado na Avenida Barão 
do Rio Branco, nº 807, sendo Proprietária Denair Lopes Ferreira Pogian, brasileira viúva, residente 
e domiciliados na Avenida Barão do Rio Branco, nº 807, fundos, para funcionamento da Agencia 
do Trabalhador, visando atender à solicitação da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social, do Município de Douradina-PR.
Contrato de Locação de Imóvel nº. 057/2025
ID: nº. 3246
Data do Contrato 06/08/2025
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
DENAIR LOPES FERREIRA POGIAN, brasileira, viúva, portador da cédula de identidade civil RG 
n°. 1.555.329-4 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 445.864.859-49, residente e domiciliado na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 807, fundos, Centro, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) Meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
cinco(06/08/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 149/2024 - PREGÃO 020/2024 

 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa PASCOTTO E CIA LTDA., inscrita no CNPJ 
sob n.º 10.634.770/0001-40, com sede na AVENIDA RIO DE JANEIRO, nº 2685, 
térreo, Bairro: CENTRO, CEP 87.525-000, Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, telefone 
(44) 3673-2065/ (44) 3663-1234, e-mail: lojasautopecassaojose@gmail.com / 
zoiro_autopecas@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. ZOIRO AUGUSTO 
ANTONIETTI PASCOTTO, portador do RG n° 5.733.599-8 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 247.239.108-08, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo referente a Ata de Registro de 
Preços n° 149/2024 para aquisição de peças automotivas genuínas e originais de 
primeira linha para veículos leves, caminhões e ônibus da frota municipal para atender 
as demandas das secretarias municipais de icaraima, considerando a demanda continua 
do município;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade do fornecimento do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
CONSIDERANDO a alínea "g" do Inciso I do Artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, que 
autoriza a prorrogação contratual, com a devida justificativa documental;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 149/2024, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 149/2024, por mais 12 (doze) 
meses, a partir da data de 20/11/2025 à 20/11/2026 observada a vigência máxima 
permitida, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, conforme previsto no item da referida ata 
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de registro de preços n° 149/2024, bem como a renovação dos quantitativos registrados 
conforme tabela abaixo descriminada: 
 

ITEM QUANT. DE 
VEÍCULOS VEÍCULOS SECRETARIAS VALOR TOTAL 

POR LOTE R$ MARCA MODELO PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

01 15 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Gol ano 2012 
placa AVF-8104, Gol ano 2015 
placa PUC-1131, Gol ano 2017 placa 
BBQ-2958, Gol ano 2017 placa BBQ-
2959, Gol ano 2018 placa BCP- 0163, 
Voyage ano 2019 placa BDD-7D23, 
Saveiro ano 2020 placa BED-5H97, 
Saveiro ano 2020 placa BED-5H98. Gol 
ano 2021 
placa BEX-3F39, Gol ano 2021 placa 
BEX-0I37, Gol 
ano 2021 placa BEX-8F67. 

Agricultura 
Administração 

Assistência social  
Meio ambiente 

Saúde 

80.000,00 EQUIVAL
ENTE VW 30,01% 

2 07 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Montana ano 
2013 placa AXU-1286. Spin ano 2018 
placa BDA-2J82, S10 ano 2018 placa 
BDG-5D48 (diesel). Spin ano 2022 
placa SDQ-6C10.Meriva ano 2010 
placa ASQ-3B41, Ford Fiesta ano 2010 
placa ASI-4177, Ford Ecosport ano 
2009 placa ARO-4F60. 

Administração 
Industria e 
comercio 

Meio Ambiente 
Saúde 

80.000,00 EQUIVAL
ENTE GM/FORD 30,01% 

3 06 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Fiat Strada 
ano 2016 placa BAP-7467, Fiat Strada 
ano 2016 placa AZT- 8G96, Fiat Strada 
ano 2004 placa ALT-6F15, Fiorino ano 
2006 placa MEX-9899, Fiorino ano 
2018 placa BCW-9J25, Fiat Strada ano 
2022 placa RHU-0G18. 

Agricultura Obras 
Meio Ambiente 

Saúde 
80.000,00 ORIGINA

L FIAT 30,01% 

4 07 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Mobi ano 
2018 placa BCN-9465, Mobi ano 2020 
placa BEE-6G82, Mobi ano 2020 placa 
BEI-4B39, Mobi ano 2020 placa BEI- 
4B42, Mobi ano 2020 placa BEI-4B43, 

Saúde 80.000,00 EQUIVAL
ENTE 

FIAT/CITRO
EN 9,55% 
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Citroen c3 ano 2024 placa SEY-8B89, 
Citroen c3 live ano 2024 placa SFO-
4J45. 

5 04 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Fiat Ducato 
ano 2016 placa BBS-1279, Fiat Ducato 
ano 2015 placa BAD- 9538, Fiat 
Ducato ano 2015 placa BAB-6993, Van 
Citroen Jumper ano 2022 placa 
SDW-3C85. 

Saúde 80.000,00 EQUIVAL
ENTE 

FIAT/CITRO
EN 30,01% 

6 07 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Renault 
Master ano 2016 placa BAO-5E79, 
Renault Master ano 2018 placa BCZ-
2I01, Renault Master ano 2020 placa 
BEE- 4J64. Peugeot Expert ano 2022 
placa RHZ-1F06, Peugeot Expert ano 
2022 placa SDX-8J67, HB20 ano 2022 
placa SEE-5ª15, Peugeot Expert ano 
2024 placa TAL-3J47. 

Educação e Saúde 80.000,00 EQUIVAL
ENTE 

RENAULT/P
EUGEOT/H

YUNDAI 
30,01% 

7 07 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do  
software Traz Valor e/ou sobre outro 
software similar para os veículos,. 
Onibus M. Benz of1519 ore3 ano 2015 
placa AZN 6497, Onibus M. Benz ano 
2009 placa ARS 6867, Onibus M. Benz 
ano 2009 placa ARP3369. Onibus 
Volkswagen 15.190 odr ore 2  
ano 2012 placa AWO-6120, Onibus 
Volkswagen ano 2004 placa AMM-
2056, Onibus Volkswagen 15.190 odr 
ore 3 ano 2019 placa BDG-5I13, 
Onibus VW Neobus  
ano 2024 placa SFO-2B81.  

Educação 80.000,00 EQUIVAL
ENTE MB/VW 6% 

8 06 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Caminhão 
Volkswagen 8.150 ano 2001 placa 
MBQ-1851, Caminhão Volkswagen 
13.180 worker ano 2011 placa AUO-
2C38, Caminhão Volks/Man ano 2021 
placa RHF-5B88. Caminhão Iveco 
Prancha ano 2020 placa BED-5H96. 
Caminhão Mercedes Benz Atron 2729 

Obras e  
Meio Ambiente 80.000,00 EQUIVAL

ENTE 
VW/IVECO/
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6x4 ano 2014 placa AYM-5195, 
CAMINHÃO MAN Robust 
ano 2023 placa SEF-9I15. 

9 08 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro software 
similar para os veículos, Onibus  
Marcopolo Volare w8 ano 2016 placa 
BBC 6756, Onibus Marcopolo Volare 
v8L ano 2015 placa BAF-4190, Onibus 
Marcopolo Volare V8 ano 2012 placa 
AWP-6578, Onibus Marcopolo Volare 
W9/DW9 ano 2017 placa BBX-5953, 
Iveco Daily ano 2015 placa AZZ-6861, 
Onibus Iveco cityclass 70c17 ano 2012 
placa AVN-6276. Onibus Marcopolo 
Volare V8Lcurto ano 2018 placa BCM-
5649, Caminhão Iveco Daily ano 2022  
placa  RHW-4F01. 

Saúde, Educação, 
Assistência social 80.000,00 EQUIVAL

ENTE 
VOLARE/IV

ECO 6% 

10 04 

Aquisição de peças e acessórios pelo 
critério de maior desconto percentual 
sobre a tabela de preços da 
montadora e/ou sobre a tabela de 
preços da montadora do software 
Traz Valor e/ou sobre outro 
software similar para os veículos., 
Caminhão Ford Cargo 1317 ano 2011 
placa AUL-8031, Caminhão Ford Cargo 
1723E ano 2017 placa BCC-4807, 
Caminhão Ford Cargo 1119 ano 2018 
placa BCH-4126, Varredeira 
Mecanizada B500H ano 2022. 

Obras e Meio 
Ambiente 80.000,00 EQUIVAL

ENTE 
FORD/VAR
REDEIRA 6% 

VALOR TOTAL: R$ 800.000,00  (OITOCENTOS MIL REAIS) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), passando valor total do contrato a ser de R$ 1.600.000,00 (hum milhão e 
seiscentos mil reais). A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo 
administrativo que instrui este Termo Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 de Outubro de 2025. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
PASCOTTO E CIA LTDA  

CNPJ: 10.634.770/0001-40 
Contratada 

 
 
 

   Testemunhas 
 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 141/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos/máquinas (cortador de 
grama, serra circular, compressor de ar, lavadora de alta pressão, 
motobomba e demais equipamentos conforme termo de referência), 
para atender a demanda da Secretaria de agropecuária, 
infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de urbanismo e demais 
secretarias, desse município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM ITENS 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
12/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
12/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
12/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 142/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão de 
licença de uso em modelo SaaS, com número ilimitado de usuários, 
incluindo implantação, treinamento, manutenção 
(corretiva/evolutiva) e suporte técnico, do sistema de Memorando 
On-line em ambiente web, destinado ao Município de Guaíra/PR, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
17/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
17/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
17/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 143/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviços de oxigenoterapia domiciliar, através da 
locação de aparelhos, a saber: CPAP, bIPAP, CONCENTRADOR 
5L/MIM, CONCENTRADOR 10L/M, ASPIRADOR CIRUGICO, 
ASPIRADOR DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, COUGH ASSIST 
(APARELHO ASSISTENTE DE TOSSE INVASIVO E NÃO INVASIVO) e 
VENTILADOR MECANICO DOMICILIAR, bem como todos os 
acessórios de oxigenoterapia, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde desse município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM 
ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
17/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
17/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
17/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 144/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de 01 (um) veículo completo com equipamento para 
demarcação viária com tinta a frio, montado e pronto para uso, 
incluindo todos os acessórios e componentes necessários para 
operação, para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Urbanismo, desse 
município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
13/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
13/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
13/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 145/2025 

  

Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de viagens ao parque aquático localizado em 
Itaipulândia-PR, voltada ao grupo da melhor idade atendido pelos 
programas sociais deste Município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
25/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
25/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
25/11/2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 27 de outubro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 032/2025 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 032/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR PARA ATENDER 
AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ObRAS E SERVIÇOS, deste Município de Cafezal do 
Sul-Pr, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
 
VALOR MÁXIMO R$ 94.317,20 (noventa e quatro mil 
trezentos e dezessete reais e vinte centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
12/11/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 12/11/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 12/11/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 27 de outubro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 039/2025 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 039/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em 
aquisição e instalação de rede de proteção destinado 
atender a Secretaria de Esporte e Lazer. 
 
VALOR MÁXIMO  R$ R$ 11.830,00 (onze mil oitocentos e 
trinta reais). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
11/11/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 11/11/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 11/11/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 27 de outubro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 113/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
Processo n° 53/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: AF GOMES bARbOSA COMERCIO DE PEÇAS LTDA.  inscrita no CNPJ sob 
n.º 55.816.948/0001-01 

ObJETO: contratação de empresa visando o fornecimento de óleos lubrificantes e filtros para 
a frota municipal de veículos utilitários, ônibus, caminhões e máquinas pesadas do município de 
Cafezal do Sul -Pr. Para aquisição continua e parcelada conforme a demanda das secretarias 
solicitantes. 
Valor total: R$ 158.798,88 (cento e cinquenta e oito mil setecentos e noventa e oito 
reais e oitenta e oito centavos). 
 Vigência: 16/10/2025 a 16/10/2026. 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 114/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
Processo n° 53/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: bIG CONVENIENCIA LTDA ME.  inscrita no CNPJ sob n.º 10.550.529/0001-53 

ObJETO: contratação de empresa visando o fornecimento de óleos lubrificantes e filtros para 
a frota municipal de veículos utilitários, ônibus, caminhões e máquinas pesadas do município de 
Cafezal do Sul -Pr. Para aquisição continua e parcelada conforme a demanda das secretarias 
solicitantes. 
Valor total: R$  94.670,00 (noventa e quatro mil seiscentos e setenta reais).  
Vigência: 16/10/2025 a 16/10/2026. 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025 - INEXIGIbILIDADE 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa T ROSSETO CLINICA FONOAUDIOLÓGICA ME para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização consultas de FONOAUDIOLOGIA 
conforme encaminhamento do CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 
– Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 112/2025, anexo. Em 27 de outubro de 2025. 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente 

 
 
 
 CÂMara MuniCipal de uMuaraMa

Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 65/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelos servidores Leonardo Romero Cardoso e Rogério Siqueira Pinheiro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam os servidores Leonardo Romero Cardoso – Assessor Jurídico e Rogério Siqueira 
Pinheiro - Assistente de Contabilidade, autorizados a viajarem a cidade de Curitiba-PR, nos dias 
28, 29, 30 e 31 de outubro de 2025, com o veículo Fiat/Pulse de placa SEL-9C86, de uso e guarda 
da Câmara Municipal de Umuarama, para participarem do Curso “Gestão Contábil, Patrimonial, 
Operacional, Legislativa e de Comunicação Institucional na Administração Pública Municipal”, a 
ser promovido pela empresa RAS - Consultoria e Treinamento em Gestão Pública; cabendo a cada 
um, o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Resolução nº 02/2015, alterada 
pela Resolução nº 5/2022, de 11 de novembro de 2022..
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1º Secretário
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 047/2025 - DE 24 DE OUTUbRO DE 2023 

HOMOLOGAÇÃO FINAL 
 

ESTAbELE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO 
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 034/2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 034/2025, de 15 
de setembro de 2025, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
RESOLVE:  

 
 

I - TORNAR PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO FINAL do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 034/2025, para os cargos de 
COVEIRO; MOTORISTA – NÍVEL III; MOTORISTA – NÍVEL IV; PEDREIRO; 
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA; PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO e PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com formação de 
cadastro de reserva, para atendimento das necessidades da Secretarias Municipais, 
conforme segue: 

 
CARGO: COVEIRO 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova  
Prática 

    Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

02 WALTER ALVES DE MORAIS 639.740.029-87 49,0 20,0 10,0 79,0 1º 
01 CLÁUDEVANIO DOS SANTOS 662.516.214-00 51,0 16,5 00,0 67,9 2º 
04 GABRIEL DE OLIVEIRA CAMPOS 127.974.169-45 36,0 13,0 08,0 57,0 3º 
03 ADEMIR DO CARMO GALLO 006.461.269-46 28,0 20,0 08,0 56,0 4º 

 
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL III 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

01 SIDINEIA DE SOUZA LEAL 050.336.849-06 53,0 19,5 10,0 82,5 1º 
06 ALAN JOSÉ DOS SANTOS 069.640.329-32 47,0 15,5 10,0 72,5 2º 
02 SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS 034.012.209-93 44,0 18,5 10,0 72,5 3º 
08 WAGNER PEREIRA DOS SANTOS 083.913.370-01 48,0 13,5 10,0 71,5 4º 
04 GILMAR ALVES DE SOUZA 524.129.629-87 39,0 19,0 10,0 68,0 5º 
09 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 099.572.039-83 37,0 19,5 10,0 66,5 6º 
03 REGINALDO AGUIAR BIZARRI 775.225.599-87 34,0 18,5 10,0 62,5 7º 

 
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL III 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

04 GILMAR ALVES DE SOUZA 524.129.629-87 39,0 19,0 10,0 68,0 1º 
09 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 099.572.039-83 37,0 19,5 10,0 66,5 2º 

 

 

CARGO: MOTORISTA – NÍVEL IV 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

06 EDILSON MODENA 026.994.409-57 56,0 19,0 10,0 85,0 1º 
02 JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 091.788.319-54 41,0 18,5 10,0 69,5 2º 
03 LUIZ AUGUSTO CORREA 031.474.459-25 41,0 18,0 10,0 69,0 3º 
01 ANGELO APº. PEREIRA DE CALDAS 759.322.889-49 33,0 19.0 10,0 62,0 4º 
05 JOSÉ MARCHEZONI 225.111.051-87 42,0 14,5 05,0 61,5 5º 
08 WALDIR PEREIRA ROCHA 846.604.739-53 31,0 18,5 09,0 58,5 6º 
07 ERIVALDO BARROS LIMA 467.201.979-91 31,0 17,0 05,0 53,0 7º 

 
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL IV 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

02 JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 091.788.319-54 41,0 18,5 10,0 69,5 1º 
08 WALDIR PEREIRA ROCHA 846.604.739-53 31,0 18,5 09,0 58,5 2º 

 
CARGO: PEDREIRO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

 Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

01 CLAUDIMAR APARECIDO SANGA 832.822.469-00 54,0 20,0 09,0 83,0 1º 
05 CELSO LOPES PEREIRA  726.090.169-87 52,0 18,0 10,0 80,0 2º 
04 ADRIANO RICARDO DE OLIVEIRA 076.977.209-90 39,0 18,0 10,0 67,0 3º 

 
CARGO: PEDREIRO 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

 Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

05 CELSO LOPES PEREIRA  726.090.169-87 52,0 18,0 10,0 80,0 1º 
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

05 MAURO CESAR PEREIRA 007.213.859-20 39,0 20,0 10,0 69,0 1º 
03 ADRIANO BORGES MUNDEK 069.634.629-09 39,0 19,0 10,0 68,0 2º 
06 ALEXANDRO DE OLIVEIRA FARIAS 042.593.209-55 34,0 20,0 10,0 64,0 3º 
02 EDILSON DE FREITAS E SOUZA 059.141.119-94 33,0 20,0 10,0 63,0 4º 
01 MATEUS BRITO DA SILVA 140.768.309-89 42,0 10,0 10,0 62,0 5º 
04 ROSIVAL BEZERRA DINIZ 178.631.088-02 39,0 10,0 08,0 57,0 6º 

 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

14 MARINÊS DE SOUZA 051.829.449-85 54,0 20,0 10,0 84,0 1º 
09 ROSILENE MATOS COÊLHO 065.808.279-55 54,0 20,0 10,0 84,0 2º 

 

 

07 OZANA MARIA DA SILVA 039.649.639-33 51,0 20,0 10,0 81,0 3º 
03 EDNEUSA FONSECA MEDEIROS 629.147.589-87 50,0 20,0 10,0 80,0 4º 
10 LEANA MARCOLIN 021.658.449-32 50,0 20,0 10,0 80,0 5º 
02 ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA 184.694.408-29 50,0 19,75 10,0 79,75 6º 
08 ANA CLARA DE OLIVEIRA 126.400.439-78 59,0 18,75 03,0 78,05 7º 
19 MICHELI CALDEIRA DA SILVA 020.092.311-04 45,0 - - 45,0 Classificada 

1ª fase 
06 MIRIAM CAROLINE DOS SANTOS 112.855.879-36 45,0 - - 45,0 Classificada 

1ª fase 
04 LUCIÊNE DOS SANTOS BISPO 959.078.234-53 39,0 - - 39,0 Classificada 

1ª fase 
13 REGINA APª. BARBOSA DA ROCHA 095.789.209-89 37,0 - - 37,0 Classificada 

1ª fase 
18 KATIA APª. FELIZARDO MASIONATO 081.646.729-39 35,0 - - 35,0 Classificada 

1ª fase 
01 VIVIANE CESÁRIO M. DOS SANTOS 055.318.749-01 34,0 - - 34,0 Classificada 

1ª fase 
16 MARILZA BATAGLIA 815.816.029-87 30,0 - - 30,0 Classificada 

1ª fase 
11 MARIA JOSEVALDA BARROS RALA 008.346.639-88 28,0 - - 28,0 Classificada 

1ª fase 
 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

14 MARINÊS DE SOUZA 051.829.449-85 54,0 20,0 10,0 84,0 1º 
09 ROSILENE MATOS COÊLHO 065.808.279-55 54,0 20,0 10,0 84,0 2º 
02 ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA 184.694.408-29 50,0 19,75 10,0 79,75 3º 

 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

  Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

08 CÁSSIO DE ALAPENHA SILVA 105.616.274-01 57,0 20,0 10,0 87,0 1º 
16 LEONALDO MARCOLIN 018.057.239-36 51,0 20,0 09,0 80,0 2º 
07 JOÃO MARCOS LENZONI BUFETI 103.972.619-42 52,0 20,0 07,0 79,0 3º 
17 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 119.148.478-57 47,0 20,0 10,0 77,0 4º 
02 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 052.741.609-64 47,0 20,0 10,0 77,0 5º 
05 GILSON ADIACI 058.426.379-10 45,0 20,0 10,0 75,0 6º 
11 EUGÊNIO ZANON 740.388.939-87 45,0 20,0 09,0 74,0 7º 
19 ROGÉRIO CALDEIRA DE BARROS 102.661.139-31 42,0 20,0 09,0 71,0 8º 
06 FABRÍCIO AURELIANO DA SILVA 107.367.959-44 39,0 20,0 07,0 66,0 9º 
14 ELIZEU OURO DA PAIXÃO 079.207.939-63 38,0 - - 38,0 Classificado 

1ª fase  
10 CLAUDINEI LEANDRO DA SILVA 071.650.899-00 35,0 - - 35,0 Classificado 

1ª fase 
18 NILSON DE SOUZA 775.225.919-53 34,0 - - 34,0 Classificado 

1ª fase 
15 CLAUDIO DE JESUS 983.340.345-04 28,0 - - 28,0 Classificado 

1ª fase 
09 JOSÉ MARCOS LOTERO 061.851.109-11 26,0 - - 26,0 Classificado 

1ª fase 

 

 

01 EDSON GOMES DE OLIVEIRA 735.779.609-49 26,0 - - 26,0 Classificado 
1ª fase 

12 JOSÉ PAULO UMBILINO DOS SANTOS 738.379.979-87 20,0 - - 20,0 Classificado 
1ª fase 

 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

  Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classificação 

16 LEONALDO MARCOLIN 018.057.239-36 51,0 20,0 09,0 80,0 1º 
17 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 119.148.478-57 47,0 20,0 10,0 77,0 2º 
02 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 052.741.609-64 47,0 20,0 10,0 77,0 3º 
06 FABRÍCIO AURELIANO DA SILVA 107.367.959-44 39,0 39,0 20,0 07,0 4º 

 
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cafezal do Sul-PR, 24 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

REPUbLICADO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 – Dispensa 

 

                     Ratifico o ato por mim praticado, para a aquisição de 21 (vinte e uma) unidades de 
bicicletas e demais produtos para premiação do Concurso Cultural, na modalidade redação promovido 
pelo CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, sendo declaradas vencedoras as empresas abaixo relacionadas, conforme 
relatório de propostas de preços apresentados, e demais documentos anexos ao processo: 

 
EMPRESA ITENS 

VENCIDOS 
MENOR 
PREÇO 

VALOR 
TOTAL DOS 

ITENS 
VENCIDOS 

DT INDUSTRIA DE bICICLETAS LTDA - EPP 
CNPJ: 37.525.620/0001-54 

1 R$ 28.048,65 

CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES – EPP  
CNPJ:  04.105.339/0001-03 

2, 3, 4 R$ 9.287,40 

INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA 
– EPP 
CNPJ: 37.256.314/0001-60 

5, 6 R$ 12.635,00 

 

                        DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
036/2025, anexo. Em 24 de outubro de 2025.  

 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente 
 

 

 

 

prefeitura MuniCipal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 081/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 027/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 129/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: VRB IGNÁCIO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 733.720,92 (Setecentos e trinta e três mil, setecentos e vinte reais e oitenta e noventa 
e dois centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 29 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

      

prefeitura MuniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/ 2025
Processo Nº 198/2025
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA E DE 
FUNILARIA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, R$ 50.250,00 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta reais), 
O REFERIDO DISPENSA SERÁ EXCLUSIVAMENTE LOCAL. Informações sobre o presente 
edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 29/10/2025, através FONE 44 – 
3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 
42 3026-4550. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) 
dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei Municipal nº 1.969/2016 
e Decreto nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 do TCE-PR esta licitação será EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI considerada local, visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito do município de São Jorge do Patrocínio, conforme motivado junto ao Termo de Referência.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação será EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI
Propostas deverão ser encaminhadas até 17:00 do dia 31/10/2025.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/10/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 017/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 56/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2025
CREDENCIAMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO DE 
ENFERMAGEM, com a finalidade de suprir demandas eventuais e transitórias decorrentes de 
afastamentos legais (férias, licenças médicas, entre outras ausências), bem como coberturas 
pontuais que se façam necessárias para garantir o bom andamento dos atendimentos realizados 
no Hospital Municipal Agnaldo Gouveia do Município de São Jorge do Patrocínio – PR. O 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em conformidade com os termos da 
Lei 14.133/2021,  e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que estará 
recebendo a partir de 28 de outubro de 2025, iniciando a partir da data de publicação deste Edital, 
no horário de expediente, das 07:30(sete horas e trinta minutos) horas às 11:30(onze horas) e 
das 13:00(treze horas e trinta minutos) às 17:00(dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos 
Spanhol, 164, Centro – Departamento de protocolos, para receber as  propostas de interessados 
para celebrar contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital, que 
estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via email licitacaosaojorge@gmail.
com.  Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no 
horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como 
de avisos que venham ser publicados no órgão oficial do município.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de outubro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no 
Orçamento Geral do Município no exercício de 2025. 
. 

 

    

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONALDO TINTI, Prefeito Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.697 de 29 de Novembro de 2024. 

 

 

Decreta:  
 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 

Suplementação 
 

 

03  SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO  
 

 

03.006  DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA  
 

 

03.006.15.451.0057.2.026  Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia  
 

 

      114 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

 

03.007  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  
 

 

03.007.15.452.0013.2.034  Manutenção e Encargos da Iluminação Pública  
 

 

      142 - 3.3.90.30.00.00 507 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
 

 

05  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.  
 

 

05.001  GABINETE DO SECRETARIO  
 

 

05.001.12.361.0070.2.058  Manutenção e Encargos Gerais da Educação  
 

 

      228 - 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

      230 - 3.3.90.33.00.00 103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 
 

 

05.002  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
 

 

05.002.12.365.0029.2.219  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola  
 

 

      284 - 3.3.90.39.00.00 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

 

05.004  DEPARTAMENTO DE CULTURA  
 

 

05.004.13.392.0033.2.080  Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística  
 

 

      309 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 

 

05.005  DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
 

 

05.005.27.812.0036.2.082  Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes  
 

 

      315 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

      318 - 3.3.90.36.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 
 

 

06  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

 

06.001  GABINETE DO SECRETARIO  
 

 

06.001.08.244.0041.2.090  Manutenção e Encargos da Assistência Social  
 

 

      351 - 3.3.90.40.00.00 0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PJ 2.000,00 

 

     

 

    

 

07  SECRETARIA DE SAÚDE  
 

 

07.003  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 

07.003.10.301.0089.2.126  Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saude  
 

 

      414 - 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.000,00 
 

 

08  SECRETARIA DE AGRICULTURA  
 

 

08.002  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
 

 

08.002.20.606.0019.2.156  Manutenção e Encargos da Extensão Rural  
 

 

      499 - 3.3.90.48.00.00 0 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 40.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  
 

 

09.001  GABINETE DO SECRETÁRIO  
 

 

09.001.18.541.0056.2.160  Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo  
 

 

      516 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
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Suplementação 
 

 

09.002  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
 

 

09.002.18.512.0058.2.158  Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental  
 

 

      521 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 

 

09.003  FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  
 

 

09.003.18.541.0062.1.053  Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o 
Meio Ambiente  

 

     

 

     

 

      544 - 4.4.90.51.00.00 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 46.000,00 
 

 

09.003.18.541.0062.2.178  Manutenção, Encargos e Equipamentos do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente  

 

     

 

     

 

      545 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 
 

 

Total Suplementação: 258.000,00 
 

 

Art 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
por anulação de dotação, constante do art. 1º  desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas 
abaixo no valor de R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais) 

    

             

 

Redução 
 

 

03  SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO 
     

 

03.001  GABINETE DO SECRETARIO 
     

 

03.001.04.122.0051.2.012  Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio 

     

     

 

     

 

      51 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 13.500,00 
 

 

      60 - 3.3.90.93.00.00 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 
 

 

03.003  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
     

 

03.003.04.128.0054.2.020  Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos 
     

 

      76 - 3.3.90.91.00.00 0 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 
 

 

03.006  DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
     

 

03.006.15.451.0057.2.026  Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
     

 

      112 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

03.006.17.512.0017.1.013  Construção, Ampliação e Manutenção de Bueiros e Galerias de Águas 
Pluviais 

     

     

 

     

 

      119 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

      120 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 

 

03.007  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
     

 

03.007.15.452.0013.2.034  Manutenção e Encargos da Iluminação Pública 
     

 

      143 - 3.3.90.39.00.00 507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 
 

 

03.007.15.452.0014.2.036  Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins 
     

 

      151 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

03.007.15.452.0060.2.028  Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
     

 

      159 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

03.008  DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
     

 

03.008.26.782.0010.2.242  Manutenção da Pavimentação Asfaltica em Estradas Rurais 
     

 

      164 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

03.008.26.782.0020.2.038  Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
     

 

      173 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 

 

      175 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 
 

 

      176 - 3.3.90.40.00.00 0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PJ 

5.000,00 
 

     

 

     

 

04  SECRETARIA DA FAZENDA 
     

 

04.001  GABINETE DO SECRETARIO 
     

 

04.001.04.123.0005.2.044  Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda 
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      196 - 3.3.90.93.00.00 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 
 

 

05  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT. 
    

 

05.002  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
    

 

05.002.12.361.0025.2.062  Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental 
    

 

      253 - 3.3.90.32.00.00 103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.000,00 
 

 

05.002.12.362.0098.2.217  Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural 
    

 

      264 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00 
 

 

05.002.12.365.0029.2.068  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche 
    

 

      275 - 3.3.90.32.00.00 103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 
 

 

05.002.12.365.0029.2.219  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola 
    

 

      283 - 3.3.90.32.00.00 104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 
 

 

06  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
    

 

06.001  GABINETE DO SECRETARIO 
    

 

06.001.08.244.0041.2.090  Manutenção e Encargos da Assistência Social 
    

 

      348 - 3.3.90.33.00.00 0 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00 
 

 

06.002  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
    

 

06.002.08.244.0082.2.226  Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS 
    

 

      364 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

      365 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 

 

06.004  FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA 
    

 

06.004.08.243.0080.2.092  Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de 
Risco (Casa Lar) 

    

     

 

    

 

      376 - 3.3.50.43.00.00 0 SUBVENÇÕES SOCIAIS 10.000,00 
 

 

      377 - 3.3.90.48.00.00 0 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 5.000,00 
 

 

06.005  FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER 
    

 

06.005.08.244.0041.2.246  MANUTENÇÃO DO FUNDO DO DIREITO DA MULHER 
    

 

      387 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

07  SECRETARIA DE SAÚDE 
    

 

07.001  GABINETE DO SECRETARIO 
    

 

07.001.10.122.0087.2.236  Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19 
    

 

      394 - 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 
 

 

07.003  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
    

 

07.003.10.302.0044.2.138  Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar 

    

     

 

    

 

      449 - 3.3.90.33.00.00 303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 
 

 

07.003.10.302.0104.2.234  Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Urgencia e Emergencia do 
Noroeste do Parana- CIUENP 

    

     

 

    

 

      457 - 3.3.71.70.00.00 303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 5.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
    

 

09.001  GABINETE DO SECRETÁRIO 
    

 

09.001.18.541.0056.1.043  Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para 
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 

    

     

 

    

 

      508 - 4.4.90.52.00.00 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 
 

 

09.002  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
    

 

09.002.18.512.0058.1.041  Construção, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Programa 
de Saneamento Ambiental 

    

     

 

    

 

      520 - 4.4.90.52.00.00 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 
 

 

09.002.18.544.0018.2.174  Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos 
    

 

      543 - 4.4.90.52.00.00 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
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09.003  FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
   

 

09.003.18.541.0062.2.178  Manutenção, Encargos e Equipamentos do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente 

   

        

 

      546 - 3.3.90.31.00.00 0 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E 
OUTRAS 

7.000,00 
 

        

 

      550 - 4.4.90.52.00.00 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 

 

Total Redução: 

 

258.000,00 

 

 

Art 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de Outubro de 2025. 

 
 
 

RONALDO TINTI 
Prefeito Municipal 
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prefeitura MuniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/ 2025
Dispensa Nº 042/ 2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) 
LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
GOUVEIA TUR - TURISMO E NOGOCIOS LTDA 07.091.701/0001-22 R$       183.000,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/10/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura MuniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 281/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GOUVEIA TUR - TURISMO E NOGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.091.701/0001-22, com 
sede à Rodovia Rod. Pr 490,395, nº  , Expansao Ii - 87555-000 na cidade de Umuarama, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo FERNANDO ROMUALDO MACIEL, portador(a) do RG. nº  
, e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Pregão nº 42/ 2025, Processo n° 176, data da homologação da licitação 27/10/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de 183.000,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 27/10/2025  e término previsto 
para 27/10/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/10/2025.

prefeitura MuniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/ 2025
Dispensa Nº 057/ 2025
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA FÁBRICA DE RAÇÃO 
VINCULADA À COOPERATIVA (COOPELER), IMOVEL LOCALIZADO NA RODOVIA PR 490, KM 
01, PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
ELESSANDRO ALVES 005.829.499-63 R$        12.000,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/10/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura MuniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 282/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c 
e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ELESSANDRO 
ALVES, inscrita no CNPJ nº 00582949963, com sede à 0 RUA AUGUSTO IANEGITZ,287, 
nº  , JD. ALTO DA BOA VISTA - 87550-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo ELESSANDRO ALVES, portador(a) do RG. nº  7.350.215-
2, e do CPF/MF Nº 005.829.499-63, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 57/ 2025, Processo n° 197, data da homologação da 
licitação 27/10/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DESTINADO À 
INSTALAÇÃO DA FÁBRICA DE RAÇÃO VINCULADA À COOPERATIVA (COOPELER), 
IMOVEL LOCALIZADO NA RODOVIA PR 490, KM 01, PARQUE INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de 12.000,00, á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 27/10/2025  e término 
previsto para 27/10/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas 
e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/10/2025.
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autorizaÇão florestal
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, CNPJ Nº 77.870.475/0001-60 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 78 ESPÉCIMES NATIVOS no FAIXA 
DE DOMINIO DA ESTRADA GURUCAIA, SITUADO NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO - PARANÁ. 

RESOLUÇÃO nº 161/2025

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE - CISA/AMERIOS 12º REGIONAL DE SAÚDE 
DA Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando contido no art. 7º da resoluçäo  Orçamentária 
nº 2/2024 de 04/11/2024, que aprova o orçamento do corrente 
exercício financeiro.

RESOLVE:

Suplementação
01 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.302.0002.2.005. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

 30.000,00 55 - 3.1.90.11.00.00 31322 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Como recurso, para cobertura de Crédito aberto, 
será utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente.
Redução

01 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.302.0002.2.005. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

 30.000,00 67 - 3.3.90.39.00.00 31322 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  30.000,00

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor a partir da data da sua 
publicaçäo.

EVERTON BARBIERI
Presidente

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12ª 
REGIONAL DE SAÚDE, Umuarama , em  24/10/2025.

** Elotech **
27/10/2025
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prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA:  “Homologa o resultado final do Concurso Público nº 002/2025 do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, destinado ao provimento de cargos do Quadro de Pessoal da 
Administração Pública Municipal.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 033/2025, que torna público o resultado definitivo das 
provas prática e de títulos, a classificação e a homologação final do Concurso Público nº 002/2025, 
realizado pela empresa Objetiva Concursos,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 002/2025, destinado ao 
provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Administração Pública Municipal de 
Francisco Alves/PR, conforme a classificação constante dos Anexos I, II e III do referido edital.
Art. 2º A homologação referida neste Decreto tem validade de 02 (dois) anos, a contar da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, a critério da Administração Municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 315  DE  24 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Prefeito ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador 
de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 
710.227.089-53, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 90/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: SEIL, Secretaria de Estado da Saúde e Casa Civil.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 26/10/2025 à 29/10/2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba
DATA DA SAÍDA: 26/10/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 29/10/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316  DE  24 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao servidor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJII, brasileiro, portador 
da cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
nº 284.022.468.26, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 91/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: SEIL, Secretaria de Estado da Saúde e Casa Civil.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 26/10/2025 à 29/10/2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba
DATA DA SAÍDA: 26/10/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 29/10/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 064/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica 
do Município de Icaraíma – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal no dia 28 de Outubro de 
2025 (terça-feira), em decorrência do dia do Servidor Público, não havendo assim expediente de 
trabalho no Legislativo Municipal.
Art. 2º Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retornará à 
normalidade no dia 29 de Outubro de 2025 no horário das 08h00min à 12h00min e das 13h00min 
às 17h30min.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês Outubro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 060/2025
PROCESSO N° 124/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
1.0 OBJETO: A presente licitação tem por objeto : contratação de empresa especializada para 
fornecimento e montagem de Sala de Integração Sensorial, que será instalada no Centro de 
Atendimento em Saúde Mental e de Atendimento ao paciente do Espectro Autista, conforme 
projeto em anexo, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, através do  memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12 DE NOVEMBRO de 
2025 as 09:00hrs, no site http://www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
1.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/11/2025
1.4. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia 
12/11/2025.
1.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/11/2025.
1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.7. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço.
1.8. MODO DE DISPUTA: Aberto
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 23 de OUTUBRO de 2025.
ALETHEIA PATRICIA BUSH
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 061/2025
PROCESSO N° 125/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de mão de obra em serviços com aquisições de peças genuínas, originais ou 
paralelas para mecânica em geral de: veículos ônibus e caminhões, que compõe a frota oficial 
do município de Francisco Alves, conforme maior porcentagem de desconto sobre preço da 
hora trabalhada segundo tabela tempária do SINDIREPA-PR, tabela oficial de preços de peças 
e acessórios do sistema TRAZ VALOR, pelo período de 12 meses, para atender às necessidades 
das secretarias da administração municipal, do município de Francisco Alves, paraná. conforme 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 13/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/11/2025.
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 23 de outubro de 2025.
JAIR OSÓRIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 053/2025
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 062/2025
PROCESSO N° 126/2025
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada com 
emissão de laudo a distância e fornecimento de comodato de Aparelhos de Eletrocardiograma 
(com registro na ANVISA) incluindo instalação e suporte, a serem utilizados pela Rede Municipal 
de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 12/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/11/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 24 de outubro de 2025.
ALETHEIA PATRICIA BUSH
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°: 77.356.665/0001-67, 
com sede na Rua Jorge Ferreira, n°627, centro da Cidade de Francisco Alves, através do Prefeito 
Municipal, torna público, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao 
edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025, tipo MENOR PREÇO GLOBAL – cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para reforma do Ginásio de Esportes Amarelão, 
no municipio de Francisco Alves, compreendendo: serviços preliminares; demolições e retiradas; 
divisórias; esquadrias madeira e vidros temperados; instalações hidrossanitários; revestimentos 
de pisos internos; revestimentos de paredes internas; pintura das paredes internas; piso quadra 
poliesportiva; instalações elétricas – prevenção de incêndio; prevenção contra incêndio e pânico; 
sistema de hidrantes – prevenção de incêndio; tubulação e conexões; corrimão em escadas e 
rampas; guarda-corpo metálico; limpeza da obra;   conforme projeto e memorial descritivo em 
anexo, através do CONTRATO DE REPASSE Nº 959752/2024/MESP/CAIXA.
  Prorrogando a data para realização da sessão para o dia 12/11/2025.
 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12 de NOVEMBRO de 2025 as 
10:00hrs, no site http://www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
Horário: 10:00 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas e Documentos de habilitação: As propostas  e 
documentos de habilitação serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
até as 09:00 do dia 12/11/2025.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO 
ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 27 de outubro de 2025.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 74, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021 que autoriza a inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e 
justificativas acostadas, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR os termos da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 032/2025 para AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS – CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 
6X4 – CONVÊNIO SEAB N° 307/2025 – PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO – 
PROTOCOLO N° 23.790.334-0 POR MEIO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 004/2025 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA, em favor da empresa DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.990.234/0001-59, conforme detalhado neste processo 
administrativo, pelo valor de R$ 1.241.000,00 (um milhão duzentos e quarenta e um 
mil). 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o 
empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE AbERTURA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 132/2025 
 
Tipo: Maior Desconto 
 
Tipo de Julgamento: Global 
 
Objeto: Contratação para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos médicos pertencentes à Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Município de 
Guaíra/PR, incluindo calibração com aferição dos parâmetros e emissão de certificado rastreável 
à Rede Brasileira de Calibração (RBC), bem como o fornecimento de peças de reposição, e 
demais documentações técnicas do Edital e seus anexos.  
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Agente de Contratação, comunica aos 
interessados e a quem possa interessar que fica alterada a data da abertura do aviso de licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 132/2025, para maior divulgação e competitividade no 
certame. A sessão seria aberta às 09h00min do dia 10/11/2025, ficando alterada para a seguinte 
data: 
 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 13/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 13/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 13/11/2025 
  
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras 
Públicas e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de Compras 
e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se. 
 

 
Guaíra (PR), em 27 de outubro de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 

 

prefeitura MuniCipal de Cafezal do sul 
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 048/2025, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 035/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 035/2025, de 15 de setembro de 2025 e Homologado pelo Edital nº 
046/2025 – de 23 de outubro de 2025, RESOLVE:
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 035/2025, para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 03 de novembro de 2025, no horário de 
atendimento ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas 
ofertadas, conforme segue:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (URBANO) - SEDE DE CAFEZAL DO SUL
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
N° DE INSCR. NOME DO CANDIDATO DOC. NOTA FINAL  CLASSIF.
04 ANDREIA ESPADIN MODENA 051.791.879-07 85,5 1º
10 JAQUELINE BARROS RALA 069.426.689-23 79,5 2º
16 ALINE FRANCIELE MAZZI 055.658.749-98 78,5 3º
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS - EM TODO TERRÍTORIO MUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
N° DE INSCR. NOME DO CANDIDATO DOC. NOTA FINAL  CLASSIF.
12 WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI 086.726.779-86 77,0 1º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresentem cópias autenticadas em cartório 
da documentação abaixo, ou cópias acompanhadas dos respectivos originais para conferência, 
quando couber:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b)Certidão de nascimento/casamento;
c)Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
d)Título Eleitoral;
e)Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g)Comprovante de Residência;
h)Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i)Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, a justiça estadual e a justiça federal 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça 
o livre exercício de direitos;
j)Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k)Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;
l)Apresentar habilitação profissional para o cargo;
m)Cópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
III - Os candidatos deverão ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das 
atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Cafezal do sul 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 587/2025, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal do Sul-
PR, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar até a cidade 
de Foz do Iguaçu-PR, nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, para participar do Evento: CARAVANA 
FEDERATIVA NO PARANÁ, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de Guaira 
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 556/2025
Data: 24.10.2025
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 001/2025, para atender o disposto no item 
13.14 do Edital de Abertura n° 001/2025 do Processo Seletivo Público Simplificado 001/2025, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando que o candidato em referência, não compareceu no prazo estipulado do edital de 
convocação de nº 001/2025, em atendimento ao disposto no item 13.14 do Edital de Abertura n° 
001/2025 do Processo Seletivo Público Simplificado 001/2025, e,
Considerando o memorando online sob o nº 1.970/2025,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, nos termos do item 13.14 do Edital de Abertura n° 001/2025 do Processo Seletivo 
Público Simplificado 001/2025, os candidatos a seguir mencionados, em razão do não 
comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação n° 001/2025:
Para o Cargo de Professor
Inscrição Candidato Classificação
1° Odete Jonck 392
3° Alex Santos Barbosa 75
4° Lucimar Lopes Alvarenga Soares 285
5° Maria Luisa Garcia Canato 315
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 560/2025
Data: 27.10.2025
Ementa: abre Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 1.618.696,44 (um milhão, seiscentos 
e dezoito mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), por excesso de 
arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.434, de 23/10/2025, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando sob o nº 390/2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial suplementar no valor de R$ 1.618.696,44 (um milhão, 
seiscentos e dezoito mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), por 
excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
832 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 414 601.167,69
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2386 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 414 650.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Funcional: 0010.0303.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1052 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 414 162.257,62
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2310 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 414 205.271,13
TOTAL 1.618.696,44
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito especial suplementar aberto 
pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de 
receitas oriundas do exercício de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 563/2025
Data: 27.10.2025
Ementa: demite servidora pública municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando o artigo 153 e 154 da Lei Municipal nº 1.246/2003, e art. 87 da Lei Municipal nº 
2.279/2023;
Considerando os autos do Processo Administrativo Disciplinar Sumário instaurado pela Portaria 
Municipal nº 193/2025 que observou o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório;
Considerando o relatório conclusivo da Comissão Disciplinar e a decisão proferida nos Autos do 
Procedimento;
Considerando o memorando sob o nº 1.306/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aplicada a penalidade de demissão a servidora pública municipal P. D. S. V., ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com desligamento no dia 08 de outubro de 2025, 
sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do respectivo cargo.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
08 de outubro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Edital nº04/2025
ESTABELECE NORMAS PARA A

REMATRÍCULA, INSCRIÇÕES E MATRÍCULA

NA EDUCAÇÃO INFANTIL, DA REDE PÚBLICA

MUNICIPAL DE ENSINO DE DOURADINA/PR,

PARA O ANO LETIVO 2026.

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.394/1996 que

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB;

CONSIDERANDO os termos da liminar deferida no Processo nº

0011735-09.2022.8.16.0173 da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de

Umuarama/PR;

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no uso de

suas atribuições legais torna público o presente Edital que estabelece normas para

rematrícula, inscrições e matrícula na educação infantil da rede pública municipal de

ensino, nos seguintes termos:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Ficam estabelecidas, por meio deste Edital, as diretrizes gerais para a execução

da rematrícula e matrícula para o ano letivo de 2026, para a Educação Infantil que será

oferecida em:

a) Berçário I – para crianças até 01 (um) ano de idade;

b) Berçário II – para crianças a partir de 01 (um) ano de idade ou a completar até

31 de março de 2026;

c) Maternal I – para crianças a partir de 02 (dois) anos de idade ou a completar até

31 de março de 2026;

d) Maternal II – para crianças a partir de 03 (três) anos de idade ou a completar até

31 de março de 2026;

e) Pré II – para crianças a partir de 04 (quatro) anos de idade ou a completar até 31

de março de 2026;

f) Pré III – para crianças a partir de 05 (cinco) anos de idade ou a completar até 31

de março de 2026;

1.2. O Município oferecerá a matrícula em instituição de ensino localizada próxima

à residência da criança, observando-se os seguintes critérios:

a) Garantia de vaga em uma das instituições de ensino da rede municipal às

crianças já matriculadas no ano letivo 2025, respeitando a idade e o número de crianças

por turma, de acordo com a organização de cada instituição de ensino;

b) Garantia de vaga para crianças em vulnerabilidade social, que deverá ser

atestada pelos órgãos municipais de proteção à criança, quais sejam, o Conselho Tutelar

e toda a Rede de Proteção, especialmente com laudos técnicos que atestem a real

situação de vulnerabilidade vivida pelo aluno requerente e sua família;

c) Garantia de vaga para crianças cujo grupo familiar encontra-se cadastrado no

Cadastro Único do Governo Federal e esteja auferindo benefício bolsa família em razão

da renda familiar;

1.3. Caso o número de vagas ofertadas seja menor que o número de crianças, será

estabelecido os seguintes critérios para definição das vagas:

a) criança cujo grupo familiar tenha menor renda;

b) data do protocolo do requerimento de matrícula.

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA REMATRÍCULA

EMATRÍCULA

2.1. Da renovação de matrícula

2.1.1. O aluno de 0 a 03 anos, 11 meses e 29 dias já matriculado na rede municipal de

ensino no ano letivo 2025 terá a garantia de matrícula para o ano letivo seguinte,

mediante renovação da matrícula com atualização de dados, exceto os alunos do Pré II,

que irão passar por reclassificação, devido ao número reduzido de vagas em tempo

integral.

2.2. Das inscrições para novas matrículas.

2.2.1. As inscrições para matrículas novas serão realizadas pelos pais ou responsáveis

legais pelo aluno que ingressará na rede municipal de ensino no ano letivo 2026 durante

o período de 03 a 14 de novembro de 2025, das 08h00min às 11h30min e das

13h30min às 16h00min, diretamente nas instituições de ensino.

2.2.1.1 As matrículas serão realizadas da seguinte forma:

CENTROMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMPODORO:

de 03 a 07/11 – rematrículas
 03 e 04/11/2025 – Pré II
 05, 06 e 07/11/2025 – Berçário II, Maternal I e II

de 10 a 14/11 – matrículas novas

ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA FORMOSA – EI. EF:

de 03 a 05/11 – rematrículas

de 06 e 07/11 – matrículas novas

ESCOLA MUNICIPAL DRUMMOND DE ANDRADE – EI. EF:

04 e 05/11 – rematrículas 4º e 5º ano e Classe especial

06 a 07/11 – rematrículas 1º, 2º e 3º ano

11 a 12/11 – matrículas novas Pré II

13 e 14/11 – rematrículas Pré III

2.2.2. No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) formulário de inscrição e matrícula (modelo contido no anexo 02) devidamente

preenchido;

b) cópia da certidão de nascimento da criança;

c) cópia do RG e CPF dos pais;

d) comprovante de residência;

e) cópia dos últimos três holerites em nome dos pais e/ou responsáveis legais;

f) cópia da folha resumo do cadastro único, somente para quem recebe auxílio do

Governo Federal;

g) cópia das declarações de imposto de renda dos exercícios 2023, 2024 e 2025, em

nome dos pais e/ou responsáveis legais ou declaração de isenção de imposto de renda

pessoa física (modelo contido no anexo 03);

h) Declaração Anual de Faturamento do Simples Nacional do Micro empreendedor

Individual em nome dos pais e/ou responsáveis, somente para autônomos que possuam

empresa aberta na categoria MEI;

i) Declaração de percepção de rendimentos (modelo contido no anexo 04),

somente para autônomos que exerçam a sua atividade em nome próprio;

j) Declaração do empregador ou contratante constando o valor da remuneração,

devendo as assinaturas destes serem reconhecidas em Tabelionato, somente para casos

em que os pais e/ou responsáveis legais não possuam registro formal em sua Carteira de

Trabalho;

k) Declaração de vacina emitida pelo Unidade Básica de Saúde.

2.2.3. No dia 18 de dezembro de 2025 será publicado edital contendo a relação das

crianças beneficiadas e a lista de espera, constando:

a) nome do pais ou responsáveis;

b) a data de nascimento e as iniciais do nome da criança beneficiada;

c) o critério utilizado para classificação, de acordo com os itens 1.2 e 1.4;

d) a data e horário do protocolo do requerimento de inscrição;

e) as opções de instituições de ensino.

2.2.4. Qualquer interessado poderá impugnar o edital de classificação junto à

Ouvidoria Geral do Município, devendo informar o motivo e os meios de comprovação

da impugnação.

2.2.5. A impugnação poderá ser apresentada:

a) pessoalmente mediante comparecimento à Ouvidoria Geral do Município,

localizada na Avenida Barão do Rio Branco nº 767, centro, nesta cidade de

Douradina/PR;

b) por e-mail: ouvidoria@douradina.pr.gov.br.

c) pelo site: https://esic2.portyx.com.br/ouvidoria/?codeDB=232.

2.2.6. A efetivação das matrículas novas será realizada automaticamente pelas

instituições de ensino, de acordo com a classificação estabelecida no Edital do item

2.2.3.

3. DA PREVISÃO DE VAGAS

3.1. No Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro está prevista a oferta das

seguintes vagas:

a) Berçário I (Integral): 40

b) Berçário II (Integral): 44

c) Maternal I (Integral): 74

d) Maternal II (Integral): 71

e) Pré II (Integral): 40

3.2. Na Escola Rural Municipal Vila Formosa está prevista a oferta das seguintes

vagas:

a) Berçário I e II (Integral): 10

b) Maternal I e II (Integral): 10

c) Pré II e III (Integral): 18

3.3. As vagas ofertadas compreendem as matrículas já garantidas aos alunos que

estão matriculados em 2025 e as matrículas novas.

3.4. Admitir-se-á outras possibilidades de composição de turma mista, decorrente de

questões pedagógicas ou de capacidade física do espaço escolar, com anuência da

Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. Eventuais dúvidas acerca do edital serão esclarecidas diretamente na Secretaria

de Educação, Cultura e Esportes.

4.2. Os pais ou responsáveis legais deverão informar, no ato de matrícula, e atualizar,

sempre que necessário, o endereço, número de telefone e as informações sobre

problemas de saúde, medicação, restrições alimentares, bem como restrições para a

prática de Educação Física.

4.3. A equipe gestora da instituição de ensino deverá acompanhar e atualizar as

informações, deixando os professores cientes do(s) problema(s) de saúde do aluno

sempre que a legislação permitir.

Douradina/PR, 27 de outubro de 2025.

Ines Pereira Ribeiro

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

ANEXO 01

INSTITUIÇÕES DE ENSINO MUNICIPAIS

1. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMPODORO

- Endereço: Rua Osvaldo Ribeiro, nº 305, Jardim Padre Ivo, em Douradina/ PR

- Telefone: (44) 3663-1330

- E-mail: cmeicampodoro@douradina.pr.gov.br

- Diretora: Elizabeth Cristina Girotto e Silva

2. ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA FORMOSA

- Endereço: Rua Massato Nakamura, S/N, Distrito de Vila Formosa, em Douradina/PR

- Telefone: (44) 99801-7799

- E-mail: escolavilaformosa@douradina.pr.gov.br

- Diretora: Adriana Cristina Veetorazo Trindade

3. ESCOLA MUNICIPAL DRUMMOND DE ANDRADE

- Endereço: Rua Francisco Barroso, nº 280, Jardim Padre Ivo, em Douradina/PR

- Telefone: (44) 3663-1463

- E-mail: escoladrummond@douradina.pr.gov.br

- Diretora: Márcia Regina Rezende Borba

ANEXO 02

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E MATRÍCULA

1. Nome da criança:_____________________________________________________

2. Data de nascimento: ___/___/_____

3. Idade da criança em 31/03/2026: _____ anos e ____ meses

4. A criança apresenta alguma deficiência?( )Não ( ) Sim, apresentar o laudo médico

referenciando a classificação internacional de doenças (CID)_____________

5. A criança apresenta alguma restrição alimentar?( )Não ( ) Sim, apresentar o

laudo e exame médico, referenciando a restrição.

6. Endereço:____________________________________________________________

7. Bairro:_______________________________________________________________

8. Nome da mãe ou responsável:__________________________________________

9. Local de Trabalho:____________________________________________________

10. Horário de trabalho: _________________________________________________

11. Telefone da mãe para contato com whatsapp: ___________________________

12. Nome do pai ou responsável:__________________________________________

13. Local de Trabalho:___________________________________________________

14. Horário de trabalho:__________________________________________________

15. Telefone do pai para contato com whatsapp: ____________________________

16. Recebe Bolsa família: ( ) Não ( )Sim. Valor: R$ _______________________

17. Valor da renda bruta do grupo familiar: R$ _____________________________

Douradina/PR, ______ de _________________________ de 202__.

_________________________________

Assinatura

Data e horário do recebimento do requerimento pela instituição de ensino:

___/________/202__, às ___:___

Carimbo e assinatura do responsável pelo recebimento:

ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA

(IRPF)

Eu,___________________________________________________________________,

RG/CNH nº ______________________________, órgão expedidor: _____________,

CPF:____________________,Endereço:________________________________________

________________________, CEP __________________, cidade de

________________________, DECLARO ser isento (a) da apresentação da Declaração

do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) no(s) exercício(s) ( )2023 ( )2024( ) 2025,

por não incorrer em nenhuma das hipóteses de obrigatoriedade estabelecidas pelas

Instruções Normativas (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB).

Declaro ainda, sob as penas da lei, ser verdadeiras todas as informações acima prestadas.

______________________, ____ de ________________ de 202___.

_________________________________________________

Assinatura

ANEXO 04

DECLARAÇÃO DE PERCEPÇÃO DE RENDIMENTOS

Eu,___________________________________________________________________,

RG/CNH nº ______________________________, órgão expedidor: _____________,

CPF:____________________,Endereço:______________________________________

__________________________, CEP __________________, cidade de

________________________,DECLARO, para os devidos fins de direito, que trabalho

como autônomo função de _______________________________________ e recebo

mensalmente a quantia bruta de R$ ______________________.

Declaro ainda, sob as penas da lei, ser verdadeiras todas as informações acima prestadas.

______________________, ____ de ________________ de 202___.

_________________________________________________

Assinatura

ANEXO 05

DECLARAÇÃO

Eu,___________________________________________________________________,

RG/CNH nº ______________________________, órgão expedidor: _____________,

CPF:____________________,Endereço:______________________________________

__________________________, CEP __________________, cidade de

________________________,DECLARO que foi ofertada vaga na Escola Rural

Municipal Vila Formosa, com transporte escolar, e que recusei a vaga ofertada.

Declaro ter ciência de que, com a recusa da vaga ofertada, a criança será remetida para o

final da lista de espera.

Douradina, _____de___________________de 202___.

Declaro ainda, sob as penas da lei, ser verdadeiras todas as informações acima prestadas.

_________________________________________________

Assinatura

prefeitura MuniCipal de Guaira 
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 559/2025
 Data: 27.10.2025
Ementa: abre Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 610.270,00 (seiscentos e dez mil, 
duzentos e setenta reais), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.433, de 23/10/2025, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando sob o nº 390/2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial suplementar no valor de R$ 610.270,00 (seiscentos e dez 
mil, duzentos e setenta reais), por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2382 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 548 1.000,00
2383 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 545 1.000,00
2384 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 546 1.000,00
2385 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 547 1.000,00
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2356 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 548 105.355,00
2357 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 546 105.355,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência 
Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2358 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 547 270.560,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1015 - Construções dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2359 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 545 125.000,00
TOTAL 610.270,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito especial suplementar aberto 
pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de 
receitas oriundas do exercício de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 561/2025
Data: 27.10.2025
Ementa: nomeia membros da Equipe Técnica Municipal - ETM, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando o contido no art. 136 e no art. 145 da Lei Complementar nº 01/2008, de 02.01.2008;
Considerando o contido no Termo de Referência que objetiva a Revisão de Plano Diretor Municipal 
– PDM do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando o memorando online sob o nº 3.110/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Equipe de Técnica Municipal – ETM, como segue:
§ 1º Para acompanhar e fiscalizar os trabalhos de revisão do Plano Diretor Municipal de Guaíra, 
fica constituída a ETM composta pelos técnicos abaixo mencionados:
Ord. Nome Representação
01. Vinicius Eugenio Volpatto SEPLAN - Secretário Municipal de Planejamento
02. Luiz Mitsuo Shiomi SEPLAN - Engenheiro Civil
03. Daniele Fank Candido SEPLAN - Arquiteta e Urbanista
04. Franz Jambersi SEPLAN - Engenheiro
05. Bruno Andrei Colcetta SEPLAN - Engenheiro Civil
§ 2º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais para acompanhar, contribuir, e auxiliar 
os trabalhos de fiscalização de revisão do Plano Diretor Municipal de Guaíra, sob a coordenação 
da equipe composta no parágrafo acima, conforme segue:
Ord. Nome Representação
01. Luiz Carlos Lima GABINETE – Vice-Prefeito
02. João Fernando Pinto Grecillo PROJUR - Procurador Jurídico
03. Raymundo F. Miranda Castanon Andrade SEMST - Secretário Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito
04. Anderson Barbosa Perez  SETI - Secretário Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação
05. Vanderlei Rangel de Lima SEADM – Secretário Municipal de Administração
06. Antônio Carlos Alves SEFAZ - Secretário Municipal de Fazenda
07. Marleide Belegante SMED – Secretária Municipal de Educação
08. Fabiano Melanias Raddatz SMS – Secretário Municipal de Saúde
09. Ligia Lumi Tsukamoto Duga SEMAS – Secretária Municipal de Assistência Social
10. Luiz Carlos Lima SEMAIM - Secretário Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente
11. Marcelo Ronnie Silva SEDE - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego
12. Ana Claudia Eloy Foletto SEMTEC - Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
13. Alex Sandro de Souza SEPLAN – Diretor da Diretoria de Engenharia
14. Lucas Eduardo Moreira Eidelvein SEPLAN - Diretor da Diretoria de Planejamento
15. Fernanda Rogerio Bialeski  Figueira SEPLAN - Diretor da Diretoria de Habitação
16. Silvio Oliveira Bittencourt SEPLAN – Diretor CC2
17. Cristiano Gonçalves de Araujo SEPLAN - Engenheiro Civil
18. João Baptista Montanari SEPLAN - Engenheiro Civil
19. Wesley Feltrin Giomo SEPLAN – Arquiteto
20. Mario Sergio coleto Junior SEPLAN - Engenheiro Civil
21. Sergio Aparecido Pedroso SEPLAN - Desenhista
22. Vidal Aguirre Cabrera SEPLAN - Desenhista
§ 3º Os Secretários Municipais, representantes da ETM nominados no parágrafo segundo 
poderão designar suplentes para representação dos respectivos nas suas atribuições de apoio a 
fiscalização dos trabalhos de Revisão do Plano Diretor.
Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço público relevante 
e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se integralmente o Decreto nº 176/2022 de 23.05.2022 e revoga-se as disposições 
em contrário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de douradina 
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais avisa 
a todos os interessados em participar do Pregão Eletrônico nº 37/2025, processo nº 74/2025, 
destinado a Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições 
prontas, nas modalidades self-service e marmitex, no município de Douradina-PR, visando atender 
as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, com abertura prevista 
para às 09h00min do dia 30 de outubro de 2025, QUE A SESSÃO PÚBLICA ESTÁ SUSPENSA.
A suspensão ocorre para revisão dos valores cotados, sendo que a nova data para a realização da sessão 
pública será divulgada oportunamente, pelos mesmos meios de publicidade anteriormente utilizados.
Douradina-PR, 27 de outubro de 2025.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Joaquim Luiz de Souza, 502 - Centro- CEP. 87.570-000- Francisco Alves - Paraná 
Fone: (44) 3643-1358 

E-mail: educacao@franciscoalves.pr.gov.br 

 

 

 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
 

Estabelece normas para a realização de matrículas 

e rematrículas de alunos para o ano letivo de 2026, 

nas Instituições de Ensino da Rede Municipal de 

Francisco Alves. 

 
 

A Secretária Municipal de Educação, de Francisco Alves, Estado do 

Paraná, Angela Maria da Cruz Pinto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 73 

da Lei Orgânica do Município e pelo Portaria nº 03 de 02/01/2025  e: 

 
 
 

CONSIDERANDO: 
 

●  a Constituição Federal/88, em especial os artigos 205 a 214, com a redação dada 

pelas Emendas Constitucionais nº 53/06 e nº 59/09 definindo a educação básica 

obrigatória dos 04 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade; 

●  a Lei Federal nº 9.394/96 – LDB e alterações posteriores, em especial, a Lei nº 

12.796/13, que assegura a matrícula na Educação Básica a partir dos 04 (quatro) 

anos de idade; 

•  a Lei Federal nº 13.005/14, que aprova o Plano Nacional de Educação e Lei Municipal 
nº 1.294/2025 de 18/06/2025, que aprova a prorrogação do Plano Municipal de 
Educação de Francisco Alves. 

● a Lei Geral de Proteção de dados nº 13.709/2018 – LGPD; 

●  a necessidade de estabelecer normas para a realização de matrículas para o ano 

letivo de 2026 nas Instituições de Ensino da Rede Municipal de Ensino 

● o trabalho conjunto e integrado entre a instituições e a Secretaria Municipal de 

Educação, respeitando as particularidades de cada unidade escolar. 
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RESOLVE 
 

Art.1º- Normatizar o Processo de Matrículas e Rematrículas para o ano letivo de 2026 

para as Instituições da Rede Municipal de Ensino do município de Francisco Alves – PR. 

 

 
CAPÍTULO I 

 
DA CAMPANHA DE MATRÍCULA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
 

Seção I Chamada Escolar 

Art. 2º- A campanha de divulgação do período de Matrícula Escolar para os alunos da 

Educação Básica: Educação Infantil e Ensino Fundamental – anos iniciais e suas 

modalidades, iniciará em 03 de novembro de 2025, pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura e Instituições de Ensino. 

 
Parágrafo único. Cabe a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e às Instituições 

de Ensino a divulgação das datas e procedimentos necessários para o processo de matrícula, 

destacando a obrigatoriedade da Educação Infantil às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos 

de idade completos, ou a completar, exemplos crianças nascidas até 31/03/2022 e 

31/03/2021. 

 
 

Art.3º- O dever do Município enquanto Poder Público é o de garantir a oferta e o acesso 

a uma vaga escolar de Educação Infantil (Infantil IV e Infantil V) e/ou Ensino Fundamental 

Anos Iniciais, em uma das instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino. 

 
 

Parágrafo único: O Poder Público não se obriga a garantir vaga escolar em instituições 

de ensino e turnos de preferência dos pais e/ou responsáveis legais. 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Joaquim Luiz de Souza, 502 - Centro- CEP. 87.570-000- Francisco Alves - Paraná 
Fone: (44) 3643-1358 

E-mail: educacao@franciscoalves.pr.gov.br 

 

 

Seção II 
 

Da Responsabilidade das Instituições de Ensino 

 
Art. 4º- As Instituições de Ensino devem cumprir o Cronograma de Matrículas, 

promovendo a divulgação contida no mesmo, de acordo com ANEXO I. 

Art. 5º- As Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil deverão planejar as 

turmas e turnos, visando atender o maior número possível de alunos, de acordo com as 

orientações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 6º- No mês de outubro do presente ano, As Escolas e CMEIS da Rede Municipal 

de Ensino, deverão fazer uma projeção de matriculas para 2026. 

Art. 7º- Até o dia 29 de outubro de 2025, as escolas e Cmeis deverão preencher uma 

planilha referente ao Planejamento de Matrículas e Turmas para 2026 e encaminhar para a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 8º- Os Cmeis e as Escolas atenderão e organizarão, para o ano letivo de 2026, a 

rematrícula dos alunos da unidade escolar, a matrícula dos alunos novos e a matrícula em 

turno contrário ao ensino regular, para os alunos que recebem atendimentos em Sala de 

Recursos Multifuncional – SRM, no caso das Escolas que ofertam este atendimento. 

 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS PROCEDIMENTOS PARA AS MATRÍCULAS 

 
Seção I 

 
Da Rematrícula 

Art. 9º- No período de 10 a 21 de novembro, às instituições de ensino deverão 

rematricular os alunos para os anos/turmas/períodos subsequentes todos os alunos 

regularmente matriculados. 

Art. 10- Os documentos necessários para rematrícula são: 
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a) Comprovante de endereço, número da unidade consumidora constante no comprovante 

da Copel ou Sanepar; 

b) Declaração de Vacinação atualizada, emitida pela Unidade de Saúde; 
 

Parágrafo Único: Fica sob responsabilidade da direção das instituições de ensino 

convocar os pais e/ou responsáveis, de acordo com cronograma e/ou agendamento. 

 
Art. 11- O aluno da Educação de Jovens e Adultos – EJA com idade igual ou superior a 

18 (dezoito) anos poderá efetivar a sua própria matrícula ou rematrícula, com exceção 

daqueles que nos termos da lei, necessitarem da representação dos pais e/ou responsáveis. 

 
 
 

Seção II 

Da matrícula inicial – Educação Infantil - etapa creche 
 

 
Art. 12- As matrículas novas para crianças que frequentarão os CMEIs e escolas, serão 

realizadas no período de 24 de novembro a 05 de dezembro 2025, e serão efetivadas de 

forma parcial, ou seja, somente no turno matutino ou vespertino, exceto nos CMEIs que dispõe 

de vagas para período integral. 

Art. 13- A lista única da Educação Infantil de cada instituição indicará os alunos novos 

para ocupação das vagas nos Cmeis para etapa creche, do seguinte modo: 

I. O responsável pela lista única de cada CMEI fará contato com os pais e/ou 

responsável legal a fim de comunicar a vaga disponível no CMEI; 

II. Os pais e/ou responsáveis legais deverão comparecer ao CMEI e retirar a 

Declaração de existência de vaga com a responsável pela lista única no prazo de 2 

(dois) dias úteis e caso não compareça, será lançado como “desistente” no sistema 

e a vaga será ofertada para outra criança da lista de espera. 

III. De posse da Declaração de existência de vaga e munido dos demais documentos 

para matrícula, os pais e/ou responsável legal deverão comparecer ao CMEI que 
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houver a vaga, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetivar as matrículas. 

IV. Não conseguindo contato com pais e/ou responsáveis por 3 (três) dias 

consecutivos (via telefone ou WhastApp), o cadastro do aluno passará para o final 

da lista. 

 
 

§ 1º Os CMEIs, em hipótese alguma, poderão matricular crianças sem a Declaração de 

Existência de Vaga emitida pelo responsável da lista única, sob pena de quem der causa a 

matrícula irregular responderá administrativamente. 

§ 2º Havendo desistência de vaga ou transferência de aluno do CMEI, para outra 

instituição escolar, a direção deverá entrar em contato imediatamente com o próximo da lista, 

a fim de que a vaga seja disponibilizada para outra criança da lista de espera, salientando que 

os alunos de Infantil IV não deverão desistir da vaga, pois estão em idade obrigatória. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA 
 

 
Seção I 

 
Da Educação Infantil 

 

 
Art. 14- Os documentos obrigatórios para a efetivação da matrícula de alunos na 

Educação Infantil dos Cmeis e Escolas Municipais: 

I. Certidão de Nascimento (cópia e original); 

II. Comprovante de endereço, número da unidade consumidora constante no 

comprovante da Copel ou Sanepar; 

III. Declaração de Vacinação atualizada, emitida pela Unidade de Saúde; 

IV. Cartão do SUS (cópia); 
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V. Carteira de identidade (RG) e Cadastro da Pessoa Física (CPF) dos pais e/ou 

responsável legal (original e cópia); 

VI. Carteira de identidade (RG) e Cadastro da Pessoa Física (CPF) dos alunos (cópia e 

original); 

VII. Em se tratando de pai/mãe separados ou responsável legal pelo aluno, apresentar 

documento judicial (Termo de Guarda ou Tutela) ou documento extrajudicial 

(Procuração) com firma reconhecida; 

VIII. Laudo médico em caso de restrição alimentar, restrição a atividades físicas, 

necessidades especiais e/ou outra condição que exija cuidados especiais; 

IX. Declaração de trabalho dos pais ou responsável legal, caso a matrícula seja em 
período integral; 

X. CadÚnico e NIS do aluno e do responsável, caso receba o Auxílio Bolsa Familia. 
 
 
 

Parágrafo único: É obrigatória a assinatura dos pais e/ou responsável legal, bem como 

o deferimento do diretor da instituição de ensino e assinatura do secretário escolar, em todos 

os requerimentos de matrícula e na renovação de matrícula. 

 
 

Seção II 
 

Do Ensino Fundamental 
 

Art. 15- São documentos obrigatórios para a matrícula de alunos no Ensino Fundamental 

– anos iniciais: 

I. Certidão de Nascimento (cópia e original); 

II. Comprovante de endereço, número da unidade consumidora constante no 

comprovante da Copel ou Sanepar (cópia); 

III. Declaração de Vacinação atualizada, emitida pela Unidade de Saúde; 

IV. Cartão do SUS (cópia); 

V. Carteira de identidade (RG) e Cadastro da Pessoa Física (CPF) dos pais e/ou 

responsável legal (cópia); 

VI. Carteira de identidade (RG) e Cadastro da Pessoa Física (CPF) dos alunos (cópia e 
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original); 

VII. Em se tratando de pai/mãe separados ou responsável legal pelo aluno, apresentar 

documento judicial (Termo de Guarda ou Tutela) ou documento extrajudicial 

(Procuração) com firma reconhecida; 

VIII. Laudo médico em caso de restrição alimentar, restrição a atividades físicas, 

necessidades especiais e/ou outra condição que exija cuidados especiais; 

IX. CadÚnico e NIS do aluno e do responsável, caso receba o Auxílio Bolsa Família. 
 

Parágrafo I: Alunos transferidos, além dos documentos citados acima, é necessário a 

documentação de transferência da escola de origem. 

Parágrafo II: É obrigatória a assinatura dos pais e/ou responsável legal, bem como o 

deferimento do diretor da instituição de ensino e assinatura do secretário escolar, em todos os 

requerimentos de matrícula e na renovação de matrícula. 

 
 
 
 

Seção III 
 

Do Remanejamento de Turno 
 

 
Art. 16- O remanejamento de Turno será possível se houver vaga remanescente, 

mediante preenchimento de cadastro com justificativa que será avaliado conforme critérios a 

seguir: 

I. Necessidade de atendimento em Sala de Recursos Multifuncional; 

II. Usuário de Transporte Escolar; 

III.  Problemas de saúde com apresentação de laudo médico que comprove 

a necessidade de mudança de turno; 

IV. Situação de vulnerabilidade social; 

V.  Necessidade de reforço escolar a partir de avaliação pedagógica da equipe da 

escola; 

VI. Ambos os pais e/ou responsável legal trabalham fora. 
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Seção IV 

 
 

Da Transferência de Matrícula para 2026 

 
Art. 17- A partir de 2026 ocorrerá nas instituições da Rede Municipal de Ensino 

matrícula por transferencia e Guia de Transferência. 

Parágrafo Único: Para a transferência de Matrícula, deverá ser expedido o Histórico 

Escolar e Guia de Transferência. 

 
Art. 18- Para as Transferências de Matrículas dentro da Rede Pública Municipal de 

Ensino, havendo vaga, os pais e/ou responsável legal deverá solicitar Declaração de 

Existência de Vaga da instituição pretendida. 

 
Art. 19- Para a solicitação de transferência entre escolas, os pais e/ou responsável legal 

deverá ser orientado para: 

I. Contatar a escola pretendida e solicitar a Declaração de Existência de Vaga; 

II.  Solicitar Transferência de Matrícula na Unidade Escolar em que o aluno estava 

matriculado; 

III.  Retornar à instituição de Ensino pretendida com os documentos necessários para 

a matrícula. 

CAPÍTULO IV 
 

DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 
 

Seção I 

Art. 20- As escolas deverão organizar as turmas de acordo com o número médio de 

alunos e/ou máximo de alunos, se o caso assim exigir, seguindo as orientações da SEMED, 

podendo ultrapassar o número recomendado caso houver demanda.

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Joaquim Luiz de Souza, 502 - Centro- CEP. 87.570-000- Francisco Alves - Paraná 
Fone: (44) 3643-1358 

E-mail: educacao@franciscoalves.pr.gov.br 

 

 

 

 
Parágrafo Único: O número de alunos previstos por turma, está sujeito a mudanças 

e/ou reconsideração para as Escolas Municipais do Campo. 

Art. 21- Os Cmeis deverão organizar as turmas, de acordo com o indicado a seguir: 
 

I. Maternal 1: alunos que completam 1(um) ano e ½ (meio) de idade até 31 de 

março do ano letivo em curso; 

II. Maternal 2: alunos com 2 (dois) anos de idade completos ou a completar até 31 

de março do ano letivo em curso; 

III. Maternal 3: alunos com 3 (três) anos de idade completos ou a completar até 31 

de março do ano letivo em curso; 

IV.  Infantil 4: alunos com 4 (quatro) anos completos ou a completar até 31 de março do 

ano letivo em curso e/ou crianças do Maternal 3 que frequentaram alguma 

instituição de ensino, até o término do ano letivo, em 2025; 

V.  Infantil 5: alunos com 5 (cinco) anos de idade completos ou a completar até 31 de 

março do ano letivo em curso e/ou crianças que frequentaram o Infantil IV em 

alguma instituição de ensino, até o término do ano letivo, em 2025; 

CAPÍTULO V 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
Art. 22- Havendo necessidade, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura fará 

ajustes no planejamento de turmas e número de alunos de acordo com as matrículas 

efetuadas. 

Art. 23- Em hipótese alguma, nenhum aluno poderá ficar sem a matrícula ou rematrícula 

por falta de algum documento, bem como não será admitido a omissão de vagas, sala de aula 

e/ou recusa de aluno. 

§ 1º- No caso do aluno matriculado sem a documentação necessária, será concedido o 

prazo de 15 dias (quinze) dias para que os pais e/ou responsável legal possam regularizá-la. 

§ 2º- Se a documentação para efetivação da matrícula não for apresentada no prazo 
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estipulado, a direção da instituição de ensino deverá encaminhar Ficha de Referência para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 24- Os casos não contemplados nessa Instrução Normativa serão analisados e 
deliberados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
Art. 25 - O cumprimento dessa Instrução Normativa é de 

total responsabilidade da Direção da instituição de ensino, sob a supervisão da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 26 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Francisco Alves, 27 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Angela Maria da Cruz Pinto 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO I 

 
CRONOGRAMA DE MATRÍCULAS PARA O ANO LETIVO DE 2026 

 
 
 

 
DATAS ASSUNTO 

Mês de outubro 2025 Início do levantamento dos alunos que frequentarão Educação 
Infantil IV, V e 1º ano do ensino fundamental (anos iniciais) das 
escolas e Cmeis da Rede Municipal de Ensino e organização da 
lista nominal dos alunos. 

 
29 de outubro de 2025 

Prazo   final para  preenchimento da planilha   referente ao 
planejamento das matrículas e turmas para o período letivo de 2026. 

 
 

10 a 21 de 
 

novembro de 2025 

 

Período de rematrículas para todos os alunos regularmente 

matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

 
 

24 de novembro a 05 
de dezembro de 2025 

 
 

Realização de Matrículas novas nas Instituições de Ensino. 
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a) Comprovante de endereço, número da unidade consumidora constante no comprovante 

da Copel ou Sanepar; 

b) Declaração de Vacinação atualizada, emitida pela Unidade de Saúde; 
 

Parágrafo Único: Fica sob responsabilidade da direção das instituições de ensino 

convocar os pais e/ou responsáveis, de acordo com cronograma e/ou agendamento. 

 
Art. 11- O aluno da Educação de Jovens e Adultos – EJA com idade igual ou superior a 

18 (dezoito) anos poderá efetivar a sua própria matrícula ou rematrícula, com exceção 

daqueles que nos termos da lei, necessitarem da representação dos pais e/ou responsáveis. 

 
 
 

Seção II 

Da matrícula inicial – Educação Infantil - etapa creche 
 

 
Art. 12- As matrículas novas para crianças que frequentarão os CMEIs e escolas, serão 

realizadas no período de 24 de novembro a 05 de dezembro 2025, e serão efetivadas de 

forma parcial, ou seja, somente no turno matutino ou vespertino, exceto nos CMEIs que dispõe 

de vagas para período integral. 

Art. 13- A lista única da Educação Infantil de cada instituição indicará os alunos novos 

para ocupação das vagas nos Cmeis para etapa creche, do seguinte modo: 

I. O responsável pela lista única de cada CMEI fará contato com os pais e/ou 

responsável legal a fim de comunicar a vaga disponível no CMEI; 

II. Os pais e/ou responsáveis legais deverão comparecer ao CMEI e retirar a 

Declaração de existência de vaga com a responsável pela lista única no prazo de 2 

(dois) dias úteis e caso não compareça, será lançado como “desistente” no sistema 

e a vaga será ofertada para outra criança da lista de espera. 

III. De posse da Declaração de existência de vaga e munido dos demais documentos 

para matrícula, os pais e/ou responsável legal deverão comparecer ao CMEI que 

Conselho Municipal de Assistência 
Social de Guaíra – CMAS

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA/PR
RESOLUÇÃO CMAS Nº 13/2025
Súmula: “Institui a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral dos representantes da Sociedade 
Civil no Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra para o biênio 2026/2027 e dá outras 
providências.”
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº 2.423/2025, de 1º de setembro de 2025, pela Lei Federal nº 
8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), e em consonância com as Resoluções 
do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS/MDS nº 99/2023, nº 100/2023, nº 14/2014 
e nº 133/2023,
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência, a paridade e a ampla participação 
da sociedade civil no processo de escolha dos seus representantes;
CONSIDERANDO a importância de constituir uma comissão responsável pela organização e 
acompanhamento do processo eleitoral, conforme orientações do CNAS;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral dos representantes da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, para o biênio 
2026/2027.
Art. 2º A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros:
I – Representante do segmento Usuários ou Organizações de Usuários da Política de Assistência 
Social: Liliana Elizabeth Gimenez Acosta;
II – Representante do segmento Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS: 
Valéria de Oliveira;
III – Representante do segmento Entidades e Organizações de Assistência Social: Naomi  
Kumagai.
Art. 3º Compete à Comissão acompanhar, coordenar e assegurar a transparência do processo 
eleitoral da sociedade civil, em conformidade com a legislação e as normas do CNAS.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra-PR, em 21 de Outubro de 2025.

Prefeitura Municipal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 292/2025, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
EMENTA: DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
DO NÚCLEO GUAIPORÃ II, COM INSTRUMENTO JURÍDICO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
E LEGITIMAÇÃO DE POSSE E APROVANDO A CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
(CRF) DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR, POR MEIO DA LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 
E DECRETO FEDERAL Nº 9.310/2018.
O Prefeito do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições do seu cargo, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECRETA:
Art. 1º - O deferimento da Legitimação Fundiária e Legitimação De Posse e da Certidão de 
Regularização Fundiária, por meio da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018, 
do núcleo urbano denominado Guaiporã II, localizado neste município, pertencente à Matriculas nº 
3.844 de propriedade de Vicente Pedreira Mendes, Matricula nº 3.906 e nº 4.469 de propriedade 
de Mitra Diocesana de Umuarama, Matricula nº 4.032 de propriedade de Anisio Ferreira da Costa, 
Matricula nº 5.655 de propriedade de Benedito Domingues de Almeida, Matricula nº 10.549 de 
propriedade de Maria Anita da Silva e a Transcrição nº 56 de propriedade de Durval Stefanoni e 
Transcrição nº 8.052 de propriedade de Walter Sucupira, todas registradas no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
Art. 2º - Individualização de matrículas para as ruas e servidões, conforme art. 53 da Lei Federal nº 
13.465/2017, parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento.
Art. 3º - Considerando a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei nº 
13.465/2017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este município 
classifica o referido núcleo como de interesse social (Reurb-S). O núcleo se encontra apto para fins 
de regularização fundiária e, consequentemente, para emissão das matrículas individualizadas 
para cada morador, nas modalidades já mencionadas, sendo este núcleo de baixa e média renda.
Art. 4º - Deferimento da cobrança do IPTU, em nome do ocupante, independentemente da emissão 
das matrículas individualizadas.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do 
Decreto nº 104/2025, de 04 de abril de 2025.
Art. 6º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1562/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 13 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 099.xxx.xxx-21, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada 
através da Portaria nº. 347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de outubro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1563/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 17 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 099.xxx.xxx-21, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada 
através da Portaria nº. 347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de outubro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2025 b7

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 01/2025 – SME

A Secretária Municipal de Educação de Douradina PR, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 205 e 206, incisos I e IV, e
art. 208, inciso I, todos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º e no art. 32, ambos da Lei nº
9.394/1996, modificada pelas Leis Federais nº 12.796/2013 e 11.274/2006 –
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Lei Federal nº
9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal n.º 8.069/1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Federal nº 7.853/1989 –
Matrícula compulsória;

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 6.533/1978 –
Assegura a transferência da matrícula e consequente vaga nas escolas
públicas e no contido na Lei Estadual nº 19.534/2018 – Dispõe sobre a
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato de matrícula
escolar;

CONSIDERANDO a Deliberação n.º 02/08 - CEE/PR, que dispõe
sobre a Norma para a matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental de nove
anos, a partir do ano letivo de 2009;

CONSIDERANDO a Deliberação n.º 06/2025 – CEE/PR, que define
as normas complementares para a Educação Infantil no Sistema Estadual de
Ensino do Paraná;

Dispõe sobre os procedimentos de
matrículas/rematrículas e limites de alunos por
turmas na Escola Municipal Drummond de
Andrade e Escola Rural Municipal Vila Formosa
de Douradina PR, para o ano letivo de 2026.

CONSIDERANDO o contido nas as Resoluções CNE/CEB n.º
01/2010 e n.º 06/2010, que definem as Diretrizes Operacionais para as
matrículas na Educação Infantil e Ensino Fundamental;

RESOLVE:

Instruir as matrículas e rematrículas para o ano letivo de 2026, na
Escola Rural Municipal Vila Formosa – Educação Infantil e Ensino Fundamental
e Escola Municipal Drummond de Andrade - Educação Infantil e Ensino
Fundamental, conforme segue:

1. Documentos necessários para efetivação da matrícula na
Escola Rural Municipal Vila Formosa EI e EF e Escola Municipal
Drummond de Andrade EI e EF:

1.1 Pai/mãe ou responsável legal do estudante que irá ingressar na
Rede Municipal de Educação deverá dirigir-se à unidade escolar de sua
escolha, portando os seguintes documentos:

a) Original e cópia da Certidão de Nascimento, do RG e do CPF do
(estudante).

b) Comprovante de endereço (cópia da fatura de luz ou água –
atualizada, no máximo de 03 meses).

c) Original e cópia do RG e CPF do pai, da mãe e/ou responsável
legal.

d) Declaração de vacina (fornecida gratuitamente pela unidade de
saúde).

e) Cópia do cartão do SUS.

f) Declaração de transferência ou Histórico Escolar. Nos casos de
apresentação da Declaração de transferência, a família do (a) estudante terá
até 30 dias para apresentar o original do Histórico Escolar.

g) Informar o número do NIS se tiver Bolsa Família.

h) Número de telefone atualizado.

i) Ficha de Declaração Étnico – racial (anexo II).

1.2 Poderão realizar a matrícula/rematrícula o pai/a mãe ou
responsável legal de estudante regularmente matriculado e frequentando a
Educação Infantil e o Ensino Fundamental, em 2025, nas unidades
educacionais pertencentes à Rede Municipal de Ensino.

1.3 O pai/a mãe ou responsável legal deverá, obrigatoriamente,
declarar todos os dados da ficha de matrícula/rematrícula gerados pelo SERE,
assinar e datar o documento, assim como o termo de ciência das normas
estabelecidas no Regimento Escolar e a autorização, ou não, de uso de
imagem.

1.4 A matrícula somente será efetivada após assinatura de
formulário próprio pelo responsável legal da criança e direção da unidade
educacional. Essas informações deverão ser inseridas no SERE para
conclusão do processo.

2. Estudantes que estão matriculados no pré III, em escolas
municipais que ofertam anos iniciais do Ensino Fundamental, serão
rematriculados automaticamente na mesma unidade.

2.1 A rematrícula só será confirmada após assinatura da
documentação de rematrícula pelo responsável legal do (a) estudante e pela
direção da unidade educacional.

3. FORMAÇÃO DE TURMAS

3.1 A formação de turmas na Unidade Municipal de Ensino
obedecerá aos seguintes critérios:

I. Educação Infantil (Pré II e Pré III) – 20 (vinte) alunos por turma;

II. Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º, 2º, 3º, 4º e 5º ano) –
mínimo de 10 (dez) e máximo de 25 (vinte e cinco) alunos por turma.

3.2 Após as turmas no período da manhã atingirem o limite máximo,
os alunos serão matriculados no período da tarde.

3. 3 As matrículas/rematrículas obedecerão aos seguintes critérios
de preferência:

1º: Aluno que depende do transporte escolar;

2º: Aluno com laudo médico de Necessidade Educacional Específica
(deficiências/transtornos);

3º: Ordem de chegada.

3.4 Serão admitidas matrículas de no máximo cinco alunos além do
previsto nesta instrução, quando a formação de nova turma for inviável pela
ausência de espaço físico ou por não ter sido atingido o número mínimo para a
formação de nova sala.

3.5 A vaga escolar no ano requerida é assegurada ao estudante, em
estabelecimento de ensino municipal, porém, sem garantia do turno e turma.

4. Esta Instrução Normativa terá validade a partir da data de sua
publicação. Havendo omissões nesta instrução, as mesmas deverão ser
sanadas pela Secretaria Municipal de Educação.

Douradina/PR, 27 de outubro de 2025.

________________________________________
Ines Pereira Ribeiro

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

ANEXO I
INSTITUIÇÕES DE ENSINO MUNICIPAIS

1. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMPODORO
- Endereço: Rua Osvaldo Ribeiro, nº 305, Jardim Padre Ivo, em Douradina/ PR
- Telefone: (44) 3663-1330
- E-mail: cmeicampodoro@douradina.pr.gov.br
- Diretora: Elizabeth Cristina Girotto e Silva

2. ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA FORMOSA
- Endereço: Rua Massato Nakamura, S/N, Distrito de Vila Formosa, em
Douradina/PR
- Telefone: (44) 99801-7799
- E-mail: escolavilaformosa@douradina.pr.gov.br
- Diretora: Adriana Cristina Veetorazo Trindade

3. ESCOLA MUNICIPAL DRUMMOND DE ANDRADE
- Endereço: Rua Francisco Barroso, nº 280, Jardim Padre Ivo, em
Douradina/PR
- Telefone: (44) 3663-1463
- E-mail: escoladrummond@douradina.pr.gov.br
- Diretora: Márcia Regina Rezende Borba

Anexo II

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
LEI FEDERAL 12.288/2010 C/C LEI FEDERAL nº 14.553/2023

Eu, ___________________________________________________,
pai/responsável legal pelo aluno (a)
_______________________________________________________________
Estudante do ______________________________________, da Escola
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

DECLARO, que ele (a) é: ( ) Branco, ( ) preto, ( ) pardo, ( )
indígena, ( ) Amarelo, ( ) outros/especificar
______________________________________.

Douradina/PR, ______ de _________________ de 202____.

____________________________________________
Assinatura pai/responsável legal

ANEXO III
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E MATRÍCULA

1.Nome da criança:________________________________________________

2. Data de nascimento: ___/___/_____ Ano que estuda:
______________________

3. A criança apresenta alguma deficiência?( )Não ( ) Sim, apresentar o laudo
médico referenciando a classificação internacional de doenças
(CID)_____________

4. A criança apresenta alguma restrição alimentar?( )Não ( ) Sim,
apresentar o laudo e exame médico, referenciando a restrição.

5. Endereço:_____________________________________________________

6. Bairro:________________________________________________________

7. Nome da mãe ou responsável:_____________________________________

8. Local de
Trabalho:_______________________________________________

9. Telefone da mãe com whatsapp: ___________________________________

10. Nome do pai ou responsável:_____________________________________

11. Local de
Trabalho:______________________________________________

12. Telefone do pai com whatsapp: ___________________________________

13. Recebe Bolsa família? ( ) Não ( )Sim.

14. Número do NIS: _______________________________________________

15. É usuário do transporte escolar? ( ) Não ( )Sim.

Douradina/PR, ______ de _________________________ de 202__.

_________________________________
Assinatura do responsável

Carimbo e assinatura do responsável pelo recebimento:

 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

DECRETO Nº 562/2025 
Data: 27.10.2025 
Ementa: nomeia membros da Equipe de Planejamento Municipal, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e , 
 
Considerando o contido na Lei Complementar nº 01/2008, de 02.01.2008, em seu artigo 145; 
 
Considerando o memorando sob o nº 3110/2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada a equipe de Planejamento Municipal de Guaíra, nos termos da Lei 

Complementar Nº 01/2008, artigo 145, que tem por finalidade formular, implementar, controlar e avaliar os programas, 
projetos e ações decorrentes do Código Urbanístico, conforme segue: 

Nº 
Ordem Nome Representatividade 

01. Vinicius Eugenio Volpatto SEPLAN – Secretario Municipal de Planejamento 
02. Luiz Mitsuo Shiomi Secretaria Municipal de Planejamento 
03. Franz Jambersi Secretaria Municipal de Planejamento 
04. Bruno Andrei Colcetta Secretaria Municipal de Planejamento  
05. João Batista Montanari Secretaria Municipal de Planejamento 
06. Daniele Fank Candido Secretaria Municipal de Planejamento 
07. Luiz Carlos Lima GABINETE – Vice-Prefeito 
08. João Fernando Pinto Grecillo PROJUR - Procurador Jurídico 

09. Raymundo F. Miranda Castanon 
Andrade SEMST - Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito 

10. Anderson Barbosa Perez  SETI - Secretário Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação 

11. Vanderlei Rangel de Lima SEADM – Secretário Municipal de Administração 
12. Antônio Carlos Alves SEFAZ - Secretário Municipal de Fazenda 
13. Marleide Belegante SMED – Secretária Municipal de Educação 
14. Fabiano Melanias Raddatz SMS – Secretário Municipal de Saúde 
15. Ligia Lumi Tsukamoto Duga SEMAS – Secretária Municipal de Assistência Social 

16. Luiz Carlos Lima SEMAIM - Secretário Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente 

17. Marcelo Ronnie Silva SEDE - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego 

18. Ana Claudia Eloy Foletto SEMTEC - Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
 

Art. 2º A coordenação da equipe de Planejamento Municipal de Guaíra será sob a 
responsabilidade do Secretário Municipal de Planejamento. 

 
Art. 3º  O exercício das funções descritas neste Decreto será considerado serviço público 

relevante e não será remunerado. 
 
Art. 4º Revoga-se integralmente o Decreto Municipal nº 177/2022, ficando validados todos os atos 

praticados por seus integrantes. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2025. 

 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
                                                 Prefeito Municipal 

 
 

prefeitura MuniCipal de Guaira 
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
EDITAL Nº 002/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2025
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Processo Seletivo Público 
Simplificado nº 001/2025, e, considerando o memorando online sob o nº 1.970/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo 
Público Simplificado nº 001/2025, aberto pelo Edital nº 001/2025 e alterações subsequentes, a 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
28/10/2025 a 05/11/2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidas de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento da 
Função conforme a seguir:
Para a Função de Professor
Classificação Inscrição nº Nome
6° 381 Vânia Amaro dos Santos
7° 270 Bruna Kathleen Sauer de Santana
10° 183 Cibeli Rissardi Afonso
Obs.: A candidata ANDRESSA GASPAR DE SOUZA, classificada em 8º na Vaga de Ampla 
Concorrência, foi convocada e contratada pela vaga de Afrodescendente, e a candidata MILTA 
MARTINS, classificada em 9º na vaga de Ampla Concorrência, foi convocada e contratada pela 
vaga de Pessoa com Deficiência (ambas pelo extrato de contrato nº 001/2025, referente ao Edital 
de Processo Seletivo nº 001/2025 de 06/08/2025);
Para a Função de Professor - Afrodescendente
Classificação Inscrição nº Nome
2° 212 Tatiane Rosa Mangolin Daros
2. As candidatas convocadas devem comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
IV. Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
V. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VI. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VII. Comprovante de escolaridade exigida para a função;
VIII. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
IX. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
X. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XI. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIII. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XIV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função Pública Federal, 
Estadual, ou Municipal, conforme preveem os Incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo/função 
ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XV. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVI. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público 
ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal;
XVII. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XVIII. Apresentar qualificação cadastral do e Social, de que os dados estão corretos.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, à 
Perícia Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições da função, sendo que, as despesas com a sua realização correrão por 
conta do candidato convocado.
3.1. A falta da apresentação do laudo da Perícia Médica Oficial caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2. O resultado da Perícia Médica será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 
exercício das atribuições da função.
3.3. Os candidatos considerados inaptos ou que não se sujeitarem à realização da Perícia Médica 
serão eliminados do Processo Seletivo Público Simplificado.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva contratação.
5. Os candidatos que não apresentarem as documentações necessárias a comprovar os requisitos 
estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será 
excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
6. Serão considerados desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, 
perdendo direito à contratação, os candidatos convocados para aceitação de vaga que não 
comparecerem no prazo máximo estabelecido no item 1 deste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Guaira 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N° 001/2025 REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 DE 06.08.2025 – DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
PROFESOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.970/2025.
Contrato nº 001/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 2.433,88
Admissão: 04/11/2025

Contrato nº 002/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: ANDRESSA GASPAR DE SOUZA
FUNÇÃO: PROFESSOR - AFRODESCENDENTE
Salário Inicial: R$ 2.433,88
Admissão: 04/11/2025

Contrato nº 003/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: MILTA MARTINS
FUNÇÃO: PROFESSOR – PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Salário Inicial: R$ 2.433,88
Admissão: 04/11/2025
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Conselho MuniCipal de assistênCia 
soCial de Guaíra – CMas

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA/PR
RESOLUÇÃO CMAS Nº 14/2025
Súmula: “Delibera sobre o regulamento do processo de eleição dos Conselheiros de Assistência 
Social do Município de Guaíra, representantes do Segmento Sociedade Civil, para o biênio 
2026/2027.”
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº 2.423/2025, de 1º de setembro de 2015, pela Lei Federal nº 
8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), e em consonância com as Resoluções 
do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS/MDS nº 99/2023, nº 100/2023, nº 14/2014 e 
nº 133/2023,
RESOLVE:
Art. 1º A eleição dos representantes do Segmento Sociedade Civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Guaíra, para a gestão 2026/2027, será realizada no dia 19 de novembro de 
2025, às 14h00, no Centro de Convivência da Pessoa Idosa – CCPI – Espaço Feliz, do Município 
de Guaíra, localizado na Avenida Thomaz Luiz Zeballos, nº 25 – Centro.
Art. 2º A composição do Segmento Sociedade Civil obedecerá à paridade e proporcionalidade 
previstas nas normativas nacionais, sendo constituída por:
I – 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes das Entidades e Organizações de 
Assistência Social, devidamente inscritas e regulares junto ao CMAS;
II – 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes dos Usuários e/ou Organizações de 
Usuários da Política de Assistência Social;
III – 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes dos Trabalhadores do SUAS, conforme 
caracterização estabelecida pela Resolução CNAS/MDS nº 133/2023.
Art. 3º Poderão participar da eleição as organizações e grupos representativos que:
I – estejam regularmente inscritos e com documentação atualizada junto ao CMAS;
II – comprovem atuação direta no âmbito da Política de Assistência Social;
III – no caso dos usuários e trabalhadores, apresentem comprovação de sua representação e 
atuação nos respectivos segmentos.
Art. 4º O processo de escolha dos conselheiros representantes da sociedade civil ocorrerá em 
fórum próprio, coordenado pela sociedade civil e supervisionado pelo Ministério Público, conforme 
o art. 13 da Resolução CNAS/MDS nº 100/2023.
§ 1º O processo de escolha dar-se-á por consenso entre os presentes e, na ausência de consenso, 
por votação direta entre os representantes dos segmentos, não sendo aberta a outros membros 
externos às organizações participantes. 
§ 2º Caso os indicados definam entre si os conselheiros titulares e suplentes, não será necessária 
votação.
Art. 5º Cada entidade, organização ou grupo representativo poderá indicar apenas um(a) 
candidato(a) por segmento, titular e suplente.
§ 1º É vedado que o(a) suplente seja vinculado(a) a outra entidade, organização ou representação 
diversa daquela que indicou o(a) titular, devendo ambos pertencer ao mesmo segmento e à mesma 
instituição ou grupo representativo.
§ 2º Para concorrer à eleição, o(a) candidato(a) deverá estar presente no dia e horário da eleição, 
não sendo necessária inscrição prévia.
§ 3º Caberá ao Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS a validação da 
representatividade de cada candidato(a) e de sua entidade, organização ou grupo, verificando se 
atendem aos critérios e à caracterização do segmento ao qual concorrem.
Art. 6º A posse dos conselheiros eleitos, representantes da sociedade civil, bem como dos 
representantes governamentais indicados pelo Poder Executivo Municipal, ocorrerá no dia 05 de 
dezembro de 2025, às 15h00, em Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social, na Sala de Reuniões do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, situada na 
Avenida Marcelino Rollon, nº 200 – Centro.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CMAS, observando-se a legislação 
vigente e as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra-PR, em 21 de Outubro de 2025. 

prefeitura MuniCipal de iporã 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1564/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN 
GENARO BOTITANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 20 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor JHORDAN GENARO BOTITANO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.xxx.xxx-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF sob nº. 081.753.539-02, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria nº. 
1693/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à 
Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 98/2025                       ID: nº 3282
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Pioneiro Gumercindo Mortean, n. 92, Jardim Nova Floresta, na cidade de Floresta, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 53.088.755/0001-56, e na Inscrição Estadual sob o nº 
910.41794-09, telefone: (43) 9.9614-8288, e-mail: lenegocios2023@gmail.com neste ato representada 
por seu sócio Administrador: LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, brasileira, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.356.426-3, inscrito no CPF/MF sob n.º 077.742.749-44, 
residente e domiciliado à Rua Pioneiro Gumercindo Mortean, n. 92, Jardim Nova Floresta, na cidade de 
Floresta, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
275	 Trena Digital Laser Alta Precisão Portátil 100 Mt	 Unidade	 Mileseey 100mts	 1	 R$ 870,00	
R$ 870,00
277	 Ferro De Solda Com Cabo Em Madeira 750w/127v Enrolamento De Cobre	 Unidade	
Estanhado Brasil 750w	 1	 R$ 235,00	 R$ 235,00
278	 Jogo De Chave Allen Longa 1,5 -10mm	 Unidade	 Mtx	 5	 R$ 72,00	 R $ 
360,00
279	 Maquina De Cintar Poste Padrão Fita Aço Inox	 Unidade	 Fusimec Normal	1	R$ 445,00	
R$ 445,00
280	 “Parafusadeira E Furadeira De Impacto 1/2” Com 2 Bateria 20v 2ah E Carregador Bivolt	Unidade	
Rishon 21v	 1	 R$ 295,00	R$ 295,00
318	 Transformador Bivolt Potencia 5000 Va 60 Hz 110/220 220/110	 Unidade	 Adtek 5000va	
3	 R$ 275,00	 R$ 825,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. Banco: SICREDI, Agência: 0718 - Conta Corrente: 48.115-6.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para.
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
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e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. 12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 99/2025                       ID: nº 3283
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, A C FERREIRA SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Avenida Maringá nº 849, Jardim Nova Paulista, CEP 87111-001, na Cidade de 
Sarandi no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 57.744.548/0001-63, e na Inscrição Estadual sob 
o nº 911.26867-19, telefone (44) 3112-6617, E-mail: eletrodiasolucoeseletricas@gmail.com, neste ato 
representada por seu sócio Administradora: ANA CAROLINE FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.033.399-6 SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 064.609.199-
92, residente e domiciliado à Rua Ana Goudino Terrão nº 684 Jardim São Paulo na, CEP 87114-076, cidade 
de Sarandi estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
348	 Cabo Ramal Quadruplex 16 Mm	 MT.	 Connect Cabos	 800	 R$ 8,50	 R $ 
6.800,00
349	 Cabo Ramal Quadruplex 25 Mm	 MT.	 Connect Cabos	 500	 R$ 12,70	 R $ 
6.350,00
350	 Cabo Ramal Quadruplex 35 Mm	 MT.	 Cmr Condutores Elétricos	 300	 R$ 17,70	
R$ 5.310,00
352	 Cabo Ramal Triplex 16 Mm	MT.	 Connect Cabos	 300	 R$ 6,20	 R$ 1.860,00
353	 Cabo Ramal Triplex 25 Mm	MT.	 Connect Cabos	 300	 R$ 9,35	 R$ 2.805,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 23.125,00 (vinte e três mil, cento e vinte e cinco reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. Banco Bradesco - Agência: 1881 - Conta Corrente: 40586-8.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para.
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/102025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
A C FERREIRA SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 100/2025                       ID: nº 3284
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  
LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Jorge da Silva, 38 – CEP: 99709-369, na cidade 
de Erechim, no Estado Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 37.278.673/0001-18, e Inscrição 
Estadual sob nº 039/01858-68, telefone (54) 3712-8131 – 9.8131-8686, E-mail: vendas.eremaster@gmail.
com, neste ato representada por seu sócio Administradora: Eliane Jaguseski Arcego, brasileira, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 50.890.233-69 SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
834.611.670-53, residente e domiciliado à Rua Jorge da Silva, 38 – CEP: 99709-369, na cidade de Erechim, 
no Estado Rio Grande do Sul, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
184	 Lâmpada Led 15 Watts 100-240v 25.000h E-27 Branco Frio 6.500k 1 Ano Garantia	 Unidade	
Empalux	 80	 R$ 5,95	 R$ 476,00
193	 Painel Plafon Led Embutir 18x18 20 Watts Quadrado Bivolt Brando Frio 1 Ano De Garantia	
Unidade	 Empalux	 20	 R$ 17,63	 R$ 352,60
195	 Painel Plafon Led Sobrepor 18x18 20 Watts Quadrado Bivolt Brando Frio 1 Ano De Garantia	
Unidade	 Empalux	 20	 R$ 21,94	 R$ 438,80
322	 Cabo Flexível Tipo Pp 35mm (Isolação 1 Kv)	 Unidade	 Corfio	200	 R$ 33,72	 R $ 
6.744,00
380	 Conector Perfurante Princ: 1.5-10 Deriv: 10-95mm	 Unidade	 Mci	 500	 R$ 5,33	 R $ 
2.665,00
403	 Lâmpada Leds 80 Watss.	 Unidade	 Empalux	 50	 R$ 49,49	R$ 2.474,50
405	 Cabo Flexível Pp 2 X 6 Mm (Isolação 1 Kv)	 MT.	Corfio	 200	 R$ 14,10	 R$ 2.820,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 15.970,90 (quinze mil, novecentos e setenta reais e noventa centavos).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. Banco Sicredi (748) – Agencia 0217 – Conta 2269-9
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para.
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2025                       ID: nº 3285
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, LENDÁRIO COM IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Guilherme Cotching, nº 782, Vila Maria Baixa, CEP. 02.113-
010 na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 52.203.880/0001-05, e na 
Inscrição Estadual sob o nº 125.686.389.118, telefone (011) 9.2000-5258, e-mail; atacado.lendario@gmail.
com, neste ato representado por seu sócio Administrador: Kelli Gonçalves Martins, brasileira, empresária, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.833.874-2, inscrito no CPF/MF sob n.º 932.846.328-91, 
residente e domiciliado à Av. Guilherme Cotching, nº 782, Vila Maria Baixa, CEP. 02.113-010 na cidade de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
372	 Base Para Relé Foto Eletrônica	 Unidade	 Tecnolinsa 96bf15150	 50	 R$ 5,60	
R$ 280,00
373	 Relé Foto Eletrônico Com Acionamento Na Passagem Pelo Zero, Na Tensão Da Rede Elétrica 
Tensão: 105 À 305 V;  Frequência: 50/60 Hz, FP (Fator De Potência) >= 0,92;  Potência: 1000 W/1800 VA, 
Consumo: Menor Que 0,4 W;  Princípio De Funcionamento: Eletrônico;  Liga Entre 5 À 15 Lux E Desliga 
No Máximo Com 30 Lux;  Tipo De Contato: NF, Liga Ao Anoitecer E Desliga Ao Amanhecer; Tipo Fail-Off, 
Mantendo As Lâmpadas Desligadas Em Caso De Falha; Acionamento Dos Contatos Sincronizados Com A 
Passagem Pelo Zero Na Tensão Da Rede Elétrica; Invólucro: Tampa Em Policarbonato Na Cor Azul Com 
Proteção UV, Base Em Policarbonato Com Soldagem Por Ultrassom; Retardo De Aproximadamente 1,5 
Segundos No Acionamento E De 5 Segundos No De acionamento, Tornando O Relé Insensível À Variações 
Bruscas De Luminosidade; Durabilidade Dos Contatos: Maior Que 40.000 Operações; Proteção Contra 
Surtos De Tensão Em Rede Tipo Varistor 160j; Tensão De Surto: 10.000 V/5.000 A Rigidez Dielétrica: 
2.500 V; Sensor: Silício Foto transistor; Mapa De Marcação Indelével; Pinos: Latão Estanhado; Gaxeta De 
Vedação: EVA; Proteção: IP 65; Dimensões: Ø76 X 41 Mm; Peso: 72 G	 Unidade	 T e c n o l i n s a 
T2lnfdrnar	 1.500	 R$ 11,80	 R$ 17.700,00
374	 Rele Shorting Gap Exatron	Unidade	 Ext Shgost15	30	 R$ 10,00	R$ 300,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 18.280,00 (dezoito mil, duzentos e oitenta reais)
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. Banco do Brasil S/A, Agencia 0584-3 – Conta 59.262-5.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para.
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LENDÁRIO COM IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2025                       ID: nº 3286
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-
68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, LICITASHOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ASSESSORIA 
& CONSULTORIA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Cachoeira do Sul 271 Bl A Apt 114, Vila 
Jaguará, CEP. 05.117-010 na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 
50.958.011/0001-57, e na Inscrição Estadual sob o nº 121.702.399.110, Telefone: (11) 9-1183-0688, E-mail: 
licitashopecia@gmail.com, neste ato representado por seu sócio Administradora: Francinete Ramos dos 
Santos, brasileiro, empresária, portador da Cédula de Identidade RG n.º 54.331.379-7, inscrito no CPF/
MF sob n.º 812.944.333-34, residente e domiciliado à Cachoeira do Sul 271 Bl A Apt 114, Vila Jaguará, 
CEP. 05.117-010, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, denominada CONTRATADA, firmam a 
presente,  ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório 
n° 61/2025, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
216	 Abraçadeira De Nylon 2.5 X 100mm Pct C/100	 Unidade	 Bom vink B Tek Ketchup 2,5x100	
2.000	 R$ 2,40	 R$ 4.800,00
219	 Abraçadeira De Nylon 4.8 X 200mm Pct C/100	 Unidade	 Bom vink  TNT 4,8X200	
2.000	 R$ 9,40	 R$ 18.800,00
295	 Timer Temporizador Analógico De Tomada Bivolt	 Unidade	 Exbom Bmax Bom vink Timer 
Analógico	 5	 R$ 72,69	 R$ 363,45
296	 Timer Temporizador Digital Programável Bivolt	 Unidade	 Exbom Knup Bmax Timer Digital	
5	 R$ 97,75	 R$ 488,75
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 24.452,20 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. Banco do Brasil S.A. – Agencia 1832-5 – Conta - 163862-9.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:

O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para.
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
     LICITASHOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ASSESSORIA & CONSULTORIA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2025                          ID: nº 3287
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e,  49.979.652 MAYCON HENRIQUE BOBIO., Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à  Rua João Alves Chaves, N°140, Jardim Primavera, CEP.  86490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 49.979.652/0001-09, e na Inscrição Estadual sob o nº 
Isento, Telefone (43) 99693-4084, E-mail; mayconbobio@gmail.com, neste ato representado por seu sócio 
Administrador: Maycon Henrique Bobio, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.785.670-6 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º  078.861.629-35, residente e domiciliado à Rua 
João Alves Chaves, N°140, Jardim Primavera, CEP.  86490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal, no Estado 
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do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda 
do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
19	 Conector Parafuso Sprit Bolt 16mm	 Unidade	 Tcm	 100	 R$ 12,70	 R$ 1.270,00
351	 Cabo Ramal Quadruplex 50 Mm	 MT.	 Condufast	 200	 R$ 24,00	 R$ 4.800,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 6.070,00 (seis mil e setenta reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, 
que deverá ser emitida após recebimento. BANCO DO BRASIL, Agência: 652-1, Conta Corrente: 28340-1.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para.
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
     49.979.652 MAYCON HENRIQUE BOBIO
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 104/2025                       ID: nº 3288
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, MIRIAM SUZANA MORETTI ME., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à  Rua Fausto Floriano de Toledo, Nº 1519, Bairro Willians III, CEP. 17402-320 Na Cidade de 
Garça, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 45.127.054/0001-50, e na Inscrição Estadual 
sob o nº 315.116.466-115, telefone (14) 3737-0678, (14) 99712-8788, E-mail: miriamsuzanamoretti@gmail.
com, neste ato representado por seu sócio Administradora: Miriam Suzana Moretti, brasileira, Divorciada, 
empresária, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.336.989-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 
170.652.558-32, residente e domiciliado à Rua Fausto Floriano de Toledo, Nº 1519, Bairro Willians III, CEP. 
17402-320, Na Cidade de Garça, no Estado de São Paulo, denominada CONTRATADA, firmam o presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
185	 Lâmpada Led 20 Watts 100-240v 25.000h E-27 Branco Frio 6.500k 1 Ano Garantia.	 Unidade	
Empalux Lamp Led Bulbo 20w	150	 R$ 5,40	 R$ 810,00
186	 Lâmpada Led 30 Watts 100 -240v 25.000h E -27 Branco Frio 6.500k 1 Ano Garantia.	 Unidade	
Empalux Lamp Led Bulbo 30w	300	 R$ 7,10	 R$ 2.130,00
187	 Lâmpada Led 50 Watts 100 -240v 25.000h E -27 Branco Frio 6.500k 1 Ano Garantia	Unidade	
Empalux Lamp Led Bulbo 50w	300	 R$ 13,50	 R$ 4.050,00
188	 Lâmpada Tubular T8 Led 1,20 Cm 20 Watts Bivolt Branco Frio 1 Ano De Garantia	 Unidade	
Ourolux/G Lihgt  Lamp Led Tubular 1,20 20w	50	 R$ 8,00	 R$ 400,00
213	 Refletor Led Bivolt 100w Ip67 Externo Cor Verde Garantia 2 Anos Para Uso Externo	Unidade	 Mgc/
Roya(Yoe Pro ) Refletor Led 100w Verde	 30	R$ 30,00	 R$ 900,00
214	 Refletor Led Bivolt 100w Ip67 Externo Colorido Rgb Garantia 2 Anos Para Uso Externo	 Unidade	
Mgc/Roya Refletor Led Rgb 100w	 50	 R$ 60,00	 R$ 3.000,00
215	 Refletor Led Bivolt 50w Ip67 Externo Cor Verde Garantia 2 Anos Para Uso Externo	 Unidade	 Mgc/
Roya  Refletor Led 50w Verde	 30	 R$ 23,00	 R$ 690,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto do presente contratação, o valor 
de R$ 11.980,00 (onze mil novecentos e oitenta reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. Banco do Brasil - Agencia 0290-9 - Conta corrente 34.374-9
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para.
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MIRIAM SUZANA MORETTI ME
Sócia Administradora

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2025                       ID: nº 3289
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e,  TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à  Rua R6, 
nº 237, Quadra R9, Lote 15, Setor Oeste, CEP: 74.125-080 Goiânia, no Estado de Goiás, inscrita no CNPJ 
sob n.º  56.004.897/0001-86, e na Inscrição Estadual sob o nº  20.170.275-4, telefone (062) 3518-1654, 
e-mail; licitacao@triunfoiluminacaogo.com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador:  ALTIVO 
EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º  735.233 
SSPGO, inscrito no CPF/MF sob n.º  134.101.211-53, residente e domiciliado à Rua R6, nº 237, Quadra R9, 
Lote 15, Setor Oeste, CEP. 74.125-080 Goiânia, no Estado de Goiás, denominada CONTRATADA, firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório 
n° 61/2025, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
102	 Mangueira Luminosa De Led Bivolt 13mm Redonda, 36 Leds Por Metro Com Estrobo.	 Metros	
EURO 13MM	 2.000	 R$ 6,49	 R$ 12.980,00
206	 Refletor Led Smd 100w Frio 6.500k Vida Util 20.000h Fluxo Luminoso 27000 (Lm/W)160 Fator De 
Potencia 0.98 Tensão Bivolt Ip66 Garantia 4 Anos	 Unidade	 MUNDILUX LED	 50	 R$ 39,97	
R$ 1.998,50
323	 Cabo Flexivel Tipo Pp 3x6mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 Energy  1kv	 150	 R$ 17,09	
R$ 2.563,50
326	 Cabo Flexivel Tipo Pp 2 X 1,50mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 3,20	
R$ 640,00
327	 Cabo Flexivel Pp 2 X 2,50mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 Energy  1kv	 500	 R$ 4,99	
R$ 2.495,00
329	 Cabo Flexível Tipo Pp 3 X 2,5 Mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 7,00	
R$ 1.400,00
330	 Cabo Flexível Tipo Pp 3 X 4 Mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 10,62	
R$ 2.124,00
331	 Cabo Flexível Tipo Pp 3 X 6mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 ENERGY  1KV	 300	 R$ 17,10	
R$ 5.130,00
332	 Cabo Flexível Tipo Pp 3 X 1,50mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 5,61	
R$ 1.122,00
334	 Cabo Semi Rigido 50mm (Isolação Epr Ou Xlpe)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 44,29	
R$ 8.858,00
335	 Cabo Semi Rígido 16 Mm (Isolação Epr Ou Xlpe)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 15,14	
R$ 3.028,00
336	 Cabo Semi Rígido 25 Mm (Isolação Epr Ou Xlpe)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 23,64	
R$ 4.728,00
337	 Cabo Semi Rígido 70 Mm (Isolação Epr Ou Xlpe)	 Metros	 Energy  1kv	 200	 R$ 59,99	
R$ 11.998,00
338	 Cabo Semi Rígido 95 Mm (Isolação Epr Ou Xlpe)	 Metros	 Energy  1kv	 150	 R$ 80,00	
R$ 12.000,00
339	 Fio Flexível 1 X 1,5 Mm (Isolação 1 Kv)	 Metros	 Energy  1kv	 800	 R$ 1,41	
R$ 1.128,00
354	 Cabo Ramal Triplex 35 Mm	Metros	Lamesa  2x1x35+35	300	 R$ 12,99	 R$ 3.897,00
387	 Braço Curvo Com Sapata Para Luminária Publica 2 Mt X 48mm	 Unidade	 JRC BC - 2MT 
/48.3	 30	 R$ 91,57	 R$ 2.747,10
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 78.837,10 (setenta e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e dez centavos).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2025                       ID: nº 3290
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, W LED ELETRICA LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à R. Baraúnas, 
85 - Parque dos Novos Estados – CAMPO GRANDE, na cidade de CAMPO GRANDE, no Estado do Mato 
Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 53.760.213/0001-88, e na Inscrição Estadual sob o nº 28.494.841-
1, telefone (67) 99270 6804, w.led.licita@gmail.com, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
WEBERSSON FLORES ARGUELHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 1368192 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n.º 000.062.251-60, residente e domiciliado à R. Baraúnas, 
85 - Parque dos Novos Estados, CEP: 79.034-130, na cidade de CAMPO GRANDE, no Estado do Mato 
Grosso do Sul, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda 
do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
207	 Refletor Led Smd 200 W Frio 6.500k Vida Util 20.000h Fluxo Luminoso 27000 (Lm/W)90 Fator De 
Potencia 0.90 Tensão Bivolt Ip66 Garantia 4 Anos Para Uso Externo	 Unidade	 Athlanta Smd 
200	 50	 R$ 40,00	 R$ 2.000,00
208	 Refletor Smd Led 300w Frio 6.500k Vida Util 20.000h Fluxo Luminoso 27000 (Lm/W)90 Fator De 
Potencia 0.90 Tensão Bivolt Ip66 Garantia 4 Anos Para Uso Externo	 Unidade	 Led Smd 300	
50	 R$ 83,00	 R$ 4.150,00
209	 Refletor Smd Led 400w Frio 6.500k Vida Util 20.000h Fluxo Luminoso 27000 (Lm/W)90 Fator De 
Potencia 0.90 Tensão Bivolt Ip66 Garantia 4 Anos Para Uso Externo	 Unidade	 Led Smd 400	
30	 R$ 100,00	 R$ 3.000,00
210	 Refletor Led Smd 500wfrio 6.500k Vida Util 20.000h Fluxo Luminoso 27000 (Lm/W)90 Fator De 
Potencia 0.90 Tensão Bivolt Ip66 Garantia 4 Anos Para Uso Externo	 Unidade	 Mgc Rkt-500	
30	 R$ 120,00	 R$ 3.600,00
212	 Refletor Led Bivolt 50w Ip67 Externo Garantia 2 Anos Para Uso Externo	 Unidade	 T o p 
Light Ip67	 20	 R$ 18,00	 R$ 360,00
217	 Abraçadeira De Nylon 2.5 X 200mm Pct C/100	 Unidade	 Decorlux Ap2023	 2.000	 R $ 
6,00	 R$ 12.000,00
297	 Chave Boia Elétrico Nível Bivolt	 Unidade	 Decorlux Ch1215	 20	 R$ 31,50	 R $ 
630,00
312	 Rele Falta De Fase	 Unidade	 Decorlux Rs2203	 5	 R$ 100,00	 R$ 500,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 26.240,00 (vinte e seis mil, duzentos e quarenta reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. BANCO SICREDI (748) - AGÊNCIA: 0913 -
CONTA CORRENTE 40309-9.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação Específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
W LED ELETRICA LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 107/2025                       ID: nº 3291
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, ELETROLEX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,  Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à  Rua Disaburo Yokohama nº 2367 Jardim Espanha CEP. 87.506-120 na 
cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 49.848.607/0001-15, e na Inscrição 
Estadual sob o nº 910. 19095-46, Telefone (44) 2020-7657, E-mail: eletrolex02@gmail.com,   neste ato 
representada por seu sócio Administrador: Alessandro da Cunha Justino, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º  9.919.828-1, inscrito no CPF/MF sob n.º  056.312.689-22, 
residente e domiciliado à Rua Disaburo Yokohama nº 2367 Jardim Espanha CEP. 87.506-120, na cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 32/2025, Processo Licitatório n° 61/2025, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de 
materiais elétricos, dentre outros, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 Cabeçote PVC 3/4 Pol.	 Unidade	 Betel 3/4 pol.	 15	 R$ 2,0467	 R$ 30,7005
2	 Cabeçote PVC 1 Pol.	 Unidade	 Betel 1 pol.	 15	 R$ 3,00	 R$ 45,00
3	 Cabeçote PVC 1 ½ Pol	 Unidade	 Betel 1 1/2 pol.	 15	 R$ 2,9667	 R$ 44,5005
4	 Cabeçote PVC 2 Pol.	 Unidade	 Betel 2 pol.	 15	 R$ 5,80	 R$ 87,00
5	 Cabeçote PVC 2 ½ Pol.	Unidade	 Betel 2 1/2 Pol.	 15	 R$ 6,40	 R$ 96,00
6	 Curva PVC 90° 1 Pol	 Unidade	 Betel 1 pol.	 20	 R$ 4,20	 R$ 84,00
7	 Cabeçote PVC 3 Pol	 Unidade	 Betel 3 pol.	 10	 R$ 8,10	 R$ 81,00
8	 Curva PVC 90° 1/1.2 Pol.	 Unidade	 Betel 1 1/2 pol.	 15	 R$ 7,1667	 R$ 107,5005
9	 Curva PVC 90° 2/1.2 Pol	 Unidade	 Betel 2 1/2 pol.	 15	 R$ 9,4667	 R$ 142,0005
10	 Curva PVC 90° 3 Pol	 Unidade	 Betel 3 pol.	 10	 R$ 8,7333	 R$ 87,3330
11	 Curva 90º PVC 2	 Unidade	 Betel 2 pol.	 15	 R$ 9,5333	 R$ 142,9995
12	 Conector De Porcelana 10 Mm	 Unidade	 Reue 10mm	 15	 R$ 15,3333	 R$ 229,9995
13	 Conector Sindal Plástico 6mm	 Unidade	 Mci 6mm	 20	 R$ 9,3333	R$ 186,6660
14	 Conector Sindal Plástico 10 Mm	 Unidade	 Mci 10mm	 20	 R$ 9,3333	R$ 186,6660
15	 Conector Compacto Emenda Para 2 Fio 2,5mm Isolado	Unidade	 Intelli Emenda Fio 2,5mm	 100	
R$ 6,3333	 R$ 633,33
16	 Conector Compacto Emenda Para 2 Fio 4mm Isolado	 Unidade	 Intelli Emenda Fio 4mm	 100	
R$ 7,00	 R$ 700,00
17	 Conector Compacto Emenda Para 2 Fio 6mm Isolado	 Unidade	 Intelli Emenda Fio 6mm	 100	
R$ 7,8333	 R$ 783,3300
18	 Conector Parafuso Sprit Bolt 10mm	 Unidade	 Intelli 10mm	 50	 R$ 8,64	 R$ 432,00
20	 Conector Parafuso Sprit Bolt 25 Mm	 Unidade	 Intelli 25mm	 50	 R$ 11,6667	 R$ 583,3350
21	 Conector Parafuso Sprit Bolt70 Mm	 Unidade	 Intelli 70mm	 50	 R$ 14,00	 R$ 700,00
22	 Conector Parafuso Sprit Bolt 95 Mm	 Unidade	 Intelli 95mm	 50	 R$ 34,3333	 R$ 1.716,6650
23	 Terminal Pré Isolador Tipo Pino Tubuladar Ilhós 1,5mm	Unidade	 Soprano 1,5mm	1.000	R$ 0,7667	

R$ 766,7000
24	 Terminal Pré Isolador Tipo Pino Tubuladar Ilhós 6mm	 Unidade	 Soprano 6mm	 1.000	R$ 0,8167	
R$ 816,70
25	 Terminal Pré Isolador Tipo Pino Tubuladar Ilhós 2,5mm	Unidade	 Soprano 2,5mm	1.000	R$ 0,85	
R$ 850,00
26	 Terminal Pré Isolador Tipo Pino Tubuladar Ilhós 10mm	 Unidade	 Soprano 10mm	 1.000	R$ 0,8933	
R$ 893,30
27	 Terminal Pré Isolador Tipo Pino Tubuladar Ilhós 16mm	 Unidade	 Soprano 16mm	 500	 R$ 6,6667	
R$ 3.333,35
28	 Terminal Pré Isolado Tipo Garfo 2,5 Mm	 Unidade	 Soprano 2,5mm	500	 R$ 0,70	
R$ 350,00
29	 Terminal Pré Isolado Tipo Garfo 6 Mm	Unidade	 Soprano 6mm	 500	R$ 1,30	 R$ 650,00
30	 Terminal Pré Isolado Tipo Garfo 10 Mm	 Unidade	 Soprano 10mm	 500	 R$ 1,30	
R$ 650,00
31	 Interruptor Diferencial Residual Idr 63a 30ma 4 Polo	Unidade	 Soprano 63a	 5	R$ 179,02	
R$ 895,10
32	 Disjuntor Din 1 X 32 A	 Unidade	 SOPRANO 1x32a	 15	 R$ 6,70	 R$ 100,50
33	 Disjuntor Din 1 X16 A	 Unidade	 SOPRANO 1x16a	 15	 R$ 10,55	 R$ 158,25
34	 Disjuntor Din 1x 25 A	 Unidade	 SOPRANO 1x25a	 15	 R$ 4,89	 R$ 73,35
35	 Disjuntor Din 2 X 16 A	 Unidade	 SOPRANO 2x16a	 10	 R$ 15,00	 R$ 150,00
36	 Disjuntor Din 2 X 20 A	 Unidade	 SOPRANO 2x20a	 30	 R$ 31,73	 R$ 951,90
37	 Disjuntor Din 2 X 25 A	 Unidade	 SOPRANO 2x25a	 20	 R$ 15,49	 R$ 309,80
38	 Disjuntor Din 2 X 32 A	 Unidade	 SOPRANO 2x32a	 30	 R$ 31,77	 R$ 953,10
39	 Disjuntor Din 2 X 50 A	 Unidade	 SOPRANO 2x50a	 15	 R$ 17,00	 R$ 255,00
40	 Disjuntor Din 2 X 63 A	 Unidade	 SOPRANO 2x63a	 15	 R$ 15,39	 R$ 230,85
41	 Disjuntor Din 3 X 50 A	 Unidade	 SOPRANO 3x50a	 15	 R$ 21,35	 R$ 320,25
42	 Disjuntor Din 3 X 63 A	 Unidade	 SOPRANO 3x63a	 10	 R$ 25,00	 R$ 250,00
43	 Disjuntor Nema 1 X 20 A	 Unidade	 SOPRANO 1x20a	 20	 R$ 17,27	 R$ 345,40
44	 Disjuntor Nema 1 X 30 A	 Unidade	 SOPRANO 1x30a	 15	 R$ 18,00	 R$ 270,00
45	 Disjuntor Nema 1 X 50 A	 Unidade	 SOPRANO 1x50a	 10	 R$ 27,4333	 R$ 274,3330
46	 Disjuntor Nema 2 X 100 A	 Unidade	 SOPRANO 2x100a	 5	R$ 97,99	 R$ 489,95
47	 Disjuntor Nema 2 X 50 A	 Unidade	 SOPRANO 2x50a	 30	 R$ 75,7667	 R$ 2.273,0010
48	 Disjuntor Nema 2 X 70 A	 Unidade	 SOPRANO 2x70a	 15	 R$ 88,99	 R$ 1.334,85
49	 Disjuntor Nema 3 X 100 A	 Unidade	 SOPRANO 3x100a	 10	 R$ 118,18	R$ 1.181,80
50	 Disjuntor Nema 3 X 125 A	 Unidade	 SOPRANO 3x125a	 5	R$ 170,00	 R$ 850,00
51	 Disjuntor Nema 3 X 150 A	 Unidade	 SOPRANO 3x150a	 5	R$ 351,25	 R$ 1.756,25
52	 Disjuntor Nema 3 X 200 A	 Unidade	 SOPRANO 3x200a	 5	R$ 351,25	 R$ 1.756,25
53	 Disjuntor Nema 3 X 30 A	 Unidade	 SOPRANO 3x30a	 10	 R$ 106,69	R$ 1.066,90
54	 Disjuntor Nema 3 X 50 A	 Unidade	 SOPRANO 3x50a	 15	 R$ 108,00	R$ 1.620,00
55	 Disjuntor Nema 3 X 80 A	 Unidade	 SOPRANO 3x80a	 10	 R$ 108,00	R$ 1.080,00
56	 Trilho Din 35mm X 7,5mm Barra Com 30cm	 Unidade	 SOPRANO 35x7,5mm 30cm	
10	 R$ 41,13	 R$ 411,30
57	 Eletrodutos PVC 3/4 Pol. (Barra 3 Mt)	Unidade	 Lz 3/4 Pol	 20	 R$ 7,3333	R$ 146,6660
58	 Eletrodutos PVC 1 Pol. (Barra 3 Mt)	 Unidade	 Lz 1 Pol	 30	 R$ 11,4667	 R$ 344,0010
59	 Eletrodutos PVC 1.1/2 Pol. (Barra 3 Mt)	 Unidade	 Lz 1.1/2 Pol	 20	 R $ 
15,4667	 R$ 309,3340
60	 Eletrodutos PVC 2 Pol (Barra 3 Mt)	Unidade	 Lz 2 Pol	 15	 R$ 21,0833	 R$ 316,2495
61	 Eletrodutos PVC 2/1.2 Pol. (Barra 3 Mt)	 Unidade	 Lz 2/1.2 Pol	 15	 R$ 44,12	
R$ 661,80
62	 Fecho P/ Fita De Aço Galvanizado	Unidade	 Hg Galvanizado	 50	 R$ 3,50	 R $ 
175,00
63	 Fita Aço Galvanizado Para Poste	 MT.	 Hg Galvanizado	 50	 R$ 5,5333	 R $ 
276,6650
64	 Flange 3/4 Pol PVC Par	Unidade	 Betel 3/4 Pol	 10	 R$ 2,1667	 R$ 21,6670
65	 Flange 1.1/2 Pol PVC Par	 Unidade	 Betel 1.1/2 Pol	 10	 R$ 2,50	 R$ 25,00
66	 Flange 1 Pol. Pvc Par	 Unidade	 Betel 1 Pol	 20	 R$ 1,8667	 R$ 37,3340
67	 Flange 2 Pol. Pvc Par	 Unidade	 Betel 2 Pol	 10	 R$ 4,20	 R$ 42,00
68	 Flange 2.1/2 Pol PVC Par	 Unidade	 Betel 2.1/2 Pol	 10	 R$ 5,3167	 R$ 53,1670
69	 Flange 3 Pol Pvc Par	 Unidade	 Betel 3 Pol	 10	 R$ 7,3333	 R$ 73,3330
70	 Luva PVC Eletrodutos 3/4 Pol.	 Unidade	 Betel 3/4 Pol	10	 R$ 0,78	 R$ 7,80
71	 Luva PVC Eletrodutos 1 Pol.	 Unidade	 Betel 1 Pol	 20	 R$ 1,15	 R$ 23,00
72	 Luva PVC Eletrodutos 1.1/2 Pol.	 Unidade	 Betel 1.1/2 Pol	10	 R$ 1,7667	R$ 17,6670
73	 Luva PVC Eletrodutos 2 Pol	 Unidade	 Betel 2 Pol	 10	 R$ 2,8333	R$ 28,3330
74	 Luva PVC Eletrodutos 2 ½ Pol	 Unidade	 Betel 2 .1/2 Pol	 10	 R$ 4,4833	 R $ 
44,8330
75	 Luva PVC Eletrodutos 3 Pol	 Unidade	 Betel 3 Pol	 10	 R$ 6,5967	R$ 65,9670
76	 Abraçadeira 3/4 Tipo U Metal	 Unidade	 Hg Tipo U Metal	 20	 R$ 0,8133	 R $ 
16,2660
77	 Abraçadeira 1 Pol. Tipo U Metal	 Unidade	 Hg Tipo U Metal	 20	 R$ 26,8333	
R$ 536,6660
78	 Abraçadeira 3/4 Tipo D Metal	 Unidade	 Hg Tipo D Metal	 20	 R$ 4,1667	 R $ 
83,3340
79	 Abraçadeira 1 Pol. Tipo D Metal Fechamento C/ Parafuso	 Unidade	 Hg Tipo D Metal	
30	 R$ 3,2167	 R$ 96,5010
80	 Abraçadeira 1 Pol. Tipo D Metal Fechamento com Cunha	 Unidade	 Hg Tipo D Metal	
30	 R$ 3,1667	 R$ 95,0010
81	 Terminal 16 Mm (Tipo Cadeirinha)	 Unidade	 Intelli 16mm	 10	 R$ 1,19	 R$ 11,90
82	 Terminal 25 Mm (Tipo Cadeirinha)	 Unidade	 Intelli 25mm	 10	 R$ 6,00	 R$ 60,00
83	 Terminal 35 Mm (Tipo Cadeirinha)	 Unidade	 Intelli 35mm	 10	 R$ 10,00	 R$ 100,00
84	 Terminal 50 Mm (Tipo Cadeirinha)	 Unidade	 Intelli 50mm	 10	 R$ 27,6667	 R$ 276,6670
85	 Terminal 70 Mm (Tipo Cadeirinha)	 Unidade	 Intelli 70mm	 10	 R$ 30,50	 R$ 305,00
86	 Terminal 95mm (Tipo Cadeirinha)	 Unidade	 Intelli 95mm	 10	 R$ 34,6667	 R$ 346,6670
87	 Terminal Compressão Pino Curto P/ Cabo 16mm	 Unidade	 Intelli 16mm	 50	 R $ 
17,7167	 R$ 885,8350
88	 Terminal Compressão Pino Curto P/ Cabo 50mm	 Unidade	 Intelli 50mm	 50	 R $ 
25,7333	 R$ 1.286,6650
89	 Terminal Compressão Pino Curto P/ Cabo 70mm	 Unidade	 Intelli 70mm	 50	 R$ 38,00	
R$ 1.900,00
90	 Terminal Compressão Pino Curto P/ Cabo 95mm	 Unidade	 Intelli 95mm	 50	 R $ 
44,3333	 R$ 2.216,6650
91	 Terminal Compressão Pino Longo P/ Cabo 16mm	 Unidade	 Intelli 16mm	 50	 R $ 
24,3333	 R$ 1.216,6650
92	 Terminal Compressão Pino Longo P/ Cabo 50mm	 Unidade	 Intelli 50mm	 50	 R $ 
37,6667	 R$ 1.883,3350
93	 Terminal Compressão Pino Longo P/ Cabo 70mm	 Unidade	 Intelli 70mm	 50	 R$ 43,00	
R$ 2.150,00
94	 Terminal Compressão Pino Longo P/ Cabo 95mm Un	 Unidade	 Intelli 95mm	 50	 R $ 
55,6667	 R$ 2.783,3350
95	 Terminal Compressão Pino Longo P/ Cabo 120mm	 Unidade	 Intelli 120mm	 50	 R$ 60,00	
R$ 3.000,00
96	 Terminal Compressão Pino Olhal P/ Cabo 16mm	 Unidade	 Intelli 16mm	 50	 R $ 
24,3333	 R$ 1.216,6650
97	 Terminal Compressão Pino Olhal P/ Cabo 50mm	 Unidade	 Intelli 50mm	 50	 R $ 
36,8333	 R$ 1.841,6650
98	 Terminal Compressão Pino Olhal P/ Cabo 70mm	 Unidade	 Intelli 70mm	 50	 R $ 
36,8333	 R$ 1.841,6650
99	 Cordão De Led 220v Na Cor Diversa C/ 100 Leds Fixo, Fio Verde Com Espaçamento De 0,10 M 
Entre As Lâmpadas. C/ Comprimento Minimo De 10 Metros, C/ 4 Fios De 2mm E Lâmpadas De 5mm, Uso 
Externo	 Caixa	 Remanci 220v	 200	 R$ 24,00	 R$ 4.800,00
101	 Cabo Alimentação P/ Mangueira Luminosa Led 127/220	 Unidade	 R e m a n c i 
127/220	 300	 R$ 9,97	 R$ 2.991,00
103	 Fita De Led Luminosa Uso Externo Ip67 Bivolt	 Mt	 Remanci Bivolt	 200	 R$ 19,99	 R $ 
3.998,00
104	 Cabo De Alimentação Para Fita Led Bivolt	 Unidade	 Remanci Bivolt	 100	 R$ 15,00	
R$ 1.500,00
105	 Armação Secundária 1 X 1 Pesado	 Unidade	 Ms 1x1	 30	 R$ 17,42	 R$ 522,60
106	 Isolador 72 X 72 Louça	 Unidade	 Ms 72x72	 30	 R$ 10,29	R$ 308,70
107	 Grampo Para Haste De Aterramento	 Unidade	 Ms Aterramento	 20	 R$ 25,43	 R $ 
508,60
108	 Haste Terramenta Cobreada 15mm -5/8x2,4	 Unidade	 Ms  5/8x2,4	 20	 R $ 
18,3333	 R$ 366,6660
109	 Interruptor Duplo C/ Tomada 2p+T 20a Interno	 Unidade	 Ilumi 20a	 15	 R$ 17,70	
R$ 265,50
110	 Interruptor Duplo Interno	 Unidade	 Ilumi Interno	 15	 R$ 5,60	 R$ 84,00
111	 Interruptor Simples + Tomada 2p+T 20a Interna	 Unidade	 Ilumi 20a	 20	 R$ 11,27	
R$ 225,40
112	 Interruptor Simples Externo	Unidade	 Ilumi Externo	15	 R$ 11,31	R$ 169,65
113	 Interruptor Simples Interno	 Unidade	 Ilumi Interno	 50	 R$ 7,35	 R$ 367,50
114	 Interruptor Triplo Interno	 Unidade	 Ilumi Interno	 15	 R$ 18,18	R$ 272,70
115	 Interruptor Duplo Externo	 Unidade	 Ilumi Externo	15	 R$ 24,04	R$ 360,60
116	 Tomada 2p+T C/ 2 Entradas Usb 4x2 Interno Bivolt	 Unidade	 Ilumi Externo	 10	 R $ 
36,3333	 R$ 363,3330
117	 Isolador Roldana 24 X 24 Plástico	 Unidade	 Reue 24x24	 300	 R$ 0,50	 R$ 150,00
118	 Isolador Roldana 36 X 36 Plástico	 Unidade	 Reue 36x36	 300	 R$ 0,5167	R$ 155,01
119	 Passa Fio 20 M	 Unidade	 Super 10 20m	 3	 R$ 25,46	R$ 76,38
120	 Placa 4x2 Para 1 Modulo	 Unidade	 Ilumi 4x2	 50	 R$ 7,50	 R$ 375,00
121	 Placa 4x2 Para 2 Modulo	 Unidade	 Ilumi 4x2	 50	 R$ 9,50	 R$ 475,00
122	 Placa 4x2 Para 3 Modulo	 Unidade	 Ilumi 4x2	 50	 R$ 9,00	 R$ 450,00
123	 Placa 4x4 Para 6 Modulo	 Unidade	 Ilumi 4x4	 30	 R$ 11,00	R$ 330,00
124	 Placa Cega 4 X 4	 Unidade	 Ilumi 4x4	 20	 R$ 12,60	R$ 252,00
125	 Placa Cega 4x2	 Unidade	 Ilumi 4x2	 30	 R$ 9,6667	 R$ 290,0010
126	 Quadro De Comando 40x30x20	 Unidade	 Soprano 40x30x20	2	 R$ 186,6667	
R$ 373,3334
127	 Quadro De Comando 60x42x22	 Unidade	 Soprano 60x42x22	2	 R$313,3333	
R$ 626,6666
128	 Quadro De Comando Pvc 30x20x17cm Transparente	 Unidade	 Soprano 30x20x17	 2	 R $ 
160,00	R$ 320,00
129	 Quadro De Sistema Vdi 60 X 60	 Unidade	 Soprano 60x60	 2	 R$ 230,00	 R $ 
460,00
130	 Quadro Distribuição P/12/16 Disj.	 Unidade	 Soprano 12/16 Disj	5	 R$ 54,36	 R $ 
271,80
131	 Quadro Distribuição P/ 6/8 Disj.	 Unidade	 Soprano 6/8 Disj	 5	 R$ 12,56	 R $ 
62,80
132	 Soquete Plafon Com Bocal De Porcelana E-27	 Unidade	 Reue E27	 300	 R$ 7,19	
R$ 2.157,00
133	 Soquete Comum Preto	 Unidade	 Reue Preto	 50	 R$ 1,64	 R$ 82,00
134	 Modulo Interruptor Simples	Unidade	 Ilumi Simples	50	 R$ 6,99	 R$ 349,50
135	 Modulo Cego Branco	 Unidade	 Ilumi Cego	 30	 R$ 1,99	 R$ 59,70
136	 Modulo Interruptor Intermediário	 Unidade	 Ilumi Intermediario	 10	 R$ 16,99	 R $ 
169,90
137	 Modulo Interruptor Paralelo	Unidade	 Ilumi Paralelo	20	 R$ 8,99	 R$ 179,80
138	 Modulo Tomada 2p+T 20a 250v Branco	 Unidade	 Ilumi 20a	 50	 R$ 6,99	
R$ 349,50
139	 Modulo Tomada 2p+T 10a 250v Branco	 Unidade	 Ilumi 10a	 50	 R$ 5,99	
R$ 299,50
140	 Modulo Tomada 2p+T 20a 250v Vermelho	 Unidade	 Ilumi 20a	 20	 R$ 7,00	
R$ 140,00
141	 Tomada Dupla 2p+T 10 A Interna	 Unidade	 Ilumi 10a	 20	 R$ 10,00	 R$ 200,00
142	 Tomada Dupla 2p+T20a Interna	 Unidade	 Ilumi 20a	 30	 R$ 7,06	 R$ 211,80
143	 Tomada 2p+T 10a Externa	 Unidade	 Ilumi 10a	 15	 R$ 7,70	 R$ 115,50
144	 Tomada 2p+T 20a Externa	 Unidade	 Ilumi 20a	 20	 R$ 7,89	 R$ 157,80
145	 Tomada 2p+T 20a Interna	 Unidade	 Ilumi 20a	 50	 R$ 6,39	 R$ 319,50
146	 Tomada Em Barra Quatro P 20 A Externa	 Unidade	 Foxlux 20a	 15	 R$ 16,83	
R$ 252,45
147	 Tomada Em Barra Tres P 20 A Externa	 Unidade	 Foxlux 20a	 20	 R$ 29,22	
R$ 584,40
148	 Tomada Em Barra Dois P 20 A Externa	 Unidade	 Foxlux 20a	 20	 R$ 33,90	
R$ 678,00
149	 Arame Galvanizado N° 14 Bwg Rolo 1 Kg	 Unidade	 Gerdau 14	 10	 R$ 21,50	
R$ 215,00
150	 Arame Galvanizado N° 16 Bwg Rolo 1 Kg	 Unidade	 Gerdau 16	 10	 R$ 26,82	
R$ 268,20
151	 Condolete Cx Multipla 3/4 Polegada	 Unidade	 Tramontina 3/4	30	 R$ 14,50	 R$ 435,00
152	 Tampa 1 Posto P/ Condolete Cx Multipla 3/4 Polegada	 Unidade	 Tramontina 3/4	 30	 R$ 7,00	
R$ 210,00
153	 Condolete Cx Multipla 1 Polegada	 Unidade	 Tramontina 1 Pol	 30	 R$ 19,3333	
R$ 579,9990
154	 Tampa 1 Posto Horizontal P/ Condolete Cx Multipla 1 Polegada	 Unidade	 Tramontina 1pol	
30	 R$ 8,6667	 R$ 260,0010
155	 Tampa 2 Posto Horizontal P/ Condolete Cx Multipla 1 Polegada	 Unidade	 Tramontina 1 
Pol	 30	 R$ 8,6667	 R$ 260,0010
156	 Tomada 20a 2p+T P/ Condulete Cx Multipla Vermelha	 Unidade	 Tramontina Vermelha	 20	 R $ 
14,00	 R$ 280,00
157	 Tomada 20a 2p+T P/ Condulete Cx Multipla Branca	Unidade	 Tramontina Branca	 20	 R $ 
14,00	 R$ 280,00
158	 Curva Pvc Soldável 1 Polegada	 Unidade	 Hidrossol 1 Pol	 15	 R$ 3,10	 R $ 
46,50
159	 Interruptor P/Condulete Cx Multipla	 Unidade	 Tramontina Multilpla	 20	 R$ 9,3333	
R$ 186,6660
160	 Eletrodutos Pvc Soldável 1 Polegada	 Unidade	 Hidrossol 1 Pol	 20	 R$ 10,8333	
R$ 216,6660
161	 Luva Pvc Soldável 1 Polegada	 Unidade	 Hidrossol 1 Pol	 10	 R$ 1,3667	 R $ 
13,6670
162	 Fita Isolante 20 Metros Amarela	 Unidade	 Foxlux 20m	 20	 R$ 6,01	 R$ 120,20
163	 Fita Isolante 20 Metros Azul	Unidade	 Foxlux 20m	 20	 R$ 6,17	 R$ 123,40
164	 Fita Isolante 20 Metros Branca	 Unidade	 Foxlux 20m	 20	 R$ 6,51	 R$ 130,20
165	 Fita Isolante 20 Metros Preta	 Unidade	 Foxlux 20m	 300	 R$ 6,00	 R$ 1.800,00
166	 Fita Isolante 20 Metros Vermelha	 Unidade	 Foxlux 20m	 20	 R$ 6,75	 R$ 135,00
167	 Fita Dupla Face 9mm X 2m	Unidade	 Foxlux 2m	 20	 R$ 7,99	 R$ 159,80
168	 Fita Dupla Face 24mm X 2m	 Unidade	 Foxlux 2m	 20	 R$ 25,00	 R$ 500,00
169	 Flange Pvc Soldável 1 Polegada Par	 Unidade	 Betel 1 Pol	 5	R$ 1,9333	 R$ 9,6665
170	 Aplicador De Silicone Reforçado Aberto	 Unidade	 Tramontina Aberto	2	 R $ 
19,3333	 R$ 38,6666
171	 Fita Alta Fusão (Rolo 10 Mts)	 Unidade	 Tramontina 10m	 10	 R$ 15,68	 R $ 
156,80
172	 Tubo De Silicone 300 G Transparente	Unidade	 Tramontina 300g	 10	 R$ 30,00	 R $ 
300,00
173	 Tudo De Silicone 50 G Transparente	 Unidade	 Tramontina 50g	 5	 R$ 6,2333	 R $ 
31,1665
174	 Campainha Sem Fio Bivolt	 Unidade	 Tramontina Bivolt	5	 R$ 77,45	 R$ 387,25
175	 Chuveiro Elétrico Eletrônico 7500w/220v 1 Ano De Garantia	 Unidade	 Zagonel 220v	
5	 R$ 90,00	 R$ 450,00
176	 Chuveiro Elétrico 5.500 W 220 Volt 1 Ano De Garantia	 Unidade	 Zagonel 220v	 20	 R$ 58,89	
R$ 1.177,80
177	 Chuveiro Elétrico 5.500 W 127 Volt 1 Ano De Garantia	 Unidade	 Zagonel 127v	 5	R$ 59,12	R $ 
295,60
178	 Torneira Elétrica Eletrônica 5.500w 127v De Parede 1 Ano De Garantia	Unidade	 Zagonel 127	
10	 R$ 160,00	 R$ 1.600,00
179	 Torneira Elétrica Eletrônica 5.500v De Bancada 1 Ano De Garantia	Unidade	 Z a g o n e l 
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Bancada	 20	 R$ 148,32	R$ 2.966,40
180	 Torneira Elétrica Eletrônica 5.500w 220v De Bancada 1 Ano De Garantia	 Unidade	
Zagonel 220v	 5	 R$ 179,99	R$ 899,95
181	 Aquecedor De Agua Elétrico Versátil 3 Temp 220v 5.500w 1 Ano De Garantia	 Unidade	
Fame 220v	 5	 R$ 298,32	R$ 1.491,60
182	 Dps - Dispositivo De Proteção Contra Surto	Unidade	 Soprano Dps	 3	 R$ 62,25	 R $ 
186,75
183	 Lampada Led 12 Watts 100-240v 25.000h E-27 Branco Frio 6.500k 1 Ano Garantia.	 Unidade	 M a k 
Led 12watts	 20	 R$ 7,00	 R$ 140,00
189	 Lampada Tubular T8 Led 1,20 Cm 25 Watss Bivolt Branco Frio 1 Ano Garantia	 Unidade	 M a k 
Led 25watts	 50	 R$ 29,50	 R$ 1.475,00
190	 Lampada De Emergência 30 Led Bivolt	Unidade	Apolo 30leds	 100	 R$ 12,69	 R$ 1.269,00
191	 Lampada De Emergência Led 2 Faróis 3000 Lumens Bivolt	 Unidade	 Apolo 2 Farois	 30	 R $ 
140,00	R$ 4.200,00
192	 Painel Plafon Led Embutir 30x30 24 Watts Quadrado Bivolt Branco Frio 1 Ano Garantia	 Unidade	
Mak Led 24watts	 20	 R$ 24,70	 R$ 494,00
194	 Painel Plafon Led Sobrepor 30x30 24 Watts Quadrado Bivolt Brando Frio 1 Ano De Garantia	
Unidade	 Mak Led 24watts	 20	 R$ 27,66	 R$ 553,20
196	 Soquete De Porcelana Lizo Cônico Esmaltado Branco 250v 4a E -40 Material Resistente A 
Temperatura	 Unidade	 Reue E40	 30	R$ 9,51	 R$ 285,30
197	 Adaptador E -40 Para E 27	Unidade	 Reue E40p/E27	 30	 R$ 9,14	 R$ 274,20
198	 Calha Simples Para 01 Lâmpada Led Tubular T8 120 Cm	 Unidade	 Reue 120cm	 10	 R $ 
15,00	 R$ 150,00
199	 Calha Simples Para 02 Lâmpada Led Tubular T8 120 Cm	 Unidade	 Reue 120cm	 10	 R $ 
37,6667	 R$ 376,6670
200	 Ventilador De Parede C/ 3 Pás 60 Cm De Diâmetro Potencia 170w Rotativo Bivolt	Unidade	
Ventisol 60cm	 20	 R$ 377,44	R$ 7.548,80
201	 Ventilador De Parede C/ 5 Pás 60 Cm De Diâmetro Potencia 170w Rotativo Bivolt	Unidade	
Ventisol 60cm	 10	 R$ 370,00	R$ 3.700,00
202	 Ventilador De Teto C/ 3 Pás Modelo Comercial 127v/60hz 130w Com Velocidade: Exaustão E 
Ventilação	 Unidade	 Ventisol 127v 3pas	 20	 R$ 230,00	 R$ 4.600,00
203	 Ventilador De Teto Com 3 Pás 3 Velocidade: Minimo, Médio E Máximo, Exaustão E Ventilação, 
127v/60hz 130w Com Lustre Para Lampada E-27	 Unidade	 Ventisol 127 3pas	 15	 R $ 
330,6667	 R$ 4.960,0005
204	 Spot Led Embutir Direcionável Quadrado 3w Bivolt 3000k Branco Quente 9cm2.5cm9cm	
Unidade	 Mak Led 3w 3000k	20	 R$ 14,81	 R$ 296,20
205	 Spot Led Embutir Direcionável Quadrado 3w Bivolt 3000k Branco Frio 9cm2.5cm9cm	 Unidade	
Mak Led 3w 3000k	20	 R$ 14,49	 R$ 289,80
211	 Refletor Led Bivolt 50w Ip67 Externo Colorido Rgb Garantia 2 Anos Para Uso Externo	 Unidade	
Ctb 50w	 30	 R$ 47,99	 R$ 1.439,70
218	 Abraçadeira De Nylon 3.6 X 250mm Pct C/100	 Unidade	 Mak Led 3,6x250	 2.000	R$ 10,93	
R$ 21.860,00
220	 Abraçadeira De Nylon 4.8 X 400mm Pct C/100	 Unidade	 Mak Led 4,8x400	 1.000	R $ 
36,6667	 R$ 36.666,70
221	 Bucha De Fixação Frog 6mm Com Parafuso	 Unidade	 Tramontina 6mm	 500	 R$ 0,7667	
R$ 383,35
222	 Abraçadeira De Nylon 4.8 X 500mm Pct C/100	 Unidade	 Mak Led 4,8x500	 500	 R $ 
26,3333	 R$ 13.166,6500
223	 Bucha De Fixação Frog 8mm Com Parafuso	 Unidade	 Tramontina 8mm	 200	 R$ 0,80	
R$ 160,00
224	 Bucha De Fixação Com Anel 6mm C/ Parafuso	 Unidade	 Tramontina 6mm	 500	 R$ 0,7667	
R$ 383,35
225	 Bucha De Fixação Com Anel 8mm C/ Parafuso	 Unidade	 Tramontina 8mm	 500	 R$ 0,8333	
R$ 416,65
226	 Bucha De Fixação Com Anel 10mm C/ Parafuso	Unidade	 Tramontina 10mm	 500	 R$ 0,0833	
R$ 41,65
227	 Bucha Mu Sfor 6mm C/ Parafuso	 Unidade	Tramontina 6mm	 500	 R$ 0,7667	R$ 383,35
228	 Bucha Mu Sfor 8mm C/ Parafuso	 Unidade	Tramontina 8mm	 500	 R$ 0,8333	R$416,65
229	 Bucha Mu Sfor 10mm C/ Parafuso	Unidade	Tramontina 10mm	 500	 R$ 0,0833	R$ 41,65
230	 Bucha Fly 6 Mm C/ Aba Gesso Drywall C/ Parafuso	Unidade	 Tramontina 6mm	 100	 R $ 
0,80	 R$ 80,00
231	 Bucha Fly 8 Mm C/ Aba Gesso Drywall C/ Parafuso	Unidade	 Tramontina 8mm	 100	 R $ 
0,7667	R$ 76,6700
232	 Sensor De Presença Tensão Bivolt Automático Com Regulagem De Tempo 1/15min	Unidade	
Exatron Bivolt	 5	 R$ 23,3733	 R$ 116,8665
233	 Sensor De Presença Teto Sobrepor Articulado Com Foto Célula	 Unidade	 Exatron Teto	
5	 R$ 44,86	 R$ 224,30
234	 Cabo Telefone Cci 1 Par	 MT.	Plazza Cci 1par	 100	 R$ 80,00	R$ 8.000,00
235	 Cabo Telefone Cci 4 Par	 MT.	Plazza Cci 4 Par	100	 R$230,6667	 R$ 23.066,6700
236	 Plugue Fêmea 20 A	 Unidade	 Tramontina 20a	 100	 R$ 8,91	 R$ 891,00
237	 Plugue Fêmea 10 A	 Unidade	 Tramontina 10a	 100	 R$ 4,20	 R$ 420,00
238	 Plugue Macho 10 A	 Unidade	 Tramontina 10a	 100	 R$ 2,50	 R$ 250,00
239	 Plugue Macho 20 A	 Unidade	 Tramontina 20a	 100	 R$ 14,9667	 R$ 1.496,6700
240	 Pino Multiplicador T	 Unidade	 Tramontina T	50	R$ 5,6667	 R$ 283,3350
241	 Alicate Amperímetro Multímetro Digital Com Abertura De Garra 40mm Acv 750v, Aca 1000a, Dcv 
1000v, 1 Ano De Garantia	 Unidade	 Tramontina 40mm	 2	 R$ 60,00	 R$ 120,00
242	 Alicate De Bico Universal Reto 6” Isolação 1000v U	Unidade	 Tramontina Reto	2	R$ 48,3333	
R$ 96,6666
243	 Alicate De Corte Universal Diagonal 6” Isolação 1000v	 Unidade	 Tramontina Diagonal	 2	 R $ 
60,00	 R$ 120,00
244	 Alicate Desencapador De Fio 8 Polegadas Ecrimpador	 Unidade	 Tramontina 8 Pol	 1	 R$ 80,00	
R$ 80,00
245	 Chave De Fenda 1/4x4	 Unidade	 Tramontina 1/4x4	 5	 R$ 34,3333	 R$ 171,6665
246	 Chave De Fenda 1/4x6	 Unidade	 Tramontina 1/4x6	 5	 R$ 35,3333	 R$ 176,6665
247	 Chave De Fenda 1/8x4	 Unidade	 Tramontina 1/X4	5	 R$ 39,3333	 R$ 196,6665
248	 Chave De Fenda 3/16x4	 Unidade	 Tramontina 3/16x4	 5	 R$ 39,3333	 R$ 196,6665
249	 Chave De Fenda 3/8x6	 Unidade	 Tramontina 3/8x6	 5	 R$ 35,3333	 R$ 176,6665
250	 Chave De Fenda 5/16x8	 Unidade	 Tramontina 5/16x8	 5	 R$ 35,3333	 R$ 176,6665
251	 Chave Philips 1/4x6	 Unidade	 Tramontina 1/4x6	 5	 R$ 15,00	 R$ 75,00
252	 Chave Philips 1/8x4	 Unidade	 Tramontina 1/8x4	 5	 R$ 15,00	 R$ 75,00
253	 Chave Philips 3/16x6	 Unidade	 Tramontina 3/16x6	 5	 R$ 15,00	 R$ 75,00
254	 Chave Philips 1/8x6	 Unidade	 Tramontina 1/8x6	 5	 R$ 15,00	 R$ 75,00
255	 Chave Philips 5/16x8	 Unidade	 Tramontina 5/16x8	 5	 R$ 15,00	 R$ 75,00
256	 Chave Fenda Toco 3/16	Unidade	 Tramontina 3/16i	 5	 R$ 29,3333	 R$ 146,6665
257	 Chave Inglesa Ajustável 8” C/ Cabo Emborrachado	 Unidade	 Tramontina Inglesa	 2	 R $ 
15,00	 R$ 30,00
258	 “Chave Inglesa Ajustável 10” C/ Cabo Emborrachado	 Unidade	 Tramontina Inglesa	 2	 R $ 
35,00	 R$ 70,00
259	 “Chave Inglesa Ajustável 12” C/ Cabo Emborrachado	 Unidade	 Tramontina Inglesa	 2	 R $ 
35,00	 R$ 70,00
260	 Chave Biela Tipo L 10mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
261	 Chave Biela Tipo L 11mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
262	 Chave Biela Tipo L 12mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
263	 Chave Biela Tipo L 13mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
264	 Chave Biela Tipo L 14mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
265	 Chave Biela Tipo L 15mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
266	 Chave Biela Tipo L 17mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
267	 Chave Biela Tipo L 18mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 35,00	 R$ 105,00
268	 Chave Biela Tipo L 19mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	 R$ 39,6667	 R$ 119,0001
269	 Jogo De Bloca 3 Ponta Para Madeira De 3 A 10 Mm	Unidade	 Tramontina P/Madeira	2	 R $ 
19,6667	 R$ 39,3334
270	 Jogo De Bloca Em Aço C/ Vídia Para Concreto 3 A 10 Mm	 Unidade	 Tramontina C/Vidia	 2	
R$ 70,00	 R$ 140,000
271	 Jogo De Bloca Em Aço Rápido De 1,5 A 10 Mm U	 Unidade	 Tramontina Aço	 2	R$ 70,00	R $ 
140,00
272	 Escada De Aço 6 Degraus- Uso Doméstico	 Unidade	 Gomu 6degraus	 2	R$1.516,6667	
R$ 3.033,3334
273	 Escada Alumínio Extensiva 2 X 15 Degraus	Unidade	 Gomu 15 Degraus	 2	R$2.233,3333	
R$ 4.466,6666
274	 Escada Fibra Extensível Rebitada 38 Degraus Uteis	Unidade	 Gomu 38 Degraus	1	 R $ 
2.333,3333	 R$ 2.333,3333
276	 Ferro De Solda 180w/127	 Unidade	 Tramontina 180w	1	 R$ 243,3333	 R$ 243,3333
281	 Serra Copo Bi Metálica 31mm 1.1/4	 Unidade	 Tramontina 31mm	2	 R$ 80,00	 R$ 160,00
282	 Serra Copo Bi Metálica 35mm 1.3/8	 Unidade	 Tramontina 35mm	2	 R$ 78,3333	 R$ 156,6666
283	 Serra Copo Concreto Widea 35 Mm Haste 25cm	Unidade	 Tramontina 35mm	 2	R$ 89,3333	
R$ 178,6666
284	 Solda Estanho Rolo 500 Gs 2mm	 Unidade	Tramontina 2mm	 2	R$ 69,3333	 R$ 138,6666
285	 Suporte Serra Copo 35-152mm 3/8	 Unidade	 Tramontina 3/8	 2	R$ 19,6667	 R$ 39,3334
286	 Chave Combinada C/ Catraca 10mm Crv Cromada	 Unidade	 Tramontina 10mm	5	 R$ 15,00	
R$ 75,00
287	 Chave Combinada C/ Catraca 11mm Crv Cromada	 Unidade	 Tramontina 11mm	5	 R $ 
19,3333	 R$ 96,6665
288	 Chave Combinada C/ Catraca 12mm Crv Cromada	 Unidade	 Tramontina 12mm	5	 R $ 
25,3333	 R$ 126,6665
289	 Jogo De Chave Tork Tipo L Longa 9 Peças	 Unidade	 Tramontina 9 Peças	 3	R$ 41,00	R $ 
123,00
290	 Martelo Unha 27mm Com Cabo De Fibra Emborrachado	 Unidade	 Tramontina 27mm	 3	
R$ 55,00	 R$ 165,00
291	 BOLSA EM LONA PARA FERRAMENTAS A PROVA DÁGUA 410X210X280MM (Confeccionada Em 
Lona Reforçada, Com Alças Em Nylon, Abertura Total E 33 Divisões/Bolsos Sendo 26 Na Parte Interna E 7 
Na Parte Externa.)	Unidade	 Gomu Prova D’água	 2	 R$ 1.670,00	 R$ 3.340,00
292	 Abraçadeira Para Caixa Cn Padrão Copel E 35 ( Par )	 Unidade	 Ms Padrão Copel	 10	 R $ 
54,3333	 R$ 543,3330
293	 Caixa Para Medidor Com Lente Taf, É Confeccionada Em Policarbonato Com Proteção U.V. E 
Anti Chama Transparente. Possui No Fundo Do Corpo Suportes Para Passagem De Cinta Metálica Para 
Fixação Do Conjunto Em Poste. A Caixa Possui Pré-Cortes Para Entrada De Eletrodutos De 3/4 E 1”. 
Possui Também Lente De 100mm Permitindo A Leitura Do Medidor A Até 4 Metros De Altura. Para Fixação 
Do Medidor, Possui Sistema De Travessa Regulável, Que Permite A Utilização De Diversos Padrões Do 
Mesmo. A Tampa Possui Janela De Acesso Ao Disjuntor Tornando O Produto Compacto. Dimensões 
Externas: 532 X 283 X 325 Mm.	 Unidade	 Taf 532x283x325	5	 R$ 650,00	 R$ 3.250,00
294	 Caixa Cn1 Padrão Copel	 Unidade	 Hd Padrao Copel	10	 R$ 175,00	 R$ 1.750,00
298	 Caixa Passagem Pvc Embutir 4x2	 Unidade	Soprano Embutir	 150	 R$ 4,00	 R$ 600,00
299	 Caixa Passagem Embutir 15x15	 Unidade	Soprano Embutir	 5	R$ 22,40	 R$ 112,00
300	 Caixa Sobrepor Pvc 15 X 15	 Unidade	 Soprano Sobrepor	 5	R$ 22,50	 R$ 112,50
301	 Caixa De Luz Sobrepor 4x2	Unidade	 Soprano Sobrepor	 20	 R$ 2,99	 R$ 59,80
302	 Caixa Passagem Pvc Embutir 4x4	 Unidade	Soprano Embutir	 20	 R$ 1,31	 R$ 26,20
303	 Caixa Padrão An Muro Frontal	 Unidade	 Hd Muro Fronta	2	 R$ 130,00	 R$ 260,00
304	 Caixa Padrão Copel Cb 100	 Unidade	 Hd Padrao Copel	 1	R$ 696,6667	 R$ 696,6667
305	 Caixa Padrão Copel Gne	 Unidade	 Hd Gne	 5	 R$ 727,89	 R$ 3.639,45
306	 Canaleta Perfil Com Cola 10 Mm X 2,00 M	 Unidade	 Tramontina 10mm	 100	 R$ 8,99	
R$ 899,00
307	 Canaleta Ventilada 20 X 22mm X 2mt	Unidade	 Tramontina 2mt	 30	 R$ 26,61	 R$ 798,30
308	 Chave Controle Para Ventilador De Parede	 Unidade	 Rima Parede	 10	 R$ 70,00	 R $ 
700,00
309	 Chave Controle Para Ventilador De Teto	 Unidade	 Rima Teto	 10	 R$ 70,00	 R$ 700,00
310	 Poste Padrão 7,20 Mts Dan 75	Unidade	 Megaposte 7,20m	 10	 R$ 380,00	R$ 3.800,00
311	 Poste Padrão 7,20m Dan 200	 Unidade	 Megaposte 7,20m	 5	R$ 490,00	 R$ 2.450,00
313	 Filtro De Linha 06 Tomado 20a	Unidade	 Fiolux 6tomadas	 50	 R$ 25,99	 R$ 1.299,500
314	 Rele Termico Sobrecarga 4a	 Unidade	 Soprano 4a	 5	 R$ 99,3333	 R$ 496,6665
315	 Rele Termico Sobrecarga 10a	 Unidade	 Soprano 10a	 5	 R$ 99,3333	 R$ 496,6665
316	 Rele Térmico Sobrecarga 25a	 Unidade	 Soprano 25a	 5	 R$ 140,00	 R$ 700,00
317	 Rele Térmico Sobrecarga 32 A 50a	Unidade	Soprano 32 A 50a	 5	R$ 189,3333	 R$ 946,6665
319	 Transformador Bivolt Potencia 10000 Va 60 Hz 110/220 220/110	 Unidade	 Fiolux 10000va	
2	 R$ 458,89	 R$ 917,78
320	 Caixa Sobrepor Para Disjuntor Bifasico Com Tomada 2p+T Ar Condicionado	 Unidade	
Soprano Sobrepor	20	 R$ 59,99	 R$ 1.199,80

321	 Cabo Flexível Tipo Pp 16mm (Isolação 1 Kv)	 MT.	 Condusul 16mm	 300	 R$ 14,60	
R$ 4.380,00
324	 Cabo Flexível Tipo Pp 70mm (Isolação 1 Kv)	 MT.	 Rcm 70mm	 150	 R$ 59,98	 R $ 
8.997,00
325	 Cabo Flexível Pp 95mm (Isolação 1 Kv)	MT.	Rcm 95mm	 150	 R$ 81,85	 R$ 12.277,50
328	 Cabo Flexível Pp 2 X 4mm (Isolação 1 Kv)	 MT.	Condusul 2x4mm	300	R$ 7,15	 R$ 2.145,00
333	 Cabo Null Aterramento 16mm	 MT.	Rcm 16mm	 100	 R$ 10,99	R$ 1.099,00
340	 Fio Flexível 1 X 10 Mm Azul (Isolação 1 Kv)	Metros	Condusul 1x10mm	500	 R$ 8,05	 R $ 
4.025,00
341	 Fio Flexível 1 X 10 Mm Preto (Isolação 1 Kv)	 MT.	 Condusul 1x10mm	 800	 R$ 8,05	
R$ 6.440,00
342	 Fio Flexível 1 X 2,50 Mm  (Isolação 1 Kv)	 MT.	Condusul 1x2,5mm	 800	 R$ 2,19	 R $ 
1.752,00
343	 Fio Flexível 1 X 4 Mm  (Isolação 1 Kv)	 MT.	Condusul 1x4mm	 500	 R$ 3,34	 R$ 1.670,00
344	 Fio Flexível 1 X 6 Mm  (Isolação 1 Kv)	 MT.	Condusul 1x6mm	 500	 R$ 4,61	 R$ 2.305,00
345	 Fio Paralelo 750v 2x1,5 Mm.	 MT.	Condusul 2x1,5mm	 500	R$ 2,61	 R$ 1.305,00
346	 Fio Paralelo 750v 2x2,5 Mm.	 MT.	Condusul 2x2,5mm	 800	R$ 3,93	 R$ 3.144,00
347	 Fio Solido 750v 1x10mm Preto.	MT.	Condusul 1x10mm	 200	R$ 5,90	 R$ 1.180,00
355	 Alça Reformada Para Condutor De Alumínio 16mm	Unidade	 Ms 16mm	 10	 R$ 3,51	
R$ 35,10
356	 Alça Reformada Para Condutor De Alumínio 25mm	Unidade	 Ms 25mm	 10	 R$ 4,84	
R$ 48,40
357	 Alça Reformada Para Condutor De Alumínio 35mm	Unidade	 Ms 35mm	 10	 R$ 17,57	
R$ 175,70
358	 Alça Reformada Para Condutor De Alumínio 50mm	Unidade	 Ms 50mm	 10	 R$ 15,01	
R$ 150,10
359	 Mangueira Corrugada 1 Pol	MT.	Cimflex 1 Pol	 300	 R$ 4,2667	 R$ 1.280,01
360	 Mangueira Corrugada 1,1/4 Pol	MT.	Cimflex 1.1/4	300	 R$ 6,9667	 R$ 2.090,01
361	 Mangueira Corrugada 1,1/2 Pol	MT.	Cimflex 1.1/2	300	 R$ 2,8333	 R$ 849,99
362	 Mangueira Corrugada 2 Pol	MT.	Cimflex 2 Pol	 200	 R$ 8,1667	 R$ 1.633,34
363	 Mangueira Corrugada 3 Pol	MT.	Cimflex 3 Pol	 200	 R$ 9,2667	 R$ 1.853,34
364	 Mangueira Corrugada 3/4	 MT.	Cimflex 3/4	 300	R$ 4,30	 R$ 1.290,00
365	 Mangueira Corrugada 2,1/2 Pol	MT.	Cimflex 2.1/2	200	 R$ 6,8667	 R$ 1.373,3400
366	 Mangueira Corrugada 2 Pol	MT.	Cimflex 2 Pol	 200	 R$ 6,00	 R$ 1.200,00
367	 Contator Tripolar 32 A 60hz/220v	 Unidade	Soprano 32a 220v	 15	 R$ 159,35	R$ 2.390,25
368	 Contator Tripolar 50a 60hz/220v	 Unidade	Soprano 50a 220v	 15	 R$ 179,99	R$ 2.699,85
369	 Contator Tripolar 50a 60hz/127v	 Unidade	Soprano 50a 127v	 15	 R$ 379,99	R$ 5.699,85
370	 Contator Tripolar 70 A 60hz/220v	 Unidade	Soprano 70a 220v	 10	 R$ 400,00	R$ 4.000,00
371	 Contator Tripolar 100 A 60hz/220v	 Unidade	Soprano 100a 220v	 5	R$ 390,00	 R$ 1.950,00
375	 Lampada Compacta Led Milho 50w Bocal E-27 6.500 K Branco Frio Bivolt 25.000 Horas	
Unidade	 Apolo 50w	 50	 R$ 47,00	 R$ 2.350,00
376	 Lampada Compacta Led Milho 90w Bocal E-27 6.500 K Branco Frio Bivolt 25.000 Horas	
Unidade	 Apolo 90w	 50	 R$ 158,40	 R$ 7.920,00
377	 Conector Tapit 1/0	 Unidade	 Mci 1/0	 30	 R$ 6,0467	 R$ 181,4010
378	 Conector Parafuso 10 Mm	 Unidade	 Mci 10mm	 20	 R$ 8,1333	 R$ 162,6660
379	 Conector Parafuso 25 Mm	 Unidade	 Mci 25mm	 15	 R$ 10,65	R$ 159,75
381	 Conector Perfurante Princ:16-120 Deriv:16-120	 Unidade	 Mci 16-120mm	 100	 R$ 6,99	
R$ 699,00
382	 Conector Parafuso 70mm	 Unidade	 Mci 70mm	 20	 R$ 20,71	R$ 414,20
383	 Conector Parafuso 50mm	 Unidade	 Mci 50mm	 20	 R$ 24,1333	 R$ 482,6660
384	 Conector Parafuso 95mm	 Unidade	 Mci 95mm	 20	 R$ 35,6633	 R$ 713,2660
385	 Conector Bimetalico Ligar Cabo De Alumínio Em Cobre 10 A 70mm	 Unidade	 Mci 10-70mm	
20	 R$ 3,3833	 R$ 67,6660
386	 Arruela Quadrada 5/8 Galvanizada	Unidade	 Betel 5/8 Galvanizada	 100	 R$ 2,60	
R$ 260,00
388	 Parafuso C/ Porca Quadrada 5/8 Galvanizado Rd 250 Mm	 Unidade	 Betel 250mm	
50	 R$ 18,99	 R$ 949,50
389	 Parafuso C/ Porca Quadrada Galvanizada 5/8 X 150 Mm	 Unidade	 Betel 150mm	
20	 R$ 19,12	 R$ 382,40
390	 Parafuso C/ Porca Quadrada Galvanizada 5/8 X 200 Mm	 Unidade	 Betel 200mm	
20	 R$ 18,95	 R$ 379,00
391	 Parafuso C/ Porca Quadrada Galvanizado Rd 5/8x350 Mm	 Unidade	 Betel 350mm	
50	 R$ 29,28	 R$ 1.464,00
392	 Parafuso Rosca Dupla C/ Porca Aço Galvanizado 5/8 X 150mm	 Unidade	 Betel 150mm	
20	 R$ 14,93	 R$ 298,60
393	 Parafuso Rosca Dupla C/ Porca Aço Galvanizado 5/8 X 250mm	 Unidade	 Betel 250mm	
50	 R$ 18,28	 R$ 914,00
394	 Parafuso Rosca Dupla C/ Porca Aço Galvanizado 5/8 X 350mm	 Unidade	 Betel 350mm	
50	 R$ 29,23	 R$ 1.461,50
395	 Parafuso Frances Com Porca Quadrada M16 X 70mm	 Unidade	 Betel 70mm	 10	 R$ 38,26	
R$ 382,60
396	 Cinta Para Poste Duplo T 150/75mm Composta De Duas Partes E Dois Parafuso	 Unidade	 Betel 
150/75mm	 20	 R$ 38,3333	 R$ 766,6660
397	 Cinta Para Poste Duplo T 190/105mm Composta De Duas Partes E Dois Parafuso	 Unidade	 Betel 
190/105mm	 20	 R$ 98,80	 R$ 1.976,00
398	 Kit Para Troca E Manutenção De Luminárias Já Existentes No Município, Composto Por: Disco 
Repuxado De Alumínio Com No Mínimo 4mm, Formato Redondo, Com Bordas Para Encaixe Na Carcaça 
Da Luminária, Na Medida Exata Das Luminárias Já Existentes No Município, Cortados A Laser Nas 
Medidas Exatas De Cada Módulo, O Kit Deve Conter 3 Módulos Retangulares, Cada Módulo É Acoplado 
Com Dissipador De Alumínio Injetado Para Maior Dissipação De Calor, Cada Módulo Possui 64 Leds 
Totalizando 192 Leds Para O Kit, Os Módulos Têm Dimensões De 295x70x38 Com Aletas Para Maior 
Performance No Resfriamento Formando Cada Módulo Uma Única Peça, Módulos Com Grau De Vedação 
Ip67, Cabos De Conexão Dos Led’s E Driver Através De Conectores De Alto Rendimento Ip67 Com Encaixe 
E Rosca Não Aceitando Emendas Com Fitas Isolantes Ou Soldas, Os Módulo Tem Fluxo Luminoso De 
Aproximadamente 7500 Lumens Cada E Potência De Consumo Máxima De 50w Cada. Os Módulos São 
Disponíveis Com Temperatura De Cor De 4000- 5500k, E O Índice De Repetibilidade De Cor (Irc) Para 
Esta Temperatura De Cor É Maior Que 80. Os Módulos Nesta Configuração Têm Eficiência De 150lm/W. 
Vida Útil Do Led De 60000 Horas, O Kit Recebe Um Driver Blindado De 150W De Potência Com Grau De 
Vedação IP67. Saída De 2,8A, Fator De Potência Maior Que 0,98 E THD Menor Que 20%. Ta E Tc Do 
Driver São 60 E 90 Graus Respectivamente, Grau De Resistência Mecânica IK08 E O Kit Deverá Possuir 
Obrigatoriamente Dispositivo De Proteção Contra Surtos Elétricos De No Mínimo 15 KA, Com Referência 
Fibrometal Ou Similar De Qualidade Superior Comprovada.	 Unidade	 Fibrometal Kit Fibrometal	 50	
R$ 1.290,29	 R$ 64.514,50
399	 Poste Decorativo Para Iluminação, Fabricado Em Aço Sae 1010/1020, Mastro Central, Cônico 
Contínuo Reto, Sem Janela De Inspeção, 7 Metros De Altura Livre =, Com Base E Chumbadores, Oste 
De Aço, Sae 1010/1020, Cônico Contínuo Reto Circular, Comum Uma Única Solda Com 7,0 M De Altura 
Livre Do Solo, Com Base 04 Chumbadores De 1,2’’x700 Mm Soldados Em Forma De Gabarito Com 
Porcas E Arruelas, Sem Janela De Inspeção. Fabricado A Partir De Chapa De Aço Carbono Em Uma 
Única Peça Com Solda Longitudinal, Tendo Diâmetro Na Base De 120mm E No Topo De 60mm, O Poste 
Devera Ser Galvanizado A Fogo. E Pintado Com Dois Braços Decorativos, Curvos, Separados Do Mastro 
Para Facilitar Transporte, Projeção De 2,10 E 3,0 Mts Total, Com Chapa Decorativa Soldada Na Parte 
Externa. Galvanizado Por Imersão Quente, Interna E Externamente, Conforme Normas Nbr 6323,7399 E 
7400 Da Abnt. Fornecimento Conforme Modelo De Referencia Fibrometal Do Brasil Ou Similar.	Unidade	
Fibrometal 7mt	 10	 R$ 3.899,99	 R$ 38.999,90
400	 Fio Sólido 1 X 10 Mm Azul (Isolação 1 Kv)	 MT.	Condusul 1x10mm	 200	 R$ 8,79	
R$ 1.758,00
401	 Chave Biela Tipo L 16mm	 Unidade	 Tramontina Tipo L	 3	R$ 35,00	 R$ 105,00
402	 Fio Paralelo 750v 2x2,4 Mm.	 MT.	 Condusul 2x2,4mm	500	 R$ 5,25	 R $ 
2.625,00
404	 Broca Escalonada De 4 A 30mm Hss Espiral Profissional	 Unidade	 Tramontina 4 A 
30mm	3	 R$ 90,00	 R$ 270,00
406	 Disjuntor Nema 2 X 30 A	 Unidade	 Soprano 2x30a	 10	 R$ 78,58	 R$ 785,80
407	 Disjuntor Din 1 X 50 A	 Unidade	 Soprano 1x50a	 15	 R$ 11,8333	 R$ 177,4995
408	 Chave Combinada C/ Catraca 13mm Crv Cromada	 Unidade	 Tramontina13mm	 5	 R$ 35,00	
R$ 175,00
409	 Poste Padrão 7,20 Mts Dan 300	 Unidade Mega poste 7,20mt	 5	R$ 750,00	 R$ 3.750,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 506.353,13 (quinhentos e seis mil, trezentos e cinquenta e três reais e treze centavos).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. Banco Sicredi – Agencia - 0726 Conta Corrente - 86.943-2.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.0002.2024.
3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa Salário Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obra do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a 
Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, 
desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da 
compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução 
contratual.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado 
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
Estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
Específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os 
valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para 
exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor 
Everson Jose Desani, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (22/10/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ELETROLEX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Sócio Administrador

Prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
     

 
 

COMUNICADO 
 

 
O Vereador CIONI CASSIN DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara 

Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do disposto no §3º do art. 31 da Constituição Federal e de 
conformidade com o disposto no art. 53 da Lei Orgânica do Município de 
Francisco Alves, art. 185 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Francisco Alves, COMUNICA aos contribuintes do Município de Francisco Alves 
que se encontram à disposição dos mesmos para exame e apreciação no 
Legislativo Municipal, pelo prazo máximo de 60 dias, a contar desta data, as 
Contas do Município de Francisco Alves, referente ao exercício financeiro do ano 
de 2024, Processo nº 189034/25 – Prestação de Contas da Prefeita Municipal, 
Parecer Prévio nº 275/2025 – Secretaria da Segunda Câmara, Disponibilização 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas  nº 3527, de 16/09/2025, data do 
Trânsito em Julgado – 24/09/2025 - no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira. 

 
Francisco Alves, PR, 27 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO  
Presidente  

Prefeitura Municipal de iporã 
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 1565/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE 
OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 20 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/
MF sob nº. 099.xxx.xxx-21, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através da Portaria nº. 347/2014 
de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de outubro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1566/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDNA RIBEIRO 
CABRAL OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 10 de outubro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF/
MF sob nº. 309.xxx.xxx-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CLINICA DA MULHER, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 367/2014 de 26 
de maio de 2014.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1568/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR ROBERVAL PEREIRA 
DE ARAÚJO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 20 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA ao Servidor ROBERVAL PEREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/
MF sob nº 026.xxx.xxx-03, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria nº. 054/2002 de 08 de março de 2002, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1567/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JULIANA SCHMIDT, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 15 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora JULIANA SCHMIDT, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº 037.xxx.
xxx-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através 
da Portaria nº. 097/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de outubro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
EDITAL Nº 019/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, os quis deverão 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
28/10/2025 a 11/11/2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos de documento constante no item 2 deste Edital, para provimento do cargo 
conforme a seguir:
Para o Cargo de Motorista de Veículos – Afrodescendente
Inscrição	 Candidato	 Classificação
011.501.548-89	 Reginaldo Ribeiro	 13º
Obs.: O candidato PEDRO VIANA, classificado em 11º na vaga de Afrodescendente, foi convocado 
e nomeado pela vaga de Ampla Concorrência (Decreto nº 440/2025) e o candidato LEANDRO 
CESAR MARCIANO, classificado em 12º na vaga de Afrodescendente, foi convocado e nomeado 
pela vaga de Ampla Concorrência (Decreto nº 480/2025);
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Inscrição	 Candidato	 Classificação
011.501.592-57	 Marcelo Alves dos Santos	 67º
011.501.588-72	 Eduarda Rafaela Balbino Ferreira	 68º
011.501.543-82	 Sandra Bruno Negrizoli	 69º
Para o Cargo de Assistente Administrativo
Inscrição	 Candidato	 Classificação
011.501.590-99	 Jessica Kimie Pinheiro	 30º
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.	Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 838/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 088/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 317/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: SENTIMENTO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 34.164.532/0001-86
Objeto do Contrato: Contratação de Show Musical Nacional com a Dupla Felipe & Rodrigo, para 
as festividades do 74º Aniversário do Município de Guaíra, previsto para ser realizado no dia 14 
de novembro de 2025. 
Fundamentação: Art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Recursos Orçamentários:
2203.13.02.2087.333903932300.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
tendo início em 24 de outubro de 2025 e término em 24 de abril de 2025, podendo ser prorrogado 
por igual período, conforme nos termos da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 841/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CREDENCIADA: PRO HOUSE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 38.088.568/0001-89
Objeto: Prestação de serviços técnicos de arquitetura e/ou engenharia, em caráter eventual, 
destinados à elaboração de Projetos Básicos, Executivos e Complementares na plataforma BIM 
(Modelagem da Informação da Construção), edificações no município de Guaíra, Paraná, do qual 
é parte integrante e complementar, vinculando-se ainda, a proposta da contratada. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valores Unitários:
Item	 Unidade	 Valor Unit.
1	 M²	 R$ 121,13
2	 M²	 R$ 50,30
3	 M²	 R$ 28,50
4	 M²	 R$ 18,79
5	 M²	 R$ 14,49
6	 M²	 R$ 9,25
Recurso Orçamentário: 05.01.2017.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início em 11 de 
julho de 2025 e término em 27 de outubro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 27 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 842/2025
Processo Administrativo nº 322/2025
Dispensa de Licitação nº 056/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: CARELLI AUTOMOTORES LTDA, CNPJ nº 82.522.178/0002-48
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, que serão utilizados nas Revisões da Frota 658, veículo 
MODELO: (KIA BONGO) K.497.2425 - UK2500 HD SC 4WD, placa TBD5A43, que pertence a 
frota que está lotada na Diretoria de Pesca e Aquicultura. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.088,94 (mil, oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos).
Recursos Orçamentários: 
2115.12.04.2084. 33390303999000.505
2121.12.04.2084. 33390390000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, com início na 
data de assinatura e término em 27 de abril de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 27 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 605/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 018/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 018/2025, cujo objeto é a Pavimentação 
asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 4.090,15 m², incluindo serviços preliminares, terraplanagem, 
drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, com alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, sendo os concessionários:
SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 02.810.894/0001-00, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 2.065.000,00 (dois milhões e sessenta e cinco 
mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1569/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JULIANA SCHMIDT, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 21 de outubro de 2025 a 24 de outubro de 2025, 04 (quatro) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ISABELE SALATA ALVES, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 093.xxx.xxx-37, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE LICITAÇÃO, 
lotada na Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio, nomeada através da Portaria nº. 056/2025.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de outubro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1570/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA NEUCI MEDEIROS 
DOMINGOS CARVALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 16 de outubro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora NEUCI MEDEIROS DOMINGOS CARVALHO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF/MF sob nº 750.xxx.xxx-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada através do contrato nº. 032/2025, 
aprovada em Processo Seletivo Simplificado, no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - 
FEMININO, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1571/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANA CLAUDIA DO 
NASCIMENTO SIQUEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 22 de outubro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA, brasileira, casada, inscrita 
no CPF/MF sob nº 066.xxx.xxx-65, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 366/2014 de 
26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1572/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SANDRA VALERIA 
SALDEIRA DA SILVA LOBATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 22 de outubro de 2025 a 31 de outubro de 2025, 10 (dez) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SANDRA VALERIA SALDEIRA 
DA SILVA LOBATO, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 051.xxx.xxx-36, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 345/2012 de 11 de junho de 2012 
e Portaria n°. 143/2025 de 11 de fevereiro de 2025, exercendo a função de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA-EUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1573/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARIA DE LOURDES 
RAMOS DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 23 de outubro de 2025 a 24 de outubro de 2025, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA DE LOURDES RAMOS DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 787.xxx.xxx-53, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada 
através do contrato nº. 037/2025, aprovada em Processo Seletivo Simplificado, no cargo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1574/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SUELY MACHADO 
MOREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 21 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/
MF sob nº 685.xxx.xxx-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria nº. 197/2015, de 
16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1575/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS SANTOS 
PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 21 de outubro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/
MF sob nº 945.xxx.xxx-53, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 343/2012 de 11 de junho 
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1576/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA 
GOTARDI DIAS DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 22 de outubro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira, casada, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.xxx.xxx-70, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 117/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1577/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO 
COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 22 de outubro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 072.xxx.xxx-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 
278/2021, de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1578/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JOSIANE APARECIDA 
PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
q)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
r)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 22 de outubro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora JOSIANE APARECIDA PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF/
MF sob nº 049.xxx.xxx-92, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO 
DE HIGIÊNE DENTAL, nomeada através da Portaria nº. 1696/2022, de 13 de dezembro de 2022, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1579/2025
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE EFICIÊNCIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO A VIAJAR A 
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE EFICIÊNCIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, o Senhor 
LEANDRO APARECIDO SABINO, a viajar nos dias 27 a 29 de outubro de 2025, a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a SEIL, SECID 
e SEDEF, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1580/2025
AUTORIZA O DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FROTAS, PATRIMÔNIO, IDENTIFICAÇÃO E 
JUNTA MILITAR A VIAJAR A CIDADE DE CASCAVEL NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FROTAS, PATRIMÔNIO, IDENTIFICAÇÃO 
E JUNTA MILITAR, o Senhor ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, a viajar nos dias 29 e 30 de outubro 
de 2025, a cidade de Cascavel no Estado do Paraná, para realizar Treinamento/Estágio no PRM, 
junto ao Exército Brasileiro, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1581/2025
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL DE 03 (TRÊS) MESES AO SERVIDOR ALTAIR CAMARGO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-671/2025;
a)o disposto no Art. 164 da Lei nº. 233/1993;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 03 de novembro de 2025, ao Servidor ALTAIR CAMARGO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.222.190-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob 
nº 749.918.099-91, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de COLETOR DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, nomeado através da Portaria nº. 067/2002 de 08 de março de 2002, lotado 
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Licença Especial de 03 (três) meses, referente 
ao período aquisitivo de 11/03/2012 à 10/03/2017 de acordo com o Art. 164 da Lei nº. 233/93 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã – Pr.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1582/2025
AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO 
DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor AGNALDO CORREIA DOS SANTOS, 
a viajar nos dias 28 e 29 de outubro de 2025, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar 
de assuntos desta municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1583/2025
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO A VIAJAR A 
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO, o Senhor 
CRISTHIAN CANDIL, a viajar nos dias 28 e 29 de outubro de 2025, a cidade de Curitiba no Estado 
do Paraná, para tratar d e assuntos desta municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado 
de 02 (duas) diárias.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-Pr. 27 de outubro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 
        
 
 

 

DECRETO Nº. 241/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA Nº 020/2025. 

 
 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa nº 020/2025, objetivando a 
Contratação de consultoria técnica especializada para gestão do Fundo de Previdência dos 
Servidores Municipais de Iporã-PR e do Departamento de Recursos Humanos, incluindo atividades 
relacionadas à concessão de aposentadorias e pensões, bem como elaboração de contratos e 
documentos técnicos para órgãos de controle externo, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA R$24.000,00  

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

 Iporã-PR, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 018/2025, de 06 de janeiro de 2025, 

com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE N° 034/2025 
ObJETO: Contratação de consultoria técnica especializada para gestão do Fundo de Previdência dos 

Servidores Municipais de Iporã-PR e do Departamento de Recursos Humanos, incluindo atividades 

relacionadas à concessão de aposentadorias e pensões, bem como elaboração de contratos e documentos 

técnicos para órgãos de controle externo 

EMPRESA: ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

CNPJ Nº 00.767.919/0001-05 

VALOR DA PROPOSTA: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de apoio técnico 

especializado para assegurar a correta gestão previdenciária, em conformidade com as exigências 

legais, atuariais, garantindo segurança jurídica nos processos demandados ao órgão previdenciário 

e de elaboração de estudos e relatórios atuariais, além da complexidade técnica e normativa 

envolvida na gestão previdenciária, o bem como eficiência na elaboração de relatórios contábeis e 

documentos demandados pelos órgãos de controle e fiscalização. 

A complexidade técnica e normativa envolvida na gestão previdenciária torna inviável a execução 

dessas atividades exclusivamente com a estrutura interna do órgão público, sendo necessária a 

contratação de empresa especializada com experiência comprovada no setor, equipe técnica 

habilitada e capacidade para elaboração de estudos e relatórios atuariais, além de suporte contínuo 

ao RH municipal. 

A contratação será formalizada pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme previsto no Documento de 

Formalização da Demanda – DFD, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

que delimita as quantidades, metodologia de execução e requisitos técnicos mínimos para prestação 

dos serviços. 

Registra-se que a contratação encontra respaldo legal no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

enquadrada como dispensa de licitação na forma simplificada, em razão da natureza do objeto e da 

necessidade administrativa devidamente demonstrada. 
 

Iporã-PR, 17 de setembro de 2025. 

 

Janaina bergamin Pereira Roberto da Silva 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 66/2025
Autoriza viagem com reembolso de despesas.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, com 
base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado pelo Vereador Cleber Marcos Nogueira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam o Vereador Cleber Marcos Nogueira e o servidor Fabio Higino Barzon – Assessor de Gabinete 
Parlamentar, autorizados a viajarem a cidade de Maringá-PR, no dia 28 de outubro do corrente ano, com o veículo 
Fiat/Cronos de placa BCD-7284, de uso da Câmara Municipal de Umuarama, para visitarem e cumprirem agenda 
na Câmara Municipal de Vereadores, a fim de tratarem sobre projetos de lei daquele município; cabendo-lhes o 
reembolso de despesas, nos termos da Resolução nº 02/2015, de 28 de outubro de 2015, alterada pela Resolução nº 
05/2022, de 11 e novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária
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UMUARAMA, terça-feira, 28 de outubro DE 2025b14

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 17/11/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AXM2594	 116100T002305616	 23/09/2025	 55411
AZR5D33	 275710NIC0000080	 09/09/2025	 50020
BDJ8B30	 275710NIC0000081	 09/09/2025	 50020
BDZ0D27	 275710NIC0000084	 09/09/2025	 50020
FVJ4I21	 275710NIC0000083	 09/09/2025	 50020
RLA2C00	 275710NIC0000085	 09/09/2025	 50020
SEQ5J45	 275710NIC0000082	 09/09/2025	 50020
TBL6F76	 275710NIC0000079	 09/09/2025	 50020
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:42	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 11/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AFW1G99	 275710T000000620	 14/08/2025	 76251	 R$ 293,47
AMK9660	 275710T000004072	 16/08/2025	 61810	 R$ 195,23
AOH3J10	 275710T000004258	 16/08/2025	 66450	 R$ 195,23
APW3977	 275710T000000622	 18/08/2025	 58191	 R$ 880,41
ATT8B34	 275710T000001826	 15/08/2025	 57380	 R$ 293,47
ATZ3648	 275710T000000621	 18/08/2025	 57380	 R$ 293,47
AUZ2932	 275710T000002406	 15/08/2025	 57380	 R$ 293,47
AZC2E08	 275710T000004068	 16/08/2025	 66700	 R$ 195,23
BBT2I05	 275710T000004260	 16/08/2025	 55411	 R$ 195,23
BCF8354	 275710T000004312	 15/08/2025	 57380	 R$ 293,47
BCM2F24	 275710T000004259	 16/08/2025	 55411	 R$ 195,23
BGF5234	 275710T000004315	 15/08/2025	 57380	 R$ 293,47
DVT4F27	 275710NIC0000068	 29/07/2025	 50020	 R$ 586,94
ENG7J83	 275710NIC0000067	 29/07/2025	 50020	 R$ 390,46
FBG0F02	 275710T000004073	 16/08/2025	 66020	 R$ 293,47
FBG0F02	 275710T000004074	 16/08/2025	 66102	 R$ 195,23
FBG0F02	 275710T000004075	 16/08/2025	 66371	 R$ 195,23
FWE6B30	 275710T000004067	 16/08/2025	 76251	 R$ 293,47
FWZ2I06	 275710T000001825	 15/08/2025	 57380	 R$ 293,47
FWZ3A08	 275710T000004069	 16/08/2025	 51851	 R$ 195,23
IMB2F02	 275710T000001827	 15/08/2025	 57380	 R$ 293,47
ITP3A02	 275710T000004876	 17/08/2025	 54522	 R$ 195,23
SFK5J45	 275710T000001355	 14/08/2025	 55411	 R$ 195,23
SFN5C09	 275710T000004071	 16/08/2025	 51852	 R$ 195,23
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:57	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 08/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AAA9994	 275710T000000615	 14/08/2025	 76252	 R$ 293,47
AEI5511	 275710T000005151	 14/08/2025	 55411	 R$ 195,23
BDC4G19	 275710NIC0000066	 26/07/2025	 50020	 R$ 390,46
BDQ3I60	 275710T000000617	 14/08/2025	 54522	 R$ 195,23
CYJ9076	 275710T000000616	 14/08/2025	 55417	 R$ 195,23
KOB4J60	 275710T000000619	 14/08/2025	 55417	 R$ 195,23
PYI4860	 275710T000004387	 13/08/2025	 57380	 R$ 293,47
QAW7C39	 275710T000000618	 14/08/2025	 51851	 R$ 195,23
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:57	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 04/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AMZ7371	 275710T000002933	 07/08/2025	 55250	 R$ 130,16
AMZ7371	 275710T000002934	 07/08/2025	 51691	 R$ 5.869,40
ARA8754	 275710T000001352	 12/08/2025	 51930	 R$ 293,47
AWH0493	 275710T000001350	 11/08/2025	 54100	 R$ 130,16
AXD0J81	 275710T000004381	 09/08/2025	 60501	 R$ 293,47
AXQ5413	 275710T000001351	 11/08/2025	 61490	 R$ 293,47
BAJ2D70	 275710T000001349	 11/08/2025	 51930	 R$ 293,47
BDO7A19	 275710T000000614	 11/08/2025	 50100	 R$ 880,41
BEQ2I54	 275710T000002405	 09/08/2025	 76252	 R$ 293,47
DOE2143	 275710T000002935	 11/08/2025	 50100	 R$ 880,41
DOE2143	 275710T000002937	 11/08/2025	 66531	 R$ 195,23
DOE2143	 275710T000002936	 11/08/2025	 59080	 R$ 1.467,35
DTK6D39	 275710T000001354	 12/08/2025	 66532	 R$ 195,23
DTK6D39	 275710T000001353	 12/08/2025	 66372	 R$ 195,23
EYH3026	 275710T000004383	 09/08/2025	 56300	 R$ 130,16
IPM9008	 275710T000004064	 08/08/2025	 59670	 R$ 1.467,35
JYB3464	 275710T000004065	 08/08/2025	 57380	 R$ 293,47
MIV1F85	 275710T000004066	 08/08/2025	 55680	 R$ 195,23
SEY2G12	 275710T000004380	 09/08/2025	 56731	 R$ 130,16
SXD0A09	 275710NIC0000065	 22/07/2025	 50020	 R$ 390,46
SXO5F97	 275710T000004378	 09/08/2025	 56731	 R$ 130,16
TDA6D96	 116100T002223998	 01/08/2025	 54522	 R$ 195,23
TDA6D96	 116100T002223999	 01/08/2025	 53980	 R$ 88,38
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 01/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AJV0941	 275710T000000612	 06/08/2025	 55417	 R$ 195,23
AKQ8D35	 275710T000004153	 05/08/2025	 51930	 R$ 293,47
AMV7E75	 275710T000001824	 07/08/2025	 54525	 R$ 195,23
ANH7E28	 275710T000004375	 05/08/2025	 55417	 R$ 195,23
AWM2173	 275710T000004377	 05/08/2025	 55417	 R$ 195,23
BDH9095	 275710T000000613	 06/08/2025	 55417	 R$ 195,23
BDO6I77	 275710T000004374	 05/08/2025	 55417	 R$ 195,23
DLU8180	 275710T000000611	 06/08/2025	 55417	 R$ 195,23
FTT8F68	 275710T000004063	 04/08/2025	 57380	 R$ 293,47
HTV9I98	 275710T000004376	 05/08/2025	 55417	 R$ 195,23
IJE5J81	 275710T000001346	 07/08/2025	 52741	 R$ 2.934,70
IJE5J81	 275710T000001347	 07/08/2025	 50100	 R$ 880,41
IJE5J81	 275710T000001348	 07/08/2025	 51692	 R$ 2.934,70
RHR6G97	 275710T000004371	 05/08/2025	 55417	 R$ 195,23
SEZ2E57	 275710T000004372	 05/08/2025	 55417	 R$ 195,23
SLW0E98	 275710NIC0000064	 19/07/2025	 50020	 R$ 390,46
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 01/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
TBG5E70	 275710NIC0000063	 18/07/2025	 50020	 R$ 390,46
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 21/11/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AGA4075	 275710T000004758	 28/07/2025	 57380	 R$ 293,47
AJI7I32	 275710T000002925	 27/07/2025	 57380	 R$ 293,47
AKW2490	 275710T000004307	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
AKW2490	 275710T000004308	 26/07/2025	 50450	 R$ 293,47
AMB8533	 275710T000002923	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
AMZ3I98	 275710T000000606	 25/07/2025	 55417	 R$ 195,23
ANG2322	 275710T000004757	 24/07/2025	 59670	 R$ 1.467,35
ASI7926	 275710T000004365	 28/07/2025	 55417	 R$ 195,23
ATB6I32	 275710T000004875	 28/07/2025	 55411	 R$ 195,23
ATP4H67	 275710T000004874	 28/07/2025	 55411	 R$ 195,23
ATW8C36	 275710T000004756	 24/07/2025	 55417	 R$ 195,23
AVL8D49	 275710T000001818	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
AWX0D32	 275710T000004366	 28/07/2025	 54283	 R$ 293,47
AYS8562	 275710T000004306	 26/07/2025	 57200	 R$ 195,23
CTU0927	 275710T000001819	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
DAM9C50	 275710T000002924	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
DPP8C02	 275710T000002921	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
JAN5D81	 116100T001665847	 19/07/2025	 56300	 R$ 130,16
LOY0B31	 275710T000004873	 28/07/2025	 55411	 R$ 195,23
LQF9D37	 275710T000004363	 24/07/2025	 56222	 R$ 88,38
LVM3179	 275710T000004870	 26/07/2025	 75790	 R$ 2.934,70
LVM3179	 275710T000004869	 26/07/2025	 52741	 R$ 2.934,70
LVM3179	 275710T000004871	 26/07/2025	 51180	 R$ 880,41
NPC0D43	 275710T000000604	 25/07/2025	 76252	 R$ 293,47
RHD0D01	 275710T000001820	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
SDV7E50	 275710T000004309	 26/07/2025	 57200	 R$ 195,23
SEN5F58	 275710T000004872	 28/07/2025	 55411	 R$ 195,23
SFH1B85	 275710T000000605	 25/07/2025	 76251	 R$ 293,47
TAP4E08	 275710T000002922	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
TAX6I76	 275710T000001817	 26/07/2025	 57380	 R$ 293,47
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:42	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 04/12/2025, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de Habilitação
JAZ9I03	 275710T000004379	 09/08/2025	 56300	
RHB7D34	 275710T000004382	 09/08/2025	 56731	 05631572400
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
 

Prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 11/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ACG9504	 275710T000000128	 20/10/2025	 67690
ACG9504	 275710T000000129	 20/10/2025	 67261
ACG9504	 275710T000000130	 20/10/2025	 67261
ADG2165	 275710T000005079	 16/10/2025	 55411
AIE3D87	 275710T000005072	 16/10/2025	 55411
AIF2B00	 275710T000001830	 18/10/2025	 59670
AJS7297	 275710T000004279	 21/10/2025	 55417
AMD2J19	 275710T000005087	 18/10/2025	 65992
AMD2J19	 275710T000005086	 18/10/2025	 66531
AMH6J32	 275710T000000132	 20/10/2025	 55417
AOL3512	 275710T000005078	 16/10/2025	 55411
ARZ8F67	 275710T000000135	 20/10/2025	 55417
ATW3F38	 275710T000005406	 19/10/2025	 51930
AUX4D86	 275710T000000127	 16/10/2025	 55417
AWA0F88	 275710T000005071	 16/10/2025	 55411
AWU0451	 275710T000005070	 16/10/2025	 55411
BAY1J57	 275710T000005075	 16/10/2025	 55411
BDF0D91	 275710T000004278	 21/10/2025	 55417
DGE6990	 275710T000005076	 16/10/2025	 55411
DJE1A39	 275710T000005093	 21/10/2025	 55411
DUK4198	 275710T000000134	 20/10/2025	 55417
EAV0H31	 275710T000005077	 16/10/2025	 55411
FRF7A53	 275710T000005080	 16/10/2025	 55411
FWE6B30	 275710T000005081	 16/10/2025	 55411
FWM0E55	 275710T000005405	 19/10/2025	 57380
HFT9852	 275710T000005153	 17/10/2025	 54522
HTB5I18	 275710T000005404	 17/10/2025	 66371
LPB0797	 275710T000005152	 17/10/2025	 55411
MXU8008	 275710T000005089	 21/10/2025	 55411
PIP9F45	 275710T000005407	 19/10/2025	 55680
RHU3B17	 275710T000005084	 16/10/2025	 55411
RHU4B82	 275710T000005092	 21/10/2025	 55411
RHY1D35	 275710T000000131	 20/10/2025	 55417
SDU5C77	 275710T000000133	 20/10/2025	 55417
TBB7D19	 275710T000005083	 16/10/2025	 59670
TBG1I34	 275710T000005088	 21/10/2025	 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 08/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AXD0J81	 275710NIC0000093	 30/09/2025	 50020
SXO5F97	 275710NIC0000092	 30/09/2025	 50020
TDA6D96	 275710NIC0000090	 30/09/2025	 50020
TDA6D96	 275710NIC0000091	 30/09/2025	 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 08/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
MLG0J90	 116100T002338731	 10/10/2025	 53800
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:57	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 05/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ADN5F36	 275710T000004898	 08/10/2025	 55411
AIH0B20	 275710T000004277	 14/10/2025	 55417
AII8333	 275710T000004412	 14/10/2025	 55417
APT7C10	 275710T000005055	 09/10/2025	 55411
APW4572	 275710T000005401	 15/10/2025	 55417
AQC2A70	 275710T000004820	 11/10/2025	 67261
AQC2A70	 275710T000004823	 11/10/2025	 66371
AQC2A70	 275710T000004822	 11/10/2025	 50100
AQC2A70	 275710T000004821	 11/10/2025	 66102
AQC2A70	 275710T000004819	 11/10/2025	 66531
ARC8377	 275710T000005065	 13/10/2025	 55411
ASD5B09	 275710T000004900	 09/10/2025	 55411
ASI6C97	 275710T000005068	 14/10/2025	 59670
ATA2F26	 275710T000004988	 11/10/2025	 51930
ATO6D13	 275710T000005051	 09/10/2025	 55411
AUB7161	 275710T000004414	 14/10/2025	 55417
AVO1062	 275710T000004274	 11/10/2025	 58197
AWH2111	 275710T000005058	 13/10/2025	 55411
AYQ6779	 275710T000005056	 13/10/2025	 55411
AYQ6779	 275710T000004894	 08/10/2025	 55411
AYT8934	 275710T000005000	 15/10/2025	 59670
AYU2E88	 275710T000005062	 13/10/2025	 55411
AYV4174	 275710T000001367	 13/10/2025	 57380
AYW0B90	 275710T000005067	 14/10/2025	 60412
BAG5I08	 275710T000004824	 14/10/2025	 59670
BBR7A71	 275710T000005057	 13/10/2025	 55411
CCR6A79	 275710T000004817	 10/10/2025	 52742
CRR8A74	 275710T000004271	 11/10/2025	 59670
ERG1E07	 275710T000005053	 09/10/2025	 55411
EUI1H22	 275710T000005403	 15/10/2025	 50100
GDX1A13	 275710T000004896	 08/10/2025	 55411
GFA7B75	 275710T000004276	 14/10/2025	 76252
HRT6B35	 275710T000004993	 12/10/2025	 50100
HRT6B35	 275710T000004998	 12/10/2025	 58350
HRT6B35	 275710T000004996	 12/10/2025	 66450
HRT6B35	 275710T000004995	 12/10/2025	 57200
HRT6B35	 275710T000004994	 12/10/2025	 51180
HRT6B35	 275710T000004992	 12/10/2025	 65992
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HRT6B35	 275710T000004991	 12/10/2025	 67261
HYX1F61	 275710T000000634	 09/10/2025	 55090
MDA8C39	 275710T000004816	 10/10/2025	 67261
MFP5597	 275710T000004986	 11/10/2025	 55411
NDN1I17	 275710T000004987	 11/10/2025	 76332
NYD2759	 275710T000005060	 13/10/2025	 55411
OOG1345	 275710T000004985	 11/10/2025	 76332
PEF4B16	 275710T000005059	 13/10/2025	 55411
PVM6D31	 116100T001232544	 09/10/2025	 76252
PYT5G31	 275710T000004410	 14/10/2025	 55417
QPO4J73	 275710T000004895	 08/10/2025	 55411
QZA0A81	 275710T000004413	 14/10/2025	 54522
RHY1D35	 275710T000005061	 13/10/2025	 55411
SDR4G23	 275710T000004168	 15/10/2025	 70481
SDZ1H52	 275710T000004408	 14/10/2025	 55417
SEG9C63	 275710T000004818	 10/10/2025	 55417
SEH5H42	 275710T000004273	 11/10/2025	 58197
SEZ9I19	 275710T000004411	 14/10/2025	 55417
SFI8C64	 275710T000004899	 09/10/2025	 55411
TAI1A31	 275710T000004897	 08/10/2025	 55411
TBB7J26	 275710T000004272	 11/10/2025	 59670
TBG4A94	 275710T000004275	 11/10/2025	 58197
TBL0J43	 275710T000005052	 09/10/2025	 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 01/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AZU4992	 275710NIC0000088	 23/09/2025	 50020
QAE0F41	 275710NIC0000089	 23/09/2025	 50020
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/10/2025 13:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
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Estado do Paraná

 

 
 

AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA  010/2025 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do CONCORRENCIA ELETRONICA 
nº 010/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br 
e www.cafezaldosul.pr.gov.pr.gov.br. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE SObRE CURSO 
D'ÁGUA. TRANSPOSIÇÃO DO RIbEIRÃO JANGADA   
ESTRADA DIVISORA, MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL. 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 
21.632.204-5, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTAL 
TÉCNICO. 
VALOR MAXIMO: R$ 884.685,26 (Oitocentos e oitenta e 
quatro mil seiscentos e oitenta cinco reais e vinte e seis 
centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
14/11/2025. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 14/11/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 14/11/2025. 
 
Cafezal do Sul – PR, 27 de outubro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 032/25 
PROCESSO N° 172/25 

 

O Município de IPORÃ – PR, torna público aos 
interessados em conformidade com o art. 75, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração 
pretende realizar a dispensa de licitação para a contratação 
de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços 
de seguro para os veículos pertencentes à frota municipal de 
Iporã-PR. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que 
a Administração escolherá a mais vantajosa.  

As propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00h 
do dia 03/11/2025.  

Os interessados em apresentar proposta, devem 
envia-las no e-mail: dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e 
no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA. 

Devem sem enviadas juntamente com a proposta 
todos os documentos de habilitação. 

 

Iporã – PR, 27 de outubro de 2025. 

 

JANAINA bERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
  

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 023/2025 
PROCESSO N° 156/2025 

 

O Município de Iporã-PR, em conformidade com o art. 
75, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a 
administração pretende realizar a dispensa de licitação para 
a prestação de serviços de assessoria e consultoria na 
área ambiental, envolvendo acompanhamento técnico 
semanal do aterro sanitário, elaboração de projeto 
técnico, preenchimento de relatórios obrigatórios junto 
aos órgãos competentes e fornecimento de responsável 
técnico habilitado com ART, visando garantir a 
regularidade do funcionamento do aterro sanitário e o 
atendimento às exigências legais e ambientais. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa.  

As propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00h 
do dia 03/11/2025, no e-
mail: dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e no ASSUNTO 
DISPOR O NUMERO DA DISPENSA. 

Devem sem enviadas juntamente com a proposta 
todos os documentos de habilitação. 

 

Iporã-PR, 27 de outubro de 2025. 

 

 

JANAINA bERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
 

 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE DATA 
 CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 005/2025. 

PROCESSO Nº 140/2025 
O Município de IPORÃ, por meio de sua Comissão de 
Contratação, torna público que o edital Concorrência 
Presencial nº 005/2025. 
 
ObJETO: Seleção de pessoa jurídica que apresentar a melhor 
proposta para implantação, operação e manutenção de uma 
granja suína (maternidade) com capacidade mínima para 12.000 
(doze mil) matrizes, visando fomentar o desenvolvimento 
econômico e agroindustrial do Município de Iporã-PR. 
permanece inalterado em todos os seus termos e condições. 
 
Considerando motivos de ordem administrativa, fica prorrogada 

a data de recebimento das propostas e da sessão pública de 
abertura, anteriormente prevista para o dia 03/11/2025, que 

passa a ocorrer em 12/12/2025, às 08:30, no mesmo endereço 
e nas mesmas condições estabelecidas no edital. 

 
Todas as demais disposições editalícias permanecem 

integralmente inalteradas. 
Publique-se e dê-se ciência aos interessados. 

 
27 de OUTUBRO de 2025 

 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº224 /2025 
 

 
 

EXONERAR A SERVIDORA 

ROSANGELA DA SILVA MONTEIRO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 24 de Outubro de 2025, a Sra. ROSANGELA 

DA SILVA MONTEIRO portadora da Cédula de Identidade nº 12.***.***-1 SESP/PR, admitida em 01 

de Outubro de 2025, ocupante do emprego público por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município 

de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 195/2025, de 30 de Setembro de 2025. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº224 /2025 
 

 
 

EXONERAR A SERVIDORA 

ROSANGELA DA SILVA MONTEIRO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 24 de Outubro de 2025, a Sra. ROSANGELA 

DA SILVA MONTEIRO portadora da Cédula de Identidade nº 12.***.***-1 SESP/PR, admitida em 01 

de Outubro de 2025, ocupante do emprego público por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município 

de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 195/2025, de 30 de Setembro de 2025. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  N º. 017/2025 - FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão 
Eletrônico n°. 017/2025 - FMS, Registro de preços para  a contratação de 
pessoa jurídica, para aquisição de Mobiliários que supram as necessidades 
atuais e futuras da Atenção Primária em Saúde - APS (21 Unidades da 
Estratégia Saúde da Família: 32 equipes e 4 Unidades Básicas de Saúde, 
localizadas em Umuarama e nos distritos) da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama – SMS, para fins de  julgamento de impugnação, alterações no 
edital e republicação do mesmo, fica determinada a suspensão da  sessão 
de abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 30 de outubro de 2025, 
às 09:00 horas.
Umuarama, 27 de outubro de 2025.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
 Pregoeiro
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ATO DO CONSÓRCIO Nº 01/2025 
 

PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS 

P L A C I C 

 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026 e dá 
outras providências. 

 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas atribuições legais, e 
em sua 41ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 05 de setembro de 2025, APROVA, e, 
eu Presidente do CIUENP, sanciono o seguinte Ato do Consórcio: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal da rede de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – CIUENP – 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 22ª Regionais de Saúde para o exercício 
de 2026, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas neste Ato, compreendendo: 

 

I - prioridades e metas do Consórcio; 

II - diretrizes para elaboração e execução do Orçamento; 

III - disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 

IV - disposições gerais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO 

 

Art. 2º. As metas e as prioridades para o exercício de 2026 são as especificadas no Anexo 
de Metas e Prioridades que integra este Ato, as quais terão precedência na alocação de 
recursos no Orçamento de 2026, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas. 

 

 

Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária para 2026 a Secretaria 
Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no Anexo I, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 3º - O Orçamento Anual, será elaborado em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, de 04 de  maio de 2001 a 
discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação até o nível de elemento de despesa  e por  fontes de recursos e 
deverá conter os seguintes anexos: 

 

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da 
Lei 4.320/64); 

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 
4.320/64); 

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 
4.320/64); 

IV - Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo 2 da Lei 4.320/64); 

V - Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64); 

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/64); 

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme vínculo 
com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64); 

VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 4.320/64); 

IX - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, com 
identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática e Categoria 
Econômica; 

 

Art. 4º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento deverão atender 
a estrutura organizacional do Consórcio. 

 

 

Art. 5º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
orçamentário, serão elaboradas a preços vigentes em julho/2025. 

 

Art. 6º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução orçamentária 
de 2026, Créditos Adicionais Suplementares em até o limite de 30% (trinta por cento) da 
despesa total fixada. 

 

Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução orçamentária 
de 2026 Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação, independente do 
percentual constante do Art. 6º, levando-se em consideração o contido no Art. 43, §1º, 
Inciso III, da Lei 4320/64. 

 

Art. 8º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, transferir total ou parcialmente, 
no curso da execução orçamentária de 2026, recursos orçamentários, da mesma categoria 
de programação para a outra ou de um órgão para o outro, nos termos do inciso IV do Art. 
167, da Constituição Federal, até o limite de 30% do total geral da despesa fixada. 

 

Art. 9º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da execução do orçamento 
de 2026, créditos adicionais suplementares por superávit financeiro provocados por fontes 
de recursos, independente do percentual, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º 
do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 10 - O orçamento conterá dotação para reserva de contingência, no valor equivalente 
a, no mínimo 0,10% da receita corrente prevista para o exercício de 2026, que poderá ser 
utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. 

 

Art. 11 - É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 12 - O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de Deliberativo, 
poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a estrutura de carreiras, corrigir 
ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso/certame seletivo público ou em caráter temporário. 

Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos no Plano de Aplicação (Orçamento). 

 

 

Art. 13 - Para efeito deste Ato e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-
de-obra referente à substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades 
ou funções previstas no Plano de Cargos, ou ainda, atividades próprias da administração, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros. 

 

Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, 
por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesas que não o "34" - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 14 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como 
despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse para bens e 
serviços, os limites duplicados dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 15 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente estabelecerá, através 
de Ato do Consórcio, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 16 - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de Metas, sempre que 
houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de Prefeitos. 

 

Art. 17 - Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 

Umuarama, 05 de setembro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Ordinário Estadual Federal Geral
30.807.741,78R$       10.772.538,66R$    17.050.510,40R$       58.630.790,84R$       

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Projeto: 001 

Aquisição e modernização de equipamentos de
informática, mobiliários em geral, equipamentos para
ambulâncias, veículos e outros bens duráveis, para
proporcionar atendimento eficaz aos usuários do
sistema.

01/01/2026 31/12/2026 Bases Unidade 2026 24

Função:
Unidade Executora:

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial10 - Saúde

RecursoCIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Total

379.857,36                

Unidade Executora:

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Despesas com vantagens fixas e variáveis, auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e encargos sociais
dos servidores efetivos e temporários, bem como
despesas com credenciamento de pessoas físicas e
jurídicas para realização de cobertura de escalas
vagas, além de quaisquer despesas relacionadas ao
pagamento de serviços autônomos.

01/01/2026 31/12/2026

Recurso
Total

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

17.050.510,40           51.960.933,48           500 24.137.884,42           10.772.538,66         

Atividade 001: Manutenção da Folha de Pagamentos e Credenciamentos
Função:

379.857,36                

10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - PLACIC

PRIORIDADES E METAS
EXERCÍCIO DE 2026

0001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Usuários do SUS

Atender aos usuários do SUS dos 101 municípios consorciados ao CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, realizando os trabalhos de atendimento pré-hospitalar de urgência e
emergência, transporte sanitário e transporte inter-hospitalar. Organizar, estruturar e operacionalizar a Sede Administrativa/Central de Regulação bem como as 23 bases descentralizadas.

Total do Programa:

Folha de Pagamento Funcionários 2026

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

,

Unidade Executora:

Atividade 002: Manutenção da Central de Regulação, Bases Descentralizadas e Sede Administrativa
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Unidade 2026 24 2.840.000,00             

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Manutenção da Frota

Realizar a manutenção das despesas de custeio
gerais da Central de Regulação, Sede Administrativa
e Bases Descentralizadas. (Excluídas as despesas
com folha de pagamento, manutenção de frota e
aquisição de medicamentos e materiais hospitalares)

01/01/2026 31/12/2026 Bases

Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Realizar a manutenção das despesas da frota do
SAMU, como: aquisição de combustíveis, aquisição
de peças para reposição, mão-de-obra, seguros e
taxas.

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Aquisição de medicamentos, oxigênio e insumos em
geral para o atendimento de pacientes nas
Ambulância do SAMU.

01/01/2026 31/12/2026 Ambulâncias Habilitadas 
Administradas Unidade 2026 34 1.280.000,00             

Atividade 004: Aquisição de Medicamentos e Insumos em Geral para o Atendimento dos Pacientes
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

01/01/2026 31/12/2026 Veículos

10 - Saúde

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

Continua...

2.170.000,00             Unidade 2026 63 2.170.000,00             

2.840.000,00             

Atividade 003:
Função:

1.280.000,00             

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
30.000,00R$              -R$                      -R$                         30.000,00R$              

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
44.213,10R$              21.682,24R$           8.500,00R$                74.395,34R$              

Reserva de Contingência
Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Federal
17.059.010,40R$        

30.000,00                  

0002 - ENCARGOS ESPECIAIS
Alocar recursos destinados ao pagamento de despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos.

Total do Programa:

Operação Especial: 001 Indenizações, Restituições e Sentenças
Função: 28 - Encargos Sociais 846 - Outros Encargos Especiais

9999 - Reserva de Contingência
Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos.

Total do Programa:

Função: 99 - Reserva de Contingência 999 - Reserva de Contingência
Reserva de Contingência: 001

R$ 58.735.186,18

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Despesas com indenizações e restituições, devidas
por órgãos e entidades a qualquer título, inclusive
devolução de receitas quando não for possível
efetuar essa devolução mediante a compensação
com a receita correspondente, bem como outras
despesas de natureza indenizatória e senteças
judiciais.

01/01/2026 31/12/2026
Idenizações, 

Restituições e Senteças 
Judiciais

Unidade 2026 Global 30.000,00                  

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

TOTAL GERAL PROGRAMAS
Estadual

10.794.220,90R$             
Ordinários

30.881.954,88R$                

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Atender os passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, bem como a abertura de
créditos adicionais.

01/01/2026 31/12/2026 Reserva Unidade 2026 Global 44.213,10                  21.682,24                8.500,00                    74.395,34                  

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

 

                 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Sr. MARCO ANTONIO FRANZATO, Prefeito do Município de Cianorte/PR, na 
qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias, com o 
objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, 
CONVOCA os Senhores Prefeitos dos Municípios que compõem o Conselho 
Deliberativo do CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, Presidente do CIUENP e 
Prefeito do Município de Cianorte/PR, representando a Regional de Saúde de 
Cianorte/PR; Sr. ANTONIO FERNANDO SCANAVACA, Vice-Presidente do CIUENP e 
Prefeito do Município de Umuarama/PR, representando a Regional de Saúde de 
Umuarama/PR; Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, Diretor Financeiro do CIUENP e 
Prefeito do Município de Candido de Abreu/PR, representando a Regional de Saúde 
de Ivaiporã/PR; Sr. MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI, Prefeito do Município de 
Jussara/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; Sr. OBERDAM 
JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina/PR, representando a 
Regional de Saúde de Umuarama/PR; Sr. JOEL CELSO BUSCARIOL, Prefeito do 
Município de Boa Esperança/PR, representando a Regional de Saúde de Campo 
Mourão/PR; Sr. FÁBIO DALÉCIO, Prefeito do Município de Ubiratã/PR, representando 
a Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; Sr. CELSO MAGGIONI, Prefeito do 
Município de Planaltina do Paraná/PR, representando a Regional de Saúde de 
Paranavaí/PR; Sr. AGUINALDO DE SOUZA COSTA, Prefeito do Município de Terra 
Rica/PR, representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; e Sr. JOSÉ CARLOS 
DA SILVA CORONA, Prefeito do Município de Manoel Ribas/PR, representando a 
Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para participarem da 50ª Reunião Extraordinária 
do Conselho Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 07 de novembro de 
2025, às 14h, de forma virtual, por meio do link a ser informado oportunamente, tendo 
como ordem do dia: 

a) Julgamento do recurso1 interposto no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
n.º 16/2024; 

b) Autorização para abertura de Processo Seletivo Simplificado; 

c) Deliberação a respeito de assuntos de interesse geral do Consórcio Público. 

Umuarama/PR, 27 de outubro de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 
1 Poderão ser incluídos nesta sessão de julgamento outros recursos que vierem a ser 
protocolados após a publicação desse edital. 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 013/2025, de 05 de 

Fevereiro de 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna 
público o                          Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2025 

OBJETO: Aquisição de portas de vidro blindex, vidro pontilhado, devidamente instalados para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, sendo o valor máximo da contratação de 
R$ 7.244,00 (Sete mil, duzentos e quarenta e quatro reais), base legal artigo 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/21, conforme termo de referência. 

Ite
m 

Descrição Und.  Qt. Valor 
Unitário 

Valor Total  

01 PORTA DE GIRO 1 FOLHA 2,04X88 COM 
PUXADOR / VIDRO PONTILHADO 8MM 

UN 02 
 

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

02 
 
 

PORTA DE GIRO 1 FOLHA 2,07X88 COM 
PUXADOR / VIDRO PONTILHADO 8MM  

UN 04 R$ 1.211,00 R$ 4.844,00 

TOTAL R$ 7.244,00 
 

PROPOSTA APRESENTADA: L. S. LTDA 
CNPJ Nº: 54.061.616/0001-00 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 7.244,00 (Sete mil, duzentos e quarenta e quatro reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada 
em ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para 
tanto HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu 
art. 75 §3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais. 

 
 

Cafezal do Sul /PR, 27 de Outubro de 2025. 

 
 
 

ANGELA APARECIDA CESAR DA COSTA  

 
 

          Agente de Contratação  
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Ato do Consórcio N.° 02/2025 

 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o 
exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas atribuições legais, e em sua 
41ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 05 de setembro de 2025, APROVA, e, eu Presidente do 
CIUENP, sanciono o seguinte Ato do Consórcio: 
 

Art. 1º. O Orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício financeiro de 2026 estima a receita e fixa 
a despesa em R$ 58.735.186,18 (cinquenta e oito milhões, setecentos e trinta e cinco mil, cento e 
oitenta e seis reais e dezoito centavos). 

 
Art. 2º. A receita constitui-se mediante a arrecadação de recursos do contrato de 

rateio firmado entre o Consórcio e os Municípios, das transferências da União e do Estado, 
rendimentos de aplicações financeiras e outras receitas correntes, na forma da Legislação em vigor 
e das condições constantes do Anexo 2, da Lei Federal n.º 4320/64, de acordo com o seguinte 
desdobramento: 

 
RECEITAS CORRENTES  
Receita Patrimonial 2.500.000,00 
Transferências Correntes 56.235.186,18 

Total................ 58.735.186,18 
 
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-
se com os seguintes valores: 

 
a) UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

ESPECIFICAÇÃO  
CIUENP 58.630.790,84 
Encargos Gerais do Consórcio 104.395,34 

Total................ 58.735.186,18 
 

b) GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA: 
 

CATEGORIA  
DESPESAS CORRENTES 58.280,933,48 
Pessoal e Encargos Sociais 43.405.122,48 
Outras Despesas Correntes 14.875.811,00 
  

 
 
DESPESAS DE CAPITAL 

 
379.857,36 

 

Investimentos 379.857,36 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 74.395,34 
   Reserva de Contingência  74.395,34 

Total................ 58.735.186,18 
 

Art. 4º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução 
orçamentária de 2026, Créditos Adicionais Suplementares em até o limite de 30% (trinta por cento) 
da despesa total fixada. 

 
Art. 5º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução 

orçamentária de 2026, Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação, 
independente do percentual constante do Art. 4º, levando-se em consideração o contido no Art. 43, 
§1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
Art. 6º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da execução do 

orçamento de 2026, créditos adicionais suplementares por superávit financeiro provocados por 
fontes de recursos, independente do percentual, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º 
do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 8º. Esta Ato entrará em vigor a partir do dia 1° (primeiro) de janeiro de 2026. 
 

 
Umuarama, 05 de setembro de 2025. 

 
 

 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

Anexos deste ato disponíveis através do site www.samunoroestepr.com.br -> 
Documentos e Informativos -> Contábeis -> Orçamento e PLACIC > 2026 

 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
                                 DECRETO Nº  123/2025. 

 

                                                Ementa: Dispõe sobre Falecimento, Luto Oficial e 
Ponto Facultativo em Cidade Gaúcha - Estado do 
Paraná e, dá outras providências. 

 

                                                 Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena - prefeito do 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, observando 
especialmente a Lei Orgânica do Município, 

 
 
Considerando  os relevantes e inestimáveis serviços prestados á sociedade, 
pessoa muito conhecida e respeitada.  
 
Considerando ser pessoa íntegra e merecedora de  nossa justa homenagem por 
seu exemplo e dedicação, que contribuíram para o bem estar da coletividade. 

Considerando ser a pessoa, Professora Municipal,  Servidora Pública. 

                                                D E C R E T O 

Art. 1º   Luto Oficial por 3 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
da  Srª. MARINEIDE LYRA AITA, ocorrido na data de ontem. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito  Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos 26 dias 
do mês de Outubro de 2025. 

 

 

                                   ALEXANDRE LUCENA 
                                       Prefeito  Municipal 

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.551/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
317.325,92 (trezentos e dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA
3.1.90.11.00.00407VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL80.000,00
3.1.91.13.00.00423CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS12.000,00
FONTE1035% SOBRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO 
CORRENTE92.000,00
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00407VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL200.325,92
3.1.91.13.00.00423CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS25.000,00
FONTE10425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A  EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO 
CORRENTE225.325,92
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA
3.3.90.30.00.00429MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
3.3.90.32.00.00431MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA10.000,00
3.3.90.39.00.00435OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA15.000,00
3.3.90.40.00.00437SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA5.000,00
3.3.90.91.00.00441SENTENÇAS JUDICIAIS1.000,00
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.16.00.00450OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL5.000,00
3.3.90.30.00.00461MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
3.3.90.32.00.00463MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA11.000,00
3.3.90.40.00.00469SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA9.000,00
3.3.90.91.00.00472SENTENÇAS JUDICIAIS1.000,00
FONTE1035% SOBRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO 
CORRENTE92.000,00
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.16.00.00347OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL5.000,00
3.1.90.94.00.00351INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS2.000,00
3.3.90.30.00.00361MATERIAL DE CONSUMO70.000,00
3.3.90.33.00.00369PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO5.000,00
3.3.90.39.00.00375OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA50.000,00
3.3.90.40.00.00379SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA3.000,00
3.3.90.91.00.00384SENTENÇAS JUDICIAIS1.000,00
12.361.0013.2.036MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.13.00.00390CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS2.000,00
3.3.90.30.00.00394INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
12.365.0015.2.047MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA
3.1.90.16.00.00416OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL2.000,00
3.1.90.94.00.00420INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS2.000,00
3.3.90.91.00.00442SENTENÇAS JUDICIAIS1.000,00
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.91.00.00473SENTENÇAS JUDICIAIS1.000,00
FONTE10425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A  EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO 
CORRENTE145.000,00
02GOVERNO MUNICIPAL
02.002CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.94.00.00 14INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
3.3.90.08.00.0015OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR3.000,00
3.3.90.93.00.00 16INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES4.000,00
02GOVERNO MUNICIPAL
02.003ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.16.00.0020OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL5.000,00
3.1.90.94.00.0021INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES6.000,00
02GOVERNO MUNICIPAL
02.003CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.16.00.0027OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL1.000,00
3.1.90.94.00.0028INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
3.3.90.08.00.0030OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES3.000,00
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007MANUTENÇÃO DE DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.39.00.0040OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA5.000,00
3.3.90.93.00.0042INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.000,00
3.1.90.13.00.0044SENTENÇAS JUDICIAIS1.000,00
3.3.90.30.00.0045DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES1.000,00
3.3.90.32.00.0047APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS8.325,92
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES16.325,92
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.94.00.0056INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
3.3.90.33.00.0061PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO5.000,00
3.3.90.93.00.00 65INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES8.000,00
04SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.3.90.93.00.00 75INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES1.000,00
05SECRETARIA DA FAZENDA
05.002DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.3.90.36.00.0096OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA2.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES2.000,00
06SECRETARIA DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.34.00.00135OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO1.000,00
3.3.90.36.00.00136OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA5.000,00
3.3.90.93.00.00139INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES9.000,00
06SECRETARIA DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.93.00.00166INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES3.000,00
06SECRETARIA DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.94.00.00178INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
3.3.90.93.00.00187INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES4.000,00
06SECRETARIA DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.004SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
16.482.0033.2.152MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE 
SOCIAL - FMHIS
3.3.90.30.00.00191MATERIAL DE CONSUMO500,00
3.3.90.39.00.00192OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA500,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES1.000,00
09SECRET. AGRICULTURA
09.001GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0018.2.058APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.94.00.00503INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
3.3.90.93.00.00510INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES2.000,00
10SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.001GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062APOIO E FOM. INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS
3.1.90.94.00.00519INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
3.3.90.40.00.00525SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA2.000,00
3.3.90.93.00.00526INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES5.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.00541INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES1.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.00541INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES3.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.003FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.33.00.00574PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES1.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.552/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
59.821,46 (Cinqüenta e nove mil oitocentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
05SECRETARIA DA FAZENDA
05.002DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.843.0000.0.003AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00.00102PRINCIPALDA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO44.821,46
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES44.821,46
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS
3.3.90.36.00.0062OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA15.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.490.52.00.0050EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
4.4.90.61.00.0052AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS162,48
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES20.162,48
06SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00125INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES2.000,00
06SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00147EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.658,98
4.4.90.93.00.00148INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES5.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)17.658,98
09SECRET. AGRICULTURA
09.001GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.1.079INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.93.00.00499INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)2.000,00
10SEC. FOM. INDÚSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.001GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.116INVESTIMENTOS PARA SECRETARIA DE FOMENTO A INDUSTRIA, 
COMÉRCIO E GERAÇÃO EMPREGO
4.4.90.93.00.00515INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)2.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.242.0035.1.111INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA (APAE)
4.4.90.93.00.00543INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)1.000,00
06SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.003DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0006.2.019MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.34.00.00182OUTRAS DESPESAS  DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCERIZAÇÃO5.000,00
3.3.90.36.00.00183OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA10.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

câmara Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 20/2025
Procedimento Licitatório 28/2025
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, e razões 
apresentadas pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário 
pertinente, além da consonância com o parecer jurídico. O Agente de Contratação, nomeada pela 
Portaria nº 06/2025, de 08/01/2025, declara Inexigível o ato Licitatório n° 28/2025 referente à 
contratação da Empresa Univer Nacional Treinamento – LTDA, CNPJ 61.973.362/0001-53, para o 
curso de capacitação “ Capacitação Parlamentar: Estrutura e Processo Legislativo e Comunicação 
Institucional, no valor de  R$ R$ 10.760,00 (dez mil, setecentos e sessenta reais).
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2025.
Cássia Patrícia M.P. Ungaro
Agente de Contratação
Rogério Siqueira
Membro da CPL
Simone A. Freitas
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 20/2025
Procedimento Licitatório 28/2025
Ratifico as razões adotadas pelo Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 06/2025, 
de 08/01/2025, quanto ao Procedimento Licitatório n° 17/2025 – referente as Inscrições do 
Vereador Ronaldo Cruz Cardoso e seu Assessor Parlamentar Beto Spina e do Vereador 
Marquinho do Climério e seu assessor Wanderley Kleber do Nascimento para participação no 
curso de capacitação “Capacitação Parlamentar: Estrutura e Processo Legislativo e Comunicação 
Institucional”, promovido pela UNIVER NACIONAL – Capacitação para Vereadores e Servidores 
do Brasil, CNPJ 61.973.362/0001-53, a ser realizado na cidade de Curitiba/PR, nos dias 21 a 24 de 
outubro de 2025, no valor de  R$ R$ 10.760,00 (dez mil, setecentos e sessenta reais).
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente da Câmara Municipal

câmara Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 21/2025
Procedimento Licitatório 29/2025
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, e razões apresentadas 
pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, 
além da consonância com o parecer jurídico. O Agente de Contratação, nomeada pela Portaria 
nº 06/2025, de 08/01/2025, declara Inexigível o ato Licitatório  n° 29/2025 referente à contratação 
da pela Empresa Gestão Pública Brasil -, CNPJ 40.178.961/0001-05, para o curso de capacitação 
“Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC): Elaboração e Implantação 
com Diretrizes Técnicas e práticas para Câmara Municipal”, no valor de  R$ R$ 4.380,00 (quatro 
mil, trezentos e oitenta reais).
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2025.
Cássia Patrícia M.P. Ungaro
Agente de Contratação
Rogério Siqueira
Membro da CPL
Simone A. Freitas
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 21/2025
Procedimento Licitatório 29/2025
Ratifico as razões adotadas pelo Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 06/2025, de 
08/01/2025, quanto ao Procedimento Licitatório n° 29/2025 – referente à Inscrição dos servidores 
Márcio Tales e Sylvia Karine Ferraz para participação no curso de capacitação “Plano Diretor 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC): Elaboração e Implantação com Diretrizes 
Técnicas e práticas para Câmara Municipal”, a ser realizado na cidade de Curitiba/PR, nos dias 
21 a 24 de outubro de 2025, pela Empresa Gestão Pública Brasil, CNPJ 40.178.961/0001-05, no 
valor total de R$4.380,00  (quatro mil e trezentos e oitenta reais), devidamente fundamentado.
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente da Câmara Municipal

câmara Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 22/2025
Procedimento Licitatório 30/2025
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, e razões apresentadas 
pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, 
além da consonância com o parecer jurídico. O Agente de Contratação, nomeada pela Portaria 
nº 06/2025, de 08/01/2025, declara Inexigível o ato Licitatório n° 30/2025 referente à contratação 
da Empresa Datalegis – Consultoria, Ensino & Pesquisa Ltda, CNPJ 01.031.983/0001-96, para o 
curso de capacitação “Do Zero à Execução: Compras Públicas para Câmaras Municipais”, no valor 
de R$ R$ 2.490,00 (dois mil e quatrocentos e noventa reais).
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2025.
Cássia Patrícia M.P. Ungaro
Agente de Contratação
Rogério Siqueira
Membro da CPL
Simone A. Freitas
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 22/2025
Procedimento Licitatório 30/2025
Ratifico as razões adotadas pelo Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 06/2025, de 
08/01/2025, quanto ao Procedimento Licitatório n° 30/2025 – referente à Inscrição do Chefe de 
Departamento de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos e Pregoeiro, Senhor 
Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes, no curso de capacitação “Do Zero à Execução: Compras 
Públicas para Câmaras Municipais”, promovido pela Datalegis – Consultoria, Ensino & Pesquisa 
Ltda, CNPJ nº 01.031.983/0001-96, a ser realizado na cidade de Curitiba/PR, nos dias 21 a 
24 de outubro de 2025, no valor total de R$2.490,00 (dois mil e quatrocentos e noventa reais), 
devidamente fundamentado.
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente da Câmara Municipal

câmara Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 23/2025
Procedimento Licitatório 31/2025
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, e razões apresentadas 
pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, 
além da consonância com o parecer jurídico. O Agente de Contratação, nomeada pela Portaria 
nº 06/2025, de 08/01/2025, juntamente a sua equipe de apoio, declara Inexigível o ato Licitatório 
n° 31/2025 referente à contratação da Empresa  RAS Consultoria e Treinamento – LTDA, CNPJ 
22.094.483/0001-73 para o curso de capacitação “Gestão Contábil, Patrimonial, Operacional, 
Legislativa e de Comunicação Institucional na Administração Pública Municipal, no valor de  R$ R$ 
5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais).
Umuarama/PR, 27 de outubro de 2025.
Cássia Patrícia M.P. Ungaro
Agente de Contratação
Rogério Siqueira
Membro da CPL
Simone A. Freitas
Membro da CPL

RATIFICAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 23/2025
Procedimento Licitatório 31/2025
Ratifico as razões adotadas pelo Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 06/2025, de 
08/01/2025, quanto ao Procedimento Licitatório n° 19/2025 – referente à Inscrição do Assistente 
de Contabilidade Rogério Siqueira e o Assessor Jurídico Leonardo Romero para participação no 
curso de capacitação “referente à contratação da Empresa  RAS Consultoria e Treinamento – 
LTDA, CNPJ 22.094.483/0001-73 para o curso de capacitação “Gestão Contábil, Patrimonial, 
Operacional, Legislativa e de Comunicação Institucional na Administração Pública Municipal, a 
ser realizado na cidade de Curitiba/PR, nos dias 28 a 31 de outubro de 2025, no valor de  R$ R$ 
5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais).
Umuarama/PR, 27 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.350/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 094/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 094/2025 – PMU – cujo objeto contempla a aquisição 
de materiais de robótica e automação para projetos do Parque Tecnológico, com recursos do 
Convênio SEI nº 005/2023, tendo sido declarada vencedora a empresa TI COMPONENTES 
ELETRONICOS LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/800
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 144/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para 
contratação da profissional ELAINE CRISTINA DE ARAÚJO, para a prestação de serviços de técnico de enfermagem 
para as Unidades básicas de saúde de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.692,00 (dezenove mil, seiscentos e noventa e dois reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/800 de 06 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 22 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/742
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 145/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa E P CLÍNICA MÉDICA LTDA, para prestação de serviços 
de saúde especializados de Consultas de Gastroenterologia Pediátrica, conforme de Edital de 
Chamamento Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/742 de 18 setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 22 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2025 b17

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

                    ESTADO DO PARANÁ 
         Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900 

        Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                                           

1 de 1 
 

 
RESUMO DE TERMO ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 277/2025  
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado, conforme Resolução SESA nº 383/2025 e Reajuste da tabela SUS, o valor anual do presente 
contrato de até R$ 11.886.949,80 (onze milhões e oitocentos e oitenta e seis mil e novecentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos) para até R$ 14.646.288,24 (quatorze mil seiscentos e quarenta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.759.338,44 (dois milhões setecentos e cinquenta e nove mil trezentos e trinta 
e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo. 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS QNT 
ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

CONTRATO 

VALOR 
UNITÁRIO COM 
A RESOLUÇÃO 

SESA 
N°383/2025 

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
DIFERENÇA 

VALOR TOTAL 
DA DIFERENÇA 

0305010107 Hemodiálise 
(Sessão) 40020 R$ 218,47 R$ 280,97 R$ 62,50 R$ 2.501.250,00 

0305010093 Hemodiálise 
Excepcionalidade 600 R$ 218,47 R$ 280,97 R$ 62,50 R$ 37.500,00 

0305010115 

Hemodiálise em 
paciente com 
sorologia positiva 
(Sessão) 

2160 R$ 265,41 R$ 358,58 R$ 93,17 R$ 201.247,20 

0305010123 

Hemodiálise em 
paciente com 
sorologia positiva 
Excepcionalidade 

60 R$ 265,41 R$ 358,58 R$ 93,17 R$ 5.590,20 

0305010166 

Manutenção e 
acompanhamento 
domiciliar de 
paciente submetido 
a DPA/DPAC 

 
 
384 R$ 358,06 R$ 393,87 R$ 35,81 R$ 13.751,04 

 VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 2.759.338,44 
Cláusula Segunda: Fica incluído as seguintes clausulas ao contrato: 
- Os valores do complemento e quais procedimentos foram contemplados, fazem parte do anexo I da Resolução SESA n° 383/2025 e 
serão repassados mensalmente na modalidade Fundo a Fundo, após apuração da produção aprovada pelo Sistema de Informação 
Ambulatorial – SAI/SUS. 
- O pagamento ao contratado será efetuado somente após o repasse do recurso financeiro pela Secretaria Estadual de Saúde e 
durante vigência da Resolução n° 383/2025. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15%  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/10/2025 
 
 

Umuarama, 27 de outubro de 2025. 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 303/2025
Regulamenta, no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama/PR, o 
procedimento para aplicação das hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, previstas no art. 
75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem tramitação e disputa eletrônicas, 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos arts. 66 e 91, inciso I, alínea “e”, ambos da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos relativos às contratações diretas de 
pequeno valor e de prestação de serviços, no Município de Umuarama/PR, com base na Nova Lei de 
Licitações e Contratos – Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas rotinas 
administrativas do Município de Umuarama/PR;
CONSIDERANDO a desproporcionalidade existente entre o baixo valor e a baixa complexidade de 
determinadas contratações e o alto custo processual que os procedimentos eletrônicos acarretam à 
Administração Pública;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, incisos III, VII, VIII, IX e XI, da Lei Complementar nº 493, de 25 
de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 303, 07 de outubro de 2022, que disciplina a aplicação das 
hipóteses de Dispensa de Licitação, em razão do valor, e dá outras providências.
D E C R E T A :
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município 
de Umuarama/PR, o procedimento para aplicação das hipóteses de dispensa de licitação em razão do 
valor, previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem tramitação 
e disputa eletrônicas, doravante denominada de Dispensa Simplificada.
Parágrafo único. Aplicam-se às contratações fundamentadas neste Decreto, no que couber, as regras 
estabelecidas por meio Decreto Municipal nº 303, de 07 de outubro de 2022, que disciplina a aplicação 
das hipóteses de Dispensa de Licitação, em razão do valor, e dá outras providências.
Art. 2º Na aplicação das disposições deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável e demais normas que regem o assunto.
Art. 3º Aplicam-se as regras do presente Decreto, no âmbito do Poder Executivo Municipal, às 
contratações que versem sobre pequenas compras ou prestação de serviços, cujo valor não ultrapasse 
o limite previsto no art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§1º Também poderão ser aplicadas as regras estabelecidas no presente decreto às contratações cujo 
valor exceda ao limite estabelecido no art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que 
preenchidos, no mínimo, 02 (dois) dos requisitos abaixo descritos, os quais deverão ser devidamente 
demonstrados no processo administrativo:
I – a baixa complexidade da demanda;
II – a necessidade de entrega/prestação do serviço de forma imediata e integral;
III – a necessidade de pagamento único, sem parcelamento;
IV – a necessidade de urgência no atendimento da demanda.
§2º Entende-se por imediata a entrega do bem/prestação do serviço que ocorrer, em sua totalidade, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da autorização de entrega/ordem de serviço.
§3º Em contratações cuja justificativa seja o critério elencado no §1º, inciso IV, deste decreto, deverá 
ser certificado nos autos que a urgência não decorreu de falta de planejamento do setor demandante.
§4º Nos termos do art. 182 da Lei nº 14.133/2021, o valor estabelecido na respectiva legislação será 
atualizado em 1º de janeiro de cada ano, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo.
Art. 4º As contratações de que trata o caput do art. 3º, deste Decreto, deverão estar contempladas no 
Plano de Contratações Anual – PCA desta Municipalidade
Parágrafo único: Caso a contratação não tenha sido incluída no PCA, o órgão demandante deverá 
apresentar a justificativa para sua ausência e submeter a tramitação do procedimento à aprovação do 
Chefe do Poder Executivo e da Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do art. 15, §1º, do Decreto 
Municipal nº 067, de 08 de março de 2023.
Art. 5º As contratações diretas previstas no art. 1º deste decreto, denominadas de Dispensa Simplificada, 
serão formalizadas em processos administrativos, cuja tramitação dar-se-á na seguinte ordem:
I – Secretaria de Administração, para autuação, protocolo e autorização do (a) Secretário (a) para início 
da tramitação;
II - Diretoria de Compras e Almoxarifado (DCA), para emissão de declaração quanto à disponibilidade de 
saldo vinculado à Subclasse do CNAE e existência de previsão no PCA;
III – Prefeito Municipal, para autorização da tramitação;
IV – Planejamento Orçamentário, para indicação da dotação orçamentária;
V - Diretoria de Compras e Almoxarifado (DCA), para:
a)publicação do Aviso de Contratação Direta, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com o fim de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa;
b)para autorização de entrega do bem/ da prestação do serviço;
VI – Secretaria Demandante, para autorização de entrega do bem/da prestação do serviço;
VII – Divisão de Empenho, para publicação do procedimento administrativo de dispensa, de forma 
integral, e da informação de empenho no Sítio Eletrônico Oficial do Município.
§1º A fase externa do procedimento dar-se-á de modo físico, sem disputa eletrônica, em virtude da 
desproporcionalidade existente entre o baixo valor e a baixa complexidade que envolve o objeto/serviço 
a ser adquirido/prestado, e o alto custo processual que os procedimentos eletrônicos acarretam à 
Administração Pública.
§2º A desproporcionalidade de que trata o parágrafo anterior deverá ser devidamente demonstrada pela 
Secretaria Demandante nos autos do Procedimento Administrativo.
§3º As propostas adicionais de eventuais interessados poderão ser recebidas por meio digital ou físico, 
ficando a critério do interessado a escolha do formato de protocolo, devendo o Município informar o 
endereço de e-mail e endereço físico no Aviso de Contratação Direta.
§4º Caso não sejam apresentadas propostas adicionais, o objeto adjudicado para a empresa/o 
interessado que apresentou a proposta mais vantajosa na fase de pesquisa de preços.
§5º A autorização para a entrega do bem/prestação do serviço de que tratam os incisos VII e VIII, deste 
artigo, deverá ser assinada pelo (a) Diretor (a) de Compras e Almoxarifado e pelo (a) Secretário (a) 
demandante, em conjunto.
§6º Durante a fase interna do procedimento, a solicitação de documentos e informações entre os setores 
poderá ser realizada tanto de modo físico, via Comunicação Interna, quanto via e-mail institucional, no 
que couber, mediante registro nos autos físicos.
Art. 6º Ao ser submetido à autuação e protocolo, o processo deverá ser instruído com os documentos 
constantes no art. 72, da Lei nº 14.133/2021, no que couber, e especialmente:
I – Documento de Formalização da Demanda – DFD, devidamente assinado pelo (a) Secretário (a) 
Demandante;
II – Termo de Referência – TR, devidamente assinado pelo servidor responsável pela demanda e 
aprovado pelo (a) Secretário (a) Demandante;
III – Cotação de preços, assinada pelo servidor responsável pela cotação;
IV – Mapa comparativo de preços, assinado pelo servidor responsável pela cotação;
V – Documentação de habilitação, prevista no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber;
VI – Declaração de Responsabilidade Unificada, assinada pela empresa/pelo interessado que apresentou 
proposta mais vantajosa;
VII – Autorização de que trata o parágrafo único, do art. 4º, deste Decreto, se for o caso.
§ 1º O DFD deverá conter, no mínimo:
a) o nome do órgão requisitante/demandante com a identificação do responsável pela demanda;
b) a descrição sucinta do objeto;
c) a classificação do objeto;
d) a indicação da subclasse da CNAE;
e) a forma de contratação sugerida;
f) o valor estimado da contratação;
g) a previsão no PCA ou a autorização para tramitação, se o caso;
h) a indicação da empresa que apresentou a proposta mais vantajosa;
i) a justificativa da necessidade da contratação e da desproporcionalidade existente entre o baixo valor 
e a baixa complexidade que envolve o objeto/serviço a ser adquirido/prestado, e o alto custo processual 
do procedimento eletrônico;
j) a quantidade de material/serviço a ser contratado;
k) o prazo, as condições e a forma de pagamento;
l) o local e o prazo para a prestação dos serviços/entrega dos bens;
m) a assinatura do (a) Secretário (a) Demandante.
§ 2º O TR deverá conter todos os requisitos constantes no inciso XXII do art. 6º, no §1º, do art. 18 e nos 
incisos VI e VII do art. 72, todos da Lei nº 14.133/2021.
Art. 7º A estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a potenciais fornecedores, podendo ser 
utilizados os demais parâmetros previstos no art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
no Decreto Municipal nº 298, de 1º de outubro de 2022.
Art. 8º Poderá ser dispensada na instrução do processo:
I – a divulgação do Aviso de Contratação Direta, de que trata o §3º, do Art. 75, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e o inciso VI, do Art. 5º deste Decreto, desde que devidamente justificada a impossibilidade 
e/ou a inviabilidade do ato;
II – a elaboração de parecer jurídico, nos termos do §5º, do art. 53, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 
inciso I, do art. 16, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022;
III – a elaboração de instrumento de contrato, podendo a Administração substituí-lo por outro instrumento 
hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço, nos termos do Art. 95, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 9º Fica facultada na instrução do processo a elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, nos 
termos do inciso I, do art. 14, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022, e do §2º, 
do art. 10, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022.
Art. 10. Para fins de aferição dos valores que atendam ao limite referido no art. 95, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, deverão ser observados:
I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§1º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.
§2º Caberá à Diretoria de Compras e Almoxarifado (DCA) o controle do somatório das despesas, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.
Art. 11. A cópia integral do procedimento administrativo de dispensa, previsto neste Decreto, bem como 
o respectivo empenho das despesas decorrentes das aquisições ou contratações dele oriundas, deverá 
ser publicada e mantida disponível ao público no Sítio Eletrônico Oficial do Município, no Diário Oficial 
do Município e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), em até dez (10) dias úteis após a data 
de pagamento.
Art. 12. Caberá ao Chefe do Poder Executivo, ou a quem este delegar, e ao (à) Secretário (a) de 
Administração, em conjunto, a autorização para abertura e tramitação dos processos de contratação 
direta aqui disciplinados, a qual será exarada na capa do caderno procedimental, em campo próprio.
Art. 13. O procedimento estabelecido no presente Decreto poderá ser aplicado, no que couber, 
às contratações de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o §7º, do art. 75, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo único. A previsão contida do art. 10 deste Decreto não se aplica às contratações referidas 
neste artigo.
Art. 14. É vedado o fracionamento da despesa para adequação aos limites estabelecidos neste Decreto.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Fica revogado o Decreto n.° 211 de 08 de agosto de 2025.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°837/2025 de 25/08/2025
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/
OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE  - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal 
nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto 
Municipal nº 049/2025, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para a  contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de peças e serviços para manutenção das 
roçadeiras e sopradores Stihl a serem utilizados nos serviços de capina e roçada ofertados pelo 
Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 17/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/11/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 130.092,21 (cento e trinta mil e noventa e dois reais 
e vinte e um centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 23 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal
VALÉRIO SILVA
Secretário de Serviços Públicos 
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº109/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 900/2025 de 24/09/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de estufa modelo Bandeirantes, com área total de 960m²(20 metros de largura 
por 48 metros de comprimento), equipada com sistema interno de irrigação por gotejamento, 
incluindo fornecimento dos materiais, entrega no local e montagem da estrutura , em atendimento 
a proposta/convênio 559/2025 SEAB, que celebram entre si o Governo Estadual por intermédio da 
SEAB (Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento) e o Município de Umuarama/PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 18/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00horas do dia 18/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00horas do dia 18/11/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.692.000,00 (hum milhão e seiscentos e noventa 
e dois mil reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 24 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal
GERALDO REMOR PIKLER
Secretário de Agricultura
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 06 de novembro de 2025 às 19h, na Universidade Estadual de 
Maringá (UEM), Campus Umuarama, localizada Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 1800 - Parque 
Danielle, Umuarama-PR.
Pauta da Audiência:
Mobilidade e Transporte;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, 
Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento do 
Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente os valores 
e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois Vossa participação 
é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui significativamente para o 
desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 12 de novembro de 2025 às 19h, na Universidade UNIPAR, 
Campus III, Bloco 01, ateliê 1, localizado na Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraíso – Umuarama.
Pauta da Audiência:
Uso e ocupação do solo;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, 
Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento do 
Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente os valores 
e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois Vossa participação 
é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui significativamente para o 
desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 300/2025
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação vigente,
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 
2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 288, de 18 de outubro de 2023, que 
nomeou os membros do CMDCA para o biênio 2023/2025;
CONSIDERANDO os Decretos Municipais nºs 288, de 20 de outubro de 2023; 341, 
de 1º de dezembro de 2023; 034, de 5 de fevereiro de 2024; 229, de 29 de julho de 
2024; 288, de 17 de setembro de 2024; 357, de 25 de novembro de 2024; 033, de 11 
de fevereiro de 2025; 043, de 25 de fevereiro de 2025; 073, de 28 de março de 2025; 
100, de 22 de abril de 2025; 189, de 26 de julho de 2025; 194, de 30 de julho de 
2025; e 227, de 23 de agosto de 2025, que promoveram alterações na composição 
do referido Conselho;
CONSIDERANDO o Oficio n° 504/2025-EMU, expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal em 15 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício n° 1536/2025 – SECCIONAL CASCAVEL, expedido pelo 
Conselho Regional de Assistência Social em 17 de outubro de 2025.
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 74/2025, expedida pela Secretaria 
Executiva dos Conselhos, em 21 de outubro de 2025;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, no restante do biênio 2023/2025, as pessoas abaixo 
relacionadas, nos seguintes termos:
I – ANTONIO CARLOS FAVARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.***.***-
2 – SESP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Inovação, como membro titular, em substituição a Maria Regina Barbosa 
Duarte, nomeada nos termos do art. 1º, inciso I, do Decreto Municipal nº 150, de 25 
de junho de 2025;
II – WELINGTON DE OLIVEIRA CAMPOS, portador do CPF nº 069.***.***-70, como 
representante da sociedade civil, do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/
PR – Seccional Cascavel, como membro titular, em
substituição a Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira, nomeada nos termos do art. 1º, 
inciso I, alínea d.1, do Decreto Municipal nº 288, de 18 de outubro de 2023.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto 
Municipal nº 288, de 18 de outubro de 2023, e suas alterações posteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 301/2025
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais.
CONSIDERANDO o artigo 5º, da Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decretos Municipais nº 14, de 25 de janeiro de 2025; n° 090 de 11 de abril 
de 2025 e nº 151 de 25 de junho de 2025, que promoveram alterações na composição do referido 
Conselho;
CONSIDERANDO o Ofício n° 505/2025-EMU, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
de 15 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício nº 055/2025, expedido pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo, de 03 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício n° 016/2025 da Faculdade Alfa de Umuarama – Unialfa de 11 de 
setembro de 2025;
CONSIDERANDO o Oficio n.°31/2025, do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama – SISPUMU, de 03 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 74/2025, expedida pela Secretaria Executiva dos 
Conselhos, em 21 de outubro de 2025;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeados, em substituição, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – CMDM, no restante do biênio 2025-2027, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes 
termos:
I -  ANTONIO CARLOS FAVARO, CPF nº 360.***.***-91, representante governamental da 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação, como membro titular, em substituição a 
Maria Regina Barbosa Duarte, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto 
Municipal nº 014, de 25 de janeiro de 2025.
II – IVANETE APARECIDA DA SILVA SANTOS, CPF nº 039.***.***-01, representante não 
governamental da Faculdade Alfa de Umuarama – UNIALFA, como membro titular, em substituição 
a Érica Cristina Peteno Kovalechen, nomeada nos
termos do artigo 1º, inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 014, de 25 de janeiro de 2025;
III -  ÉRICA CRISTINA PETENO KOVALECHEN, CPF nº 291.***.***-75, representante não 
governamental da Faculdade Alfa de Umuarama – UNIALFA, como membro suplente, em 
substituição a Ivanete Aparecida da Silva Santos, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso II, 
alínea “c”, do Decreto Municipal nº 014, de 25 de janeiro de 2025;
IV – ROSIMARI BUENO BARBOSA, CPF nº 039.269.879-01, representante da sociedade civil do 
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama – SISPUMU, como membro titular, 
em substituição a Lígia Strugala Bezerra, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea “g”, do 
Decreto Municipal nº 014, de 25 de janeiro de 2025.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.ºs 14/2025, 90/2025 e 151/2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 80/2025
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 97/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 201/2024 de 27 de setembro de 2024
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG/CPF Salário
01 53PPP/529ºampla Mayhara Cristhyne Ribeiro Roma Secretaria Municipal de Educação 04/11/2024 05/11/2026 1616035803 R$ 2.433,88
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 24 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.978/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ROSICLER AGOSTINETI SALESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora ROSICLER AGOSTINETI SALESSE, portadora da Cédula da 
Identidade RG nº  4.293.623-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 595.843.869-72, matrícula 790732, 
nomeada em 15 de maio de 2006, para o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, nos 
termos do Processo n.º 12.830/2019, com fruição no período de 15 de setembro de 2025 a 13 de 
dezembro de 2025.
 Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.071/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ERODITE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ERODITE DE OLIVEIRA, portadora da Cédula da Identidade RG 
nº 3.093.797-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 602.242.409-78, matrícula 838601, nomeada em 
09 de fevereiro de 2001, para o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 86 (oitenta e seis) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, nos 
termos do Processo n.º 12.151/2022, com fruição no período de 22 de outubro de 2025 a 15 de 
janeiro de 2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.351/2025
Exonerar a pedido DAIANE ALMEIDA GENARI RODRIGUES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1° Exonerar a pedido DAIANE ALMEIDA GENARI RODRIGUES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.605.090-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 104.769.659-26, nomeada em 22 de 
maio de 2015, ocupante do cargo em carreira de secretario escolar, pelo regime estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de novembro de 2025, ficando revogada a 
Portaria nº 1925/2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.352/2025
Exonerar a pedido DONIMAR MATSUYUKI DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1° Exonerar a pedido DONIMAR MATSUYUKI DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 2.699.300-7 SSP-PR, inscrito no CPF nº 009.048.021-08, nomeado em 04 de abril de 2016 
ocupante do cargo em carreira de OPERADOR EQUIP.RODOV., pelo regime estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a contar  de  17 de outubro de 2025, ficando 
revogada a Portaria nº 932/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.353/2025
Concede licença maternidade a servidora JOICE KARINA OTENIO RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder a servidora JOICE KARINA OTENIO RIBEIRO, matricula 997788, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.467.882-1 – SSP-MT e inscrita no CPF nº 043.847.311-67, nomeada 
em 12 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Farmacêutico Plantonista, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença maternidade no período de 23 de 
outubro de 2025 à 20 de abril de 2026, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/777
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 146/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa SOLUTIO CONSULTORIO DE PSICOLOGIA LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou 
Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/777 de 24 setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 22 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/799
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 147/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da profissional THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA, para a prestação 
de serviços de técnico de enfermagem para as Unidades básicas de saúde de Umuarama-PR., 
conforme edital de chamamento público 004/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.692,00 (dezenove mil, seiscentos e noventa e dois 
reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/799 de 06 de outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 22 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, terça-feira, 28 de outubro DE 2025b18


